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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  014/2023PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  DE  ENGENHARIA  CIVIL  PARA  CONSTRUÇÃO  DE  PONTE  EM
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ NOVATO NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  013/2023PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  FUTURO  E  EVENTUAL  DE
ELETRODOMÉSTICOS,  CONDICIONADORES  DE  AR,  MÓVEIS  PARA  ESCRITÓRIO,
ELETROELETRÔNICOS E MATERIAIS DECORATIVOS DESTINADOS AO PRÉDIO DO SAC (SERVIÇO DE
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR) DO MUNICÍPIO DE URANDI -BA.

AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  015/2023PE  -  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E
CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  012/2023  -  RETIFICAÇÃO  -  ITEM  7  (OBRIGAÇÕES  DA
CONTRATADA) DO TERMO DE REFERÊNCIA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A
AQUISIÇÃO DE CILINDROS E RECARGAS DE OXIGÊNIO,  GÁS ACETILENO E AR COMPRIMIDO,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2023PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE ELETRODOMÉSTICOS,  CONDICIONADORES DE AR,
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, ELETROELETRÔNICOS E MATERIAIS DECORATIVOS DESTINADOS AO
PRÉDIO DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR) DO MUNICÍPIO DE URANDI -BA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º  014/2023PE -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NA
RUA JOSÉ NOVATO NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º  015/2023PE -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE
NÚCLEO HABITACIONAL I, NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 014/2023, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
civil para construção de ponte em 
estrutura de concreto armado na rua 
José Novato no município de Urandi-BA. 
A abertura será no dia 27 de março de 
2023, às 8h (oito horas). O Edital e 
demais atos deste certame serão 
publicados no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 09 
de março de 2023. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 013/2023, objeto: 
contratação de empresa para o 
fornecimento futuro e eventual de 
eletrodomésticos, condicionadores de 
ar, móveis para escritório, 
eletroeletrônicos e materiais decorativos 
destinados ao prédio do SAC (Serviço 
de Atendimento ao Consumidor) do 
município de Urandi–BA. A abertura 
será no dia 23 de março de 2023, às 8h 
(oito horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 09 
de março de 2023. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
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diário oficial do município 
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www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará Pregão 
Eletrônico de N.° 015/2023, objeto: 
contratação de empresa de engenharia 
civil para construção de praça pública e 
campo society no povoado de Núcleo 
Habitacional I, no município de Urandi-
BA. A abertura será no dia 27 de março 
de 2023, às 14h (quatorze horas). O 
Edital e demais atos deste certame 
serão publicados no diário oficial do 
município http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 09 
de março de 2023. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 002/2022. 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 012/2023 

 

RETIFICADO – ITEM  7 (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 

2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 

outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 

receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 

do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 

pela adjudicação e propor a homologação. 

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E OBRAS 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
10 DE MARÇO DE 2023 ÀS  08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 
21 DE MARÇO DE 2023 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
21 DE MARÇO DE 2023 ÀS 13h:59min (treze horas e cinquenta e nove minutos) 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 
24 DE MARÇO DE 2023 ÀS  14h:00min (quatorze horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 

 

1. DO OBJETO. 

 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 

AQUISIÇÃO DE CILINDROS E RECARGAS DE OXIGÊNIO, GÁS ACETILENO E AR COMPRIMIDO, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Lote, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município para o exercício de 2023. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 

dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
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4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006. 

 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 

5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

5.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 

contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 

estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional. 
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5.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em Urandi - BA, e empresas 

regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado da 

Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

5.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 

 

5.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

5.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

5.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

 

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;  

 

5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

5.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 

5.4.10. Que não possui vínculo parentesco conforme Artigo 14, inciso IV da Lei 14.133/2021. 

 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

 

6.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 

solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 



9
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 4 de 31 
 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 

 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 

avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 

SEGUINTES CAMPOS: 

 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

 

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

 

8.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

 

a) contiverem vícios insanáveis; 

 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 

classificada. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 

os participantes. 

 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 

lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances.  

 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 

 

MODOS DE DISPUTA: 

 

1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de 

apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 

2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
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b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 

das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, a 

pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 

do disposto no item “e”. 

8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela 

pregoeira. 

 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  

 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante.  

 

8.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 

de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 . 

 

8.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 

consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 

n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

8.18.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

8.19. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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8.20. A melhor classificada, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 

terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, as propostas serão reclassificadas, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 

desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 

haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 

14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

8.25.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

 

2) empresas brasileiras; 

 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 

condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.27.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

9.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 

propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 

HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 

no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 

antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  

 

9.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 

não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro 

lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da solicitação. 

 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

 

9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 

9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 

prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 

9.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 

o caso. 

 

9.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 

vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 

Edital. 

 

9.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 

neste Edital. 

  

10. DA HABILITAÇÃO. 

 

10.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 02 (duas) horas, após a 

solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

10.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 10.1 será 

considerado inexecução total do contrato. 

 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 

CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 

FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 

NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 

10.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

 

10.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 

CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

10.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
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10.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

10.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

 

10.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

10.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

 

10.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

10.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 

habilitação técnica. 

 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. 

 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 
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10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

10.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 

 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

10.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 

 

10.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 

o caso; 

10.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

10.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 

é domiciliado. 

 

10.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 

9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

 

10.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 

poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 

apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 

 

10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 

contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

 

10.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por 

contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa 

obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 

critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação ou do item pertinente.  

 

 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

10.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o objeto deste 

edital. 

 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 

ata e acessível aos licitantes. 

 

10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 

solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 

última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

11.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 

cpl.urandi@gmail.com. 

11.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 

passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 

 

11.3. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 

pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

vinculam a Contratada. 
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11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 

 

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 

 

12.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 

ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 

ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

17.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 

digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 

95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, na forma prevista em seu art. 

138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura da Ata de registro de Preços.  
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17.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 

quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato ou ata de registro de preço, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

17.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

 

17.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 

 

17.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 

liberados dos compromissos assumidos. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

22.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

 

23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 

divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 

processo de licitação. 

 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 

subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 

sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 

alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 

com poderes para impugnar o Edital). 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

24.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 

 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 

nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 

o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

 

24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 

equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

24.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 

princípios da ampla defesa e contraditório. 

 

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 

é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 

juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 

pela Pregoeira. 

 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 

poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, na Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Centro, URANDI - 

BA, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO  

 

 

Urandi - BA, em 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

PREGOEIRA 

PORTARIA Nº. 002/2022 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 

 

1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas exigíveis, tendo por 

objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de promover a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO 

DE CILINDROS E RECARGAS DE OXIGÊNIO, GÁS ACETILENO E AR COMPRIMIDO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE URANDI/BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas nesse Termo de Referência. 

 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

1.3. A relação dos itens a serem adquiridos e suas quantidades estão constantes no ANEXO A deste Termo de Referência. 

 

1.4. No preço cotado deverão estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 

quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica - se pela necessidade de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, visando proporcionar assistência e 

melhor atendimento aos pacientes que necessitam de estabilização, por meio de gases. Uma vez que a falta do mesmo pode levar a 

óbito pacientes que dependem desse atendimento. Sendo assim, essa aquisição é de suma importância para a prestação de serviços 

públicos, capazes de solucionar problemas específicos da saúde da população mediante uma assistência eficaz, segura e com custos 

racionais.  

2.2. A aquisição de gás acetileno visa atender as necessidades da Secretaria de Obras, para realização dos serviços de solda; 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 

 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da Lei 14.133/2021, as sendo que o desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciado e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 

de Registro de Preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de forma imediata, mediante a ORDEM DE FORNECIMENTO. 

 

5.2. O fornecedor deverá Efetuar a entrega do objeto de acordo com a planilha de especificações, observada ainda a qualidade do 

produto e a marca cotada pela proponente ora contratada. 

 

5.3. A carga e descarga dos produtos, somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA. 

 

5.4. Durante a entrega dos produtos a CONTRATADA deverá utilizar dispositivos que garantam a segurança total do procedimento 

e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 

 

5.5. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos produtos relacionados. 
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5.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 

 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos; 

 

6.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro. 

 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

procedência e prazo de validade; 

 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

 

7.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial será permitida em situações 

devidamente fundamentas e justificadas, devendo ser aceitas pela Contratante. 

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

10.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

10.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 

contrato. 

 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

11.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 

11.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 

critério da contratante. 

11.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

 

11.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
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11.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 

11.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da contratante. 

 

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

11.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 

12. DO REAJUSTE 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

 

12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. Dispensada em razão do objeto. 

 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

 

II. multa; 

 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 

item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

14.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem 

como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 

 

14.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a 

primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

14.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1, será 

aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

14.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1, será 

aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

14.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 14.1. 

 

14.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 

infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.1. 

 

14.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNÍCÍPIO DE URANDI - 

BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

14.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 

cento). 
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14.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 14.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 

inciso II mesmo item. 

 

14.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, 

ou será cobrada judicialmente.  

 

14.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

14.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

 

15.1. O custo estimado da contratação é de R$ 436.934,79 (quatrocentos e trinta e seis mil, novecentos e trinta e quatro 

reais e setenta e nove centavos).  

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município para o exercício de 2023. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

RODRIGO RODRIGUES CARVALHO PIMENTEL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

________________________________________________________ 

NIOMAR SOARES DE CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 



30
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 25 de 31 
 

ANEXO A 

 

 

 

                   LOTE 01 

 

Item Produto / Especificação Unidade Quantidade Marca V. Unitário R$ Valor global R$ 

1 
Cilindro Para Oxigênio Medicinal 

Com Capacidade 1 m³  
Unidade 

 

05  
2.283,33 11.416,65 

2 
Cilindro Para Oxigênio Medicinal 

Com Capacidade 1,5 m³  

Unidade 05  2.550,00 12.750,00 

3 
Cilindro Para Oxigênio Medicinal 

Com Capacidade 3 m³  

Unidade 05  2.750,00 13.750,00 

4 
Cilindro Para Oxigênio Medicinal 

Com Capacidade 10 m³  

Unidade 08  3.416,67 27.333,36 

5 
Cilindro Para Oxigênio de 10 m³ 

para solda. 

Unidade 01  3.338,33 3.338,33 

6 
Cilindro para gás acetileno de 09 kg 

para solda. 

Unidade 01  3.750,00 3.750,00 

                                                                                                                                                                                  VALOR GLOBAL R$  72.338,34 

 

 

 

LOTE 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Especificação Unidade Quantidade MARCA V. Unitário R$ V. Total R$ 

1.  Recarga de Oxigênio Medicinal para 

Cilindro capacidade 10 mts para 

uso Intra-hospitalar. 

Serviço  

800 

 333,67 266.936,00 

2.  Recarga de Oxigênio Medicinal 01 

m³ para uso em ambulâncias.  

Serviço  

250 

 179,00 44.750,00 

3.  Recarga de Ar comprimido 10 m³ 

para uso Intra-hospitalar 

Serviço  

50 

 377,67 18.883,50 

4.  Recarga de Oxigênio-Medicinal 2.5 

m³ para uso em Ambulâncias.  

Serviço  

70 

 212,67 14.886,90 

5.  Recarga de Ar comprimido 2.4 m³ 

para uso em Ambulâncias do 

SAMU-192. 

Serviço 40  244,00 9.760,00 

6.  Recarga de Gás Acetileno de 09 Kg 

para soldas.  

Serviço 05  1.208,67 6.043,35 

7.  Recarga de Oxigênio para Cilindro 

capacidade 10 mts para solda. 

Serviço 10  333,67 3.336,70 

                                                                                                                                                                             VALOR GLOBAL R$  364.596,45 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 

na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Sr. Warlei 

Oliveira de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 

037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 

46.350.000, considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº N.º 012/2023 PE, para REGISTRO 

DE PREÇOS, publicada no ...... de ...../...../200....., PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 032/2023, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS E RECARGAS 

DE OXIGÊNIO, GÁS ACETILENO E AR COMPRIMIDO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI/BA. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as 

que seguem: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

       

VALOR TOTAL:   

  

3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente de 

Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº189/2021. 

 

4. FISCAL  

 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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6. VALIDADE DA ATA 

 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

 

7. REVISÃO E CANCELAMENTO 

7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 

fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 

sem aplicação de penalidade. 

 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 

classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

 

7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 

FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS, por 

razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 

8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
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8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 

de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, Anexo I do Edital nº 012/2023PE. 

 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado desta Ata de Registro de Preços. 

 

9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, 

inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelas partes. 

 

URANDI – BA, .......... de.......................................... de 20..... 

 

 

 

______________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 012/2023PE 

 

 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA .............................................................   

 

 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 

na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 

de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 

residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 032/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 

012/2023PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE CILINDROS E 

RECARGAS DE OXIGÊNIO, GÁS ACETILENO E AR COMPRIMIDO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

URANDI/BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

 VALOR 

TOTAL 

         

                                                                                                                                                                                           VALOR TOTAL:   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 

encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
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ATIVIDADE/PROJETO:  

ELEMENTO DA DESPESA:  

FONTE:  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 

 

Servidor 

Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 

Telefone para 

contato: 

77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 

2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 

de Referência, anexo ao Edital;  

 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 

defesa. 

 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

URANDI - BA, .......... de.......................................... de 2023. 

 

________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.3.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 

15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 

e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

URANDI - BA, .......... de.......................................... de 2023. 

 

________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

___________________________________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2023PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
POR LOTE, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
13 DE MARÇO DE 2023 ÀS 08h:00min (oito horas)  

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

20 DE MARÇO DE 2023 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

23 DE MARÇO DE 2023 ÀS 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

23 DE MARÇO DE 2023 ÀS 08h:00min (oito horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 

1. DO OBJETO. 
 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE ELETRODOMÉSTICOS, CONDICIONADORES DE AR, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, 
ELETROELETRÔNICOS E MATERIAIS DECORATIVOS DESTINADOS AO PRÉDIO DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR) DO MUNICÍPIO DE URANDI –BA, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2023. 

 
3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 
 

5.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

5.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

5.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
5.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
5.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 
estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
5.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em Urandi - BA, e empresas 
regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado 
da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

5.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

5.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

5.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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5.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
 

5.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

5.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

5.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

5.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

6.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

6.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

6.9. Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 14.133/2021 
e seus incisos. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
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7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 

8.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
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MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, a 

pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”. 

 

8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela 
pregoeira. 
 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 

8.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 . 

 

8.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

 

8.18.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 
 

8.19. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

8.20. A melhor classificada, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

8.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 

8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 
14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

8.25.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 

8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
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8.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.27.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

8.28. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

9.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

9.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 
não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em primeiro 
lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da solicitação. 

 
9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
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9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no 
prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
9.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for 
o caso. 

 

9.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

9.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

9.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 

9.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
 

10.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 02 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

10.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 10.1 será 
considerado inexecução total do contrato. 

 

10.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

10.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

10.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

10.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – 
CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

10.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

10.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
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10.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
 
10.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
10.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

10.3.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

10.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

10.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e 
habilitação técnica. 
 

10.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

10.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
 

10.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

10.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

10.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
 
10.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
10.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 
é domiciliado. 

 
10.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 
 

10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 

10.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
 

10.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
 
10.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
10.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por 
contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa 
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obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação ou do item pertinente.  

 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.11.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com o objeto deste 
edital. 

 

10.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

10.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

10.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

10.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.18. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes. 

 

10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

11.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

11.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
 

11.3. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 
pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

12.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 



49
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

             MUNICÍPIO DE URANDI 
               Rua Sebastião Alves de Santana, 57, Centro 

                CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
             CNPJ: 13.982.632/0001-40 
               www.urandi.ba.gov.br  

       ______                      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         ________ 

 

Página 13 de 31 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

17.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

17.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 
95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
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17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 
138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses a partir da assinatura da Ata de registro de Preços.  
 

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato ou ata de registro de preço, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
 

17.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 

17.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

17.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
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23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do 
processo de licitação. 

 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

23.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

24.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 
 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 
 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 

24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

24.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 
é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pela Pregoeira. 

 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI - BA, na Rua Sebastião Alves Santana, nº 57, Centro, URANDI - 
BA, nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 
 
ANEXO IV – TERMO DE CONVÊNIO; 

 
 
 

Urandi - BA, em 09 de março de 2023. 
 

 
 
 
 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
PREGOEIRA 

DECRETO Nº. 002/2022 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO 
 

1.1. O presente Termo de Referência reúne o conjunto de informações necessárias e as condições mínimas exigíveis, tendo por 
objetivo subsidiar o processo licitatório, com o escopo de promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
FUTURO E EVENTUAL DE ELETRODOMÉSTICOS, CONDICIONADORES DE AR, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, 
ELETROELETRÔNICOS E MATERIAIS DECORATIVOS DESTINADOS AO PRÉDIO DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR) DO MUNICÍPIO DE URANDI –BA, conforme especificações e quantidades estabelecidas nesse Termo de 
Referência. 

 

1.2. A aquisição será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

1.3. A relação dos itens a serem adquiridos e suas quantidades estão constantes no ANEXO A deste Termo de Referência. 
 

1.4. No preço cotado deverão estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. Justifica pela necessidade de mobiliar o prédio do SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR), visando oferecer 
melhores condições de trabalho na prestação de serviços à população do Município.  

 
2.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos 
gastos municipais. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS 
 

3.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII da Lei 14.133/2021, as sendo que o desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado. 
 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

4.1. As regras referentes ao órgão gerenciado e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços. 

 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 15 (quinze) dias prorrogável por igual período a critério da Administração, contados 
do recebimento da ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Secretaria demandante.  
 

5.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste instrumento. 
 

5.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 

5.4 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.4. São obrigações da Contratante: 

5.4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 

5.4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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5.4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
 

5.4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
 

5.4.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro. 

 

5.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
procedência e prazo de validade; 

 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 

 

6.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

7.1. Em nenhuma hipótese poderá haver subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial será permitida em situações 
devidamente fundamentas e justificadas, devendo ser aceitas pela Contratante. 

 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

9.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens/serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
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necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 

 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 
critério da contratante. 
 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
  

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  
 

10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, 
segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 

10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 
fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 
 

11. DO REAJUSTE 
 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 
 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 



56
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

             MUNICÍPIO DE URANDI 
               Rua Sebastião Alves de Santana, 57, Centro 

                CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 
             CNPJ: 13.982.632/0001-40 
               www.urandi.ba.gov.br  

       ______                      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO         ________ 

 

Página 20 de 31 
 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

12.1. Dispensada em razão do objeto. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do contrato; 
 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
 
II. multa; 
 
III. impedimento de licitar e contratar; 
 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 14.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem 
como base o valor total da solicitação/ordem de fornecimento. 
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13.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, total quando for a 
primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

 

13.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1, será 
aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

13.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1, será 
aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote.  

 

13.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1. 

 

13.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 13.1. 

 

13.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNÍCÍPIO DE URANDI - 
BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

13.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 
cento). 

 

13.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II mesmo item. 

 

13.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, 
ou será cobrada judicialmente.  

 

13.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 

13.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 
 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
 

14.1. O custo estimado da contratação é de R$ 126.269,91 (cento e vinte e seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e 
noventa e um centavos).  
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
município para o exercício de 2023. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 
 
A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto n.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 

 
 
 

JOSÉ MARCOS SOARES DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO A 

 
 

 
              LOTE 01 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 
01 Purificador de Água Refrigerado por 

Compressor Soft Slim Branco 220v ou 
bivolt 

01 UN  918,31 918,31 

02 Geladeira / Refrigerador 260 litros, 2 
portas classe A; Cor branco 220V 

01 UN  2.973,05 2.973,05 

03 Bebedouro de água eletrônico prata para  
galão 220v ou bivolt 

01 UN  901,31 901,31 

04 Suporte para purificador de água de 
parede, cor branco; Material: Aço 
carbono; Acompanha kit de parafusos 
com no mínimo 3 pontos de fixação na     
parede. 

01 UN  759,55 759,55 

05 Kit coletor individual água PVC e 
dispenser redondo copos descartáveis 
200ml inox 

02 UN  49,40 98,80 

06 Mesa para bebedouro desmontável em 
aço e arame cromado 

01 UN  166,67 166,67 

07 Fogão 04 bocas (01 queimador rápido 
2,75 Kw, 03 queimadores semi-rápidos  
1,65 Kw) inox, gás GLP, com forno 
capacidade de 58l, bivolt  

01 UN  829,46 829,46 

                                                                                                                                                                                           VALOR GLOBAL R$ 6.647,15 
 
 
 

LOTE 02 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 Televisão 50” com resolução 4k; tecnologia: 
QLED; Frequência: 60Hz; Conectividade: Wi-
FI, Bluetooth BT 5.2; Conexões: HDMI, 2 
Porta USB; 1 Ethernet (LAN); 1 Entrada de 
componente AV;  

02 UN  3.361,17 6.722,34 

02 Suporte de parede articulado com 
inclinação é compatível com TVS de tela 
fina de 50 polegadas. Acompanha 
organizador de cabos e fios que permite 
prender os mesmos no corpo do produto. 
Material de qualidade: fabricado em aço 
carbono e revestido com pintura epóxi de 
alta resistência. 

02 UN  565,00 1.130,00 

                                                                                                                                                                                                     VALOR GLOBAL R$ 7.852,34 
 

LOTE 03 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WALL, capacidade de refrigeração 
mínima de 18.000 BTUS; 
Tensão/Voltagem 110/220. Inverter, 
Função de desumidificação; controle 
remoto sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação Inmetro 

02 UN  4.096,10 8.192,20 
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A. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano, 
CLASSE A 

02 CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WALL, capacidade de refrigeração 
mínima de 9.000 BTUS; 
Tensão/Voltagem 110/220. Inverter, 
Função de desumidificação; controle 
remoto sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação Inmetro 
A. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano, 
CLASSE A 

03 UN  2.257,63 6.772,89 

03 CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WALL, capacidade de refrigeração 
mínima de 24.000 BTUS; 
Tensão/Voltagem 110/220. Inverter, 
Função de desumidificação; controle 
remoto sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação Inmetro 
A. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano, 
CLASSE A 

02 UN  3.745,58 7.491,16 

04 CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WALL, capacidade de refrigeração 
mínima de 36.000 BTUS; 
Tensão/Voltagem 110/220. Inverter, 
Função de desumidificação; controle 
remoto sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação Inmetro 
A. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia 
mínima do fabricante de 01 (um) ano, 
CLASSE A 

04 UN  6.736,29 26.945,16 

                                                                                                                                                                                                         VALOR GLOBAL 49.401,41 
 
 

LOTE 04 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 COMPUTADOR COMPLETO com 
Memória RAM de 4 GB; HD interno 240 GB 
SSD; Processador 3,20 i5 Intel; Monitor 17 
polegadas; USB 3.0, Fonte Bivolt. Saida de 
Vídeo HDMI e VGA, portas traseiras e 
frontais de USB, Teclado, Mouse e Caixas de 
Som. 

07 UN  2.829,75 19.808,25 

02 NOBREAK especificações mínimas de – 
1200Va, Modelo Bivolt: Com saída 115v, 
tomadas 06 No padrão NBR 14136, 
Estabilizador Interno com 4 Estágios de 
regulação, recarga automática das baterias. 
Garantia de no mínimo 12 (Doze) meses pelo 
fornecedor. 

07 UN  910,22 6.371,54 

03 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL – 
IMPRESSORA - TIPO 4 - 

02 UN  3.299,15 6.598,30 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
Impressão: - Tecnologia de impressão: Jato 
de tinta Precision Core de 4 cores (CMYK); - 
Resolução máxima de impressão: 4800 dpi 
x 2400 dpi; - Velocidade de impressão: 
25/12 ISO ppm (em preto/ em cores) 
simplex | 15/9 ppm (em preto/em cores) 
duplex; - Tamanho mínimo de gotícula de 
tinta: 3,8 picolitros; - Configuração de 
injetores: 800 bicos em preto e 256 bicos 
em cores; Sistemas Operacionais: - 
Windows 10 (32-bit, 64-bit); - Windows 
8/8.1 (32-bit, 64-bit); - Windows 7 (32-bit, 
64-bit); - Windows Server 20198; - 
Windows Server 20168; - Windows Server 
2012 R28; - Windows Server 20128; - Mac 
OS X 10.6.8; - Mac OS 

10.15.x9; - Linux; - Citrix; - Android; - Ios; 
Condições Gerais: - Nível de ruído: Menos 
de 52 dB; - Dimensões: 51,5 cm x 50 cm x 
35 cm; Temperatura: - Funcionamento: 10 
°C a 35 °C; - Armazenamento: -20 °C a 40 
°C; 

Umidade: - Funcionamento: 20% - 80%; 
Armazenamento: 5% - 85% (sem 

condensação); Segurança: - Certificação de 
número PIN para liberação de trabalho; - 
Acesso de controle de usuário; - 
Configuração de impressora e rede por meio 
de configuração da web usando o endereço I 

                                                                                                                                                                                                    VALOR GLOBAL R$ 32.778,09 
 

LOTE 05 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 Cadeira longarina 4 assentos e base fixa. 
Assento e encosto com estrutura em aço 
perfurado e estofamento revestido com 
material sintético de PVC 

03 UN  536,28 1.608,84 

02 Cadeira presidente escritório giratória 
preta; Rodas: Nylon; Mecanismo: Butterfly; 
Pistão: class 2; Base: em estrela/cromada; 
Dimensões (LxHxP): 74x118x64cm 

13 UN  1.154,67 15.010,71 

03 Cadeira escritório ergonômica costurada 
com rebaixo couro preto 

13 UN  562,01 7.306,13 

04 Cadeira fixa aproximação empilhável preta, 
suporta até 110 kg; assento confeccionado 
em polipropileno copolímero (pp) injetado 
e moldado anatomicamente com 
acabamento texturizado; Dimensões 
(LxAxP): 465x420x5mm 

12 UN  276,17 3.314,04 

                                                                                                                                                                                                                   VALOR GLOBAL 27.239,72 
 

LOTE 06 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 Lixeira de inox 5l com pedal, com balde 
interno removível com alça 

04 UN  126,71 506,84 

02 Lixeira para escritório telada de metal 08 
litros na cor preto 

12 UN  12,22 146,64 

                                                                                                                                                                                           VALOR GLOBAL R$ 653,48 
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LOTE 07 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 PERCIANA vertical de PVC na cor bege, 
nas dimensões: 2x1,4 m (LxA) 

03 UN  280,00 840,00 

                                                                                                                                                                                                                 VALOR GLOBAL 840,00 
 
 
 

LOTE 08 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UNIDADE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 Vaso de planta grande em 
polietileno decorativo jardim 
73x40cm na cor bege (73 litros) 

04 UN  214,43 857,72 

                                                                                                                                                                                                              VALOR GLOBAL 857,72 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana nº57, Centro, Urandi – BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 
de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
considerando o julgamento da licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 013/2023PE, para REGISTRO DE PREÇOS, 
publicada no ...... de ...../...../200....., PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 033/2023, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE 
ELETRODOMÉSTICOS, CONDICIONADORES DE AR, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, ELETROELETRÔNICOS E MATERIAIS 
DECORATIVOS DESTINADOS AO PRÉDIO DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR) DO MUNICÍPIO DE 
URANDI –BA, especificado(s) no(s) no Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº. 013/2023, que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor  e as demais condições ofertada na proposta são as 
que seguem: 
 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
UNID. 

MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
  
3. O ÓRGÃO GERENCIADOR DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por intermédio do Agente de 
Contratação, Srª. CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS – DECRETO Nº 189/2021. 
 
4. FISCAL  
 

4.1. O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

6. VALIDADE DA ATA 
 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 
 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a 
fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, 
sem aplicação de penalidade. 
 

7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 

 

7.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 

7.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
7.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

7.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

7.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
7.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

 
7.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
 
7.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

7.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.7.1, 7.7.2 e 7.7.4 será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

7.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS, por 
razão de interesse público a pedido do fornecedor.  

 
8. DAS PENALIDADES 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
 

8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata 
de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital N º 013/2023PE. 
 

9.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado desta Ata de Registro de Preços. 
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9.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 
com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, 
inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 

Urandi – BA, .......... de.......................................... de 20..... 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

_______________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 013/2023PE 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA E A EMPRESA .............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 13.982.632/0001-40, com sede 
na Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi - BA, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. Warlei Oliveira 
de Souza, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 033/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
013/2023,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL 
DE ELETRODOMÉSTICOS, CONDICIONADORES DE AR, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, ELETROELETRÔNICOS E MATERIAIS 
DECORATIVOS DESTINADOS AO PRÉDIO DO SAC (SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR) DO MUNICÍPIO DE 
URANDI –BA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2023 , na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
ATIVIDADE/PROJETO:  

ELEMENTO DA DESPESA:  
FONTE:  

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor 
Responsável:  

JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ 

Unidade vinculada:  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Cargo/Função: FISCAL DE CONTRATOS 

Decreto N.º:  014/2021 
Telefone para 

contato: 
77 3456-2127 

  E-mail:     jose.abreuazevedo@hotmail.com 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 
2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.3.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de URANDI - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido 
e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Urandi - BA, .......... de.......................................... de 20..... 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

___________________________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 014/2023PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI / BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
13 DE MARÇO DE 2023 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

22 DE MARÇO DE 2023 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

27 DE MARÇO DE 2023 ÀS 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos)  

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

27 DE MARÇO DE 2023 ÀS 08h:00min (oito horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 
1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ NOVATO NO MUNICIPIO DE 
URANDI-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 
estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em URANDI, e empresas 
regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado 
da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.6.  Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 
14.133/2021 e seus incisos. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 

7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
 
MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 
14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.31.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

9.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será considerado 
inexecução total do contrato. 

 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica. 
 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
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9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
 
9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 
é domiciliado. 

 
9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por contador 
devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Apresentação de certificado do registro do CREA em nome da empresa licitante; 
 

9.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

 

9.12.1. A licitante deverá comprovar o vínculo com os profissionais, na forma da lei. 
 

9.13. O Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, relativos aos serviços mais expressivos, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência 
anterior, pertinente e compatível, em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 
67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

9.13.1. Para efeito de comprovação da capacidade técnica deverá ser observado os seguintes quantitativos mínimos. 
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SERVIÇOS QUANTIDADE A COMPROVAR 

A) ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 10MM 

2.173,96 kg 

B) ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA 
ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

67,5 m³ 

C) CONCRETO SIMPLES USINADO FCK= 30mpa 49,47 m³ 

 

9.13.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens de 
maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 
 

9.13.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, os 
itens comprobatórios da aptidão requerida. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 
pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 
95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 
138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será de 08 meses e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência.  
 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 

15.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 

15.11. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

15.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 

21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
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21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 
 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

22.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI / BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 
é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo Pregoeiro. 

 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI, na Rua Sebastião Alves Santana, n.º57, Centro, URANDI / BA, nos 
dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 ANEXO 2 – MINUTA DE CONTRATO 
 ANEXO 3 – MEMORIAL DESCRITIVO 
 ANEXO 4 – ORÇAMENTO ANALÍTICO 
 ANEXO 5 – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
 ANEXO 6 – CRONOGRAMA 
 ANEXO 7 – BDI 
 ANEXO 8 – ART OBRA 
 ANEXO 9 – RELATÓRIO TÉCNICO DE SONDAGEM SPT 
 ANEXO 10 - PROJETOS 

 

 
Urandi - BA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
Decreto Municipal Nº 002/2022
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PONTE EM ESTRUTURA DE CONCRETO 
ARMADO NA RUA JOSÉ NOVATO NO MUNICIPIO DE URANDI-BA. 

1.1. AS EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTÃO ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

1.2. As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos anexos a este Termo de Referência. 

 

Os serviços compreendem: 

 CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 INFRAESTRUTURA; 

 MESOESTRUTURA; 

 SUPERESTRUTURA; 

 ARCO DA PONTE 

 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ; 

 SERVIÇOS FINAIS. 

 

2. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (DOZE) meses consecutivos, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

2.2. O prazo de execução do serviço será 04 (QUATRO) meses consecutivos, conforme CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
GLOBAL (anexo 06) contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela CONTRATANTE.   

 

3. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

 

3.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo 
a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, abrangendo os 
materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação vigente. 

 

4. A GARANTIA DE PROPOSTA 

  

4.1. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR COMPROVANTE DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, EFETUADA ATRAVÉS DE 
QUAISQUER UMA DAS MODALIDADES PREVISTAS NO CAPUT DO ART. 58 DA LEI 14.133/2021, NO VALOR DE 
1,00% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 
(SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, E DEVERÁ SER RECOLHIDA ANTES DE 
INICIAR O CERTAME. 

 

4.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

4.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 
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4.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de menor preço. 

 

7. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

  

7.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 DE 10MM – 4.347,93 kg 

 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA – 135 m³ 

 

CONCRETO SIMPLES USINADO FCK= 30mpa – 98,95 m³;  

 

7.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, conforme definido no Termo 
de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
maior relevância1. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) para a 
obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o objeto da licitação, em especial o constante 
no item 8.5 deste Termo de Referência, ou seja, que permita avaliar o desempenho dos participantes na execução dos 
serviços elencados no referido item. 

 

8.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens de 
maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 

 

8.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, os itens 
comprobatórios da aptidão requerida. 

 

8.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 8.2, faz-se necessário apresentação da Comprovação de Registro no 
CREA e/ou CAU e declaração individual autorizando inclusão na equipe técnica.  

 

8.5. Apresentar atestados de capacidade técnica relativos aos serviços mais expressivos apontados neste Termo de 
Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência anterior, pertinente e compatível, 
em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 67, inciso 
II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

                                                      
¹ Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: [...] II - certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; [...] § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados. 
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SERVIÇOS QUANTIDADE A COMPROVAR 

a) ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA- 50 
DE 10MM 

2.173,96 kg 

b) ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA 

67,5 m³ 

c) CONCRETO SIMPLES USINADO FCK= 30mpa 49,47 m³ 

 

9. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

9.1. A vista técnica poderá ser realizada por um engenheiro civil, arquiteto ou urbanista pertencente ao quadro técnico do 
licitante, munido dos seguintes documentos: carta de credenciamento, carteira de trabalho ou ficha de registro de 
empregado e carteira de identidade expedida pelo CREA ou CAU, ou proprietário e em conformidade com o Acórdão TCU 
nº 4.968/2011. A utilização da visita técnica foi ponderada com os demais princípios basilares da licitação, tais como, 
isonomia, ampla participação no certame e obtenção da proposta mais vantajosa. Buscando assim evitar que haja, tanto 
para o licitante como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica, e de natureza técnica, durante a 
execução do contrato. 

 

9.2. A visita técnica é FACULTADA podendo ser realizada impreterivelmente até o último dia anterior a abertura do certame, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (77) 3456-2127. A visita acontecerá saindo do prédio da 
Sede da Prefeitura Municipal de Urandi/BA, a qual será coordenada pelo responsável designado pelo Secretário Municipal 
de Transportes Obras e Infraestrutura, que ao final emitirá atestado de comparecimento dos interessados. 

 

9.3. Nenhum responsável técnico, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante. 

 

9.4. Somente participarão da visita técnica os interessados que preencherem as condições acima. 

 

9.5. Durante a visita técnica, o interessado, por seu representante, deverá observar atentamente as condições de implantação 
das obras, solicitando ao engenheiro coordenador da visita os esclarecimentos necessários e pertinentes.  

 

9.6. QUANDO DA NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA, O LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR 
DECLARAÇÃO EMITIDO PELO LICITANTE QUE ELE CONHECE TAIS CONDIÇÕES REFERENTES A EXECUÇÃO DA OBRA.  

 

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular com o Conselho Profissional, CREA, o 
qual será o responsável técnico pela execução dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência.  

 

10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão de Registro, emitida 
pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade vigente até a data do certame licitatório. 

 

10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, registrado no CREA como responsável 
geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a conclusão dos serviços contratados, mediante o 
recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

 

10.2. ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS, A CONTRATADA DEVERÁ REGISTRAR ART DOS SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS, INDICANDO O PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, REFERENTE AO OBJETO DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente com a Prefeitura 
Municipal de Urandi/BA.    

 

10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças e emolumentos, que 
venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 
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10.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a ser encaminhada à 
Contratada por e-mail ou pessoalmente. 

 

10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, acompanhada da planilha 
de boletim de medição. A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 

 

10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para 
terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 
14.133/2021. 

 

11.2. Por se tratar de uma obra em regime de empreitada por preço global, a possibilidade de celebração de aditivos de valor é 
permitida somente nos seguintes casos: 

 

a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o art. 124, I, alíneas “a” e “b” da 
Lei 14.133/2021; 

 

b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excepcionalmente, possível, desde 
que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU no Acórdão 1977/2013 – Plenário. 

 

11.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no quantitativo superiores a 15%.    

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda documentação anexa, 
inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 

 

12.1.1. Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a Prefeitura Municipal de Urandi/BA, em 
mídia digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações realizadas no Projeto 
Executivo. 

 

12.1.2. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no projeto básico, será 
sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 

 

12.1.3. Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos desenhos, prevalecerão, 
sempre, as primeiras; 

 

12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, alimentação e translado de seu 
pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às normas nacionais e locais de segurança e 
saúde pública; 

 

12.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável Técnico da 
Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 
inclusive, de prazo para sua correção. 

 

12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas 
aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou 
providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 
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12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
a emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 4 (quatro) meses contados do início da execução, de acordo com o 
Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 
multa estabelecida no item 18. 

 

12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do 
efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a 
qualidade dos serviços. 

 

12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no 
Edital e Projeto Executivo. 

 

12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório. 

 

12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução 
dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

 

12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em virtude da 
execução dos serviços. 

 

12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de 
ocupação e uso. 

 

12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação. 

12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado 
de suas operações, a danificá-los. 

 

12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma 
vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 

12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

 

12.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria de Transportes, obras e Infraestrutura. 

 

12.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

 

12.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 18. 

 

12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na 
ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 
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12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da CONTRATADA, no prazo fixado 
pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao 
cumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 

 

12.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados deficientes, cabendo à 
CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 horas; 

 

12.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de implantação e serviços, 
incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e 
armazenamento; 

 

12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em prazo estipulado pela 
Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou 
materiais empregados; 

 

12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de Referência, a 
fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou 
mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 

 

12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE, desde já 
autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 

12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência; 

 

12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a executar, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos da CONTRATANTE 
aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de expediente; 

 

12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços;  

 

12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e prover sua 
adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação trabalhista, em particular no que 
diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

 

12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade 
intransferível; 

 

12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de habilitação e 
qualificação requeridas na licitação; 

 

12.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e garantir que seja feita a 
deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados. 

 

12.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas pela 
CONTRATADA.  

 

12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações pertinentes ao assunto, 
notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.  

 

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada.  

 

13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades exigidas.  

 

13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados.  

 

13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de execução. 

 

14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 

14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão 
ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 

 

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA: 

 

14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

14.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

 

14.1.2.4. QUANDO A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR A GARANTIA DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL 
DO CONTRATO, ANTES COMO CONDIÇÃO DE ASSINATURA DESTE. 

 

14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

 

14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la todas as vezes 
em que houver alteração do contrato. 

 

15. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

 

15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, facultada a substituição. 

 

15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e instruções, 
serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA, sobre 
cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

 

15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

 

15.2.3. Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 
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15.2.4. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou quantitativas nos 
serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções correspondentes nas faturas posteriores. 

 

15.2.5. O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica condicionado à 
apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições de assistência e 
previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da respectiva fatura, bem como declaração 
da CONTRATADA, elaborada em papel timbrado, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, 
atestando que as referidas guias correspondem ao total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado. 

 

15.2.6. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 
serviços ocorridos no mês. 

 

16. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

 

16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 

 

16.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser executado, com 
atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança necessários à sua plena e legalizada 
operacionalização, dentro dos prazos estipulados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 

 

16.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os anexos a este Termo de Referência, 
assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação: 

 

16.3.1. Normas da ABNT; 

 

16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

 

16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

 

16.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18. 

 

16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 

 

16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

17. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

 

17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

17.2. A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e apoio podem ser 
solicitados através do e-mail: convenios.urandi.ba@gmail.com ou pelos telefones de contato (77) 3456-2127. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
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IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 
 

II. multa; 
 

III. impedimento de licitar e contratar; 
 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

18.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 18.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor, tem como base o valor total da Obra. 

 

18.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização. 

 

18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) dias para que a execução física 
seja readequada ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sob pena de aplicação de majoração da multa em 50% 
(cinquenta por cento). 

 

18.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para o início dos serviços, por mais 
de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1, será 
aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 18.1, será 
aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1. 
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18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 18.1. 

 

18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNICIPIO DE URANDI - 
BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 
cento). 

 

18.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II mesmo item. 

 

18.2.12. Além das multas previstas no item 18.1 e itens subsequentes, poderão ser aplicadas multas, conforme previsto na 
Tabela 1, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 2 e 3, a seguir: 

 

TABELA 1 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 

3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregados sem uniforme e EPI (por empregado e por ocorrência) 1 

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1 

3 
Executar serviço incompleto, utilizar paliativos em caráter permanente, não providenciar as 
recomposições (por ocorrência) 

2 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados 
(por dia e por serviço suspenso) 

3 

5 
Permitir situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano físico ou material aos funcionários 
e/ou a terceiros (por ocorrência) 

3 

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por ocorrência) 3 

7 
Adiar o início da execução de serviços determinados se for identificada má-fé na busca por 
reajustes contratuais (por ocorrência) 

5 

8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5 

9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6 

10 Apresentar o pedido de prorrogação de prazo fora do intervalo pertinente (por ocorrência) 6 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 dias) 1 

2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 dias) 2 
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3 Manter o DIÁRIO DE OBRAS atualizado (para cada 30 dias) 3 

4 Apresentar os boletins de concreto (para cada 30 dias) 4 

5 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por ocorrência) 2 

6 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por ocorrência) 2 

7 Manter engenheiro/arquiteto como responsável técnico (por ocorrência) 2 

8 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os benefícios (por ocorrência) 2 

9 Apresentar aditivos de valores de forma intempestiva. (por ocorrência) 6 

10 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por ocorrência) 6 

11 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
PROVISÓRIA (por ocorrência) 

6 

12 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
DEFINITIVA (por ocorrência) 

6 

 

18.2.13. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá exceder o percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 

 

18.2.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 
quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

 

18.2.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 

18.2.16. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

19.  ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 

19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é de R$ 387.588,82 
(trezentos e oitenta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

20.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 

ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 
4.124 – Gestão das Ações do FEP 

ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 
FONTE: 1500000, 17490000, 1704000 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

 

21.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 
Servidor 

Responsável:  
Henrique de Souza Rodrigues 

Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 

Matrícula N.º:  3031 
Telefone para 

contato: 
(77) 3456-2127 

  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 
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22.  DOS ANEXOS 

 

22.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

 

 

 ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 ANEXO 2 – MINUTA DE CONTRATO 
 ANEXO 3 – MEMORIAL DESCRITIVO 
 ANEXO 4 – ORÇAMENTO ANALÍTICO 
 ANEXO 5 – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
 ANEXO 6 – CRONOGRAMA 
 ANEXO 7 – BDI 
 ANEXO 8 – ART OBRA 
 ANEXO 9 – RELATÓRIO TÉCNICO DE SONDAGEM SPT 
 ANEXO 10 - PROJETOS 

 
 

 

 
 
 

 
  

NIOMAR SOARES DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 014/2023PE 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA .............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
doravante denominado CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........... .............., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 034/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
014/2023PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 
PONTE EM ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ NOVATO NO MUNICIPIO DE URANDI-BA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606– Secretaria Mun. de Transportes Obras e Infraestrutura 
ATIVIDADE/PROJETO: 1.131 – Construção e Ampliação de Obras Públicas 

4.124 – Gestão das Ações do FEP 
ELEMENTO DA DESPESA: Elemento: 4490.51.00.00 - Obras e Instalações 

FONTE: 1500000, 17490000, 1704000 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 
2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
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15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
URANDI / BA, .......... de.......................................... de 2023. 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADA 

 



100
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - BA 
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ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 
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1. APRESENTAÇÃO 

 

Este memorial descritivo e de especificações tem objetivo de fornecer os 

elementos técnicos, especificações de serviços e outros documentos necessários 

à execução de serviços e obras de construção de ponte em estrutura de concreto 

armado localizada no municipio de Urandi-BA. 

Seguir as dimensões previstas no projeto, qualquer dúvida ou 

questiomanentos que venham gerar alguma alteração em cotas, deverão 

expressamente ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO. 

 

1.1. NORMAS TÉCNICAS 

 

• ABNT NBR 7188: 2013 - Carga móvel em ponte rodoviária e passarela de 

pedestre– Procedimento;  

• ABNT NBR 7187 - Projeto de pontes de concreto armado e de concreto 

protendido – Procedimento;  

• ABNT NBR 16694 - Projeto de pontes rodoviárias de aço e mistas de aço e 

concreto; 

• ABNT NBR 6122:1996 – Projeto e Execução de Fundação; ABNT NBR 

7480:1996 – Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para Concreto 

Armado;  

• NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção;  

• ABNT NBR 8800: 2008 - Projeto de Estruturas de Aço e de Estruturas Mistas 

de Aço e de Concreto de Edifícios; ABNT NBR 5884: 2000 – Perfis 

Soldados;  

• ABNT NBR 6123: 1990 - Forças devidas ao vento em edificações; 

• ABNT NBR 8681: 1984 - Ações e segurança nas estruturas – Procedimento 

• ABNT NBR 10839 - Execução de obras de arte especiais em concreto 

armado e concreto protendido – Procedimento; 

•  ABNT NBR 6118 – Projeto e Execução de Obras em Concreto Armado; 

• ABNT NBR 6120 – Cargas para o Cálculo de Estruturas de Edificações; 

• ABNT NBR 6122 – Projeto e Execução de Fundação; 

• ABNT NBR 7480 – Barras e Fios de Aço destinados a Armaduras para 
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Concreto Armado; 

• ABNT NBR 8953 – Concreto para Fins estruturais: Classificação por Grupos 

de Resistência. 

•  NBR 8681 - Ações e Segurança nas estruturas; 

• NBR12655 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e 

recebimento; 

• NBR 14931 - Execução de estruturas de concreto. 

 

1.2. LOCALIZAÇÃO DA OBRA 

 

A obra em questão localiza-se na Cidade de Urandi, na Rua José Nonato, 

sendo considerada uma importante via de acesso ao centro da cidade. Dados das 

posições geográficas:  Latitude S – 14.768837 , Longitude W – 40.655546. 

 

Fonte: Google Earth - 2021 
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Fonte: Google Earth - 2021 

 

Fonte: Google Earth - 2021 
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Fonte: Autor – 2022 

 

 

 

Fonte: Autor – 2022 
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Fonte: Autor – 2022 

 

 

 

Fonte: Autor – 2022 
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2. GENERALIDADE 

 

2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

A CONTRATADA deverá ter seus documentos da fase de habilitação 

técnica validada por ocasião do início do serviço bem como proceder à respectiva 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) junto ao CREA-BA para a obra em 

questão, designando também um profissional para acompanhamento dos 

trabalhos e contatos com a FISCALIZAÇÃO. 

A empresa CONTRATADA deverá submeter-se à FISCALIZAÇÃO bem 

em todas as fases da obra. 

Os serviços deverão obedecer ao traçado, cotas, seções transversais, 

dimensões, tolerância e exigências de qualidade dos materiais indicados pela 

FISCALIZAÇÃO, dos Projetos e das Especificações de Serviços, sendo que 

qualquer adaptação deve ser submetida à análise da FISCALIZAÇÃO. 

Embora as medições, amostragem e os ensaios possam ser considerados 

como evidência dessa observação, ficará a exclusivo critério da FISCALIZAÇÃO, 

julgar se os serviços e materiais apresentam desvio em relação ao projeto e às 

especificações de serviços. Sua decisão, quanto aos desvios permissíveis dos 

mesmos, deverá ser final. 

A CONTRATADA será considerada responsável pelos danos por ela 

causados nos serviços. 

A CONTRATADA deverá, durante todo o tempo, proporcionar supervisão 

adequada, mão-de-obra e equipamentos suficientes para executar os serviços até 

a sua conclusão, dentro do prazo requerido no contrato. 

Todo o pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e 

experiência para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.  

A CONTRATADA deverá fornecer equipamentos do tipo, tamanho e 

quantidade que venham a ser necessários para executar, satisfatoriamente, os 

serviços. Todos os equipamentos usados deverão ser adequados de modo a 

atender as exigências dos serviços e produzir qualidade e quantidade satisfatória 

dos mesmos. A FISCALIZAÇÃO poderá ordenar a remoção e exigir a substituição 

de qualquer equipamento não satisfatório. 



109
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

10 

 

 

Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as 

Especificações. Caso a FISCALIZAÇÃO julgue necessário, poderá solicitar da 

CONTRATADA à apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem 

dos materiais acompanhados, quando necessário, dos ensaios de laboratório. 

A CONTRATADA deverá efetuar todos os controles necessários para 

assegurar a qualidade dos materiais empregados, em conformidade com as 

Especificações. Os ensaios e verificação a seu cargo serão executados pelo 

laboratório designado pela CONTRATADA ou, quando necessário e justificado, 

pelo laboratório designado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

2.2. DO PROJETO 

 

A ponte deverá ser executada com estrutura de concreto armado, sendo 

as contenções, fundações (infraestrutura), pilares (mesoestrutura), vigas e o 

tabuleiro (superestrutura) em concreto armado.  

A estrutura possui total de 10 metros de comprimento e 7,40 metros de 

largura, sendo vão de médio de eixo a eixo 9,40metros e 6,10 metros de largura 

livre para a faixa de rolamento. 

Classe da Ponte 45 Toneladas (450KN). 

A estrutura de concreto deve ser construída de modo que sob as 

condições ambientais previstas na época do projeto e quando utilizadas conforme 

preconizado em projeto conserve sua segurança, estabilidade e aptidão em 

serviço durante o período correspondente à sua vida útil. 

A agressividade do meio ambiente está relacionada às ações físicas e 

químicas que atuam sobre as estruturas metálicas e de concreto, 

independentemente das ações mecânicas, das variações volumétricas de origem 

térmica, da retração hidráulica e outras previstas no dimensionamento das 

estruturas de concreto. No projeto da estrutura corrente, foi considerada a Classe 

de Agressividade Ambiental II de acordo com o apresentado na tabela 6.1 da NBR 

6118. 

Não será permitida nenhuma alteração do projeto sem prévia autorização 

do fiscal responsável pela obra, quando as especificações ou quaisquer outros 

documentos forem eventualmente omissos ou surgirem dúvidas na interpretação 

de qualquer peça gráfica ou outro elemento informativo, deverá sempre ser 

consultada a FISCALIZAÇÃO, que diligenciará no sentido de que a omissão ou 
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dúvidas sejam sanadas em tempo hábil. 

2.3. SEGURANÇA E CONVENIÊNCIA PÚBLICA 

 

A CONTRATADA deverá, durante a obra, tomar o necessário cuidado em 

todas as operações de uso de equipamentos, para proteger o público e para 

facilitar o tráfego. Deverão ser definidos e mantidos acessos alternativos, evitando-

se a total obstrução da passagem de pedestres e/ou veículos. 

A CONTRATADA ficará responsável pela manutenção da via que estiver 

em obra, no quesito da limpeza. Deverá para isso, impedir transtorno aos 

moradores quanto ao surgimento de poeiras e lamas através de umedecimento do 

pó com caminhões pipas e raspagem, retirada da lama. 

As operações de construção e ou serviço deverão ser executadas de tal 

forma que causem o mínimo possível de transtornos e incômodo às propriedades 

vizinhas as obras ou serviços. 

A CONTRATADA deverá prontamente instalar e manter as barreiras 

necessárias, sinais vermelhos, sinais de alerta e perigo, sinalização de desvios e 

outros, em número suficiente, bem como tomar todas as demais precauções 

necessárias para a proteção do seu trabalho e segurança do público. Toda 

sinalização deverá rigorosamente seguir os padrões da legislação vigente e o seu 

pagamento não será feito diretamente, mas sim através da inclusão de seus 

custos nos preços propostos para os itens de serviços do contrato. 

A CONTRATADA será responsável pela proteção de toda propriedade 

pública e privada, linhas de transmissão de energia elétrica, telefones, redes de 

água, TV a cabo e outros serviços, ao longo ou adjacentes ao trecho em serviços 

ou obras. O ônus será exclusivo da CONTRATADA. 

Quando a escavação em terreno de boa qualidade tiver atingido a cota 

indicada no projeto, deverá ser feita a regularização e limpeza. Caso ocorra a 

presença de água, a CONTRATADA deverá executar sistemas de controle e 

captação de águas superficiais e subterrâneas. 
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2.4. SINALIZAÇÃO DE OBRA 

 

Os serviços devem ser programados e devem informar aos usuários ou 

condutores as condições e proibições obrigações ou restrições no uso das vias e 

áreas de acesso. A EXECUTORA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, para 

aprovação, um Plano de Segurança da obra, que contemple a prevenção de riscos 

e segurança dos cidadãos, podendo ser provido em plantas ou croquis e descrição 

do uso dos equipamentos a serem utilizados para segurança, não somente do 

canteiro como também das áreas e situações afetadas por sua implantação. 

A sinalização, restrição e orientação dos usuários da via e áreas comuns 

devem ser feitas com fita zebrada com cones e/ou cavaletes, para reforçar a ação 

dos outros dispositivos e aumentar a segurança dos usuários. A fita deve possui 7 

cm de largura nas cores branca e laranja ou preta e amarela, refletiva alternadas. 

Identificando grave risco a FISCALIZAÇÃO poderá exigir equipamento adicional 

como telas de proteção (tapume), delimitando e fechando áreas de grande risco. 

A circulação de pedestres deve ser mantida limpa e livre de obstáculos 

(buracos, entulhos, etc.) e ter no mínimo 1,20 metros de largura, garantindo o 

trânsito de carrinhos de bebê e cadeiras de roda. 

Serão utilizadas barreiras móveis (cavaletes) para restringir ou transferir o 

fluxo de veículos para desvios e o acesso a áreas de risco e de trabalho. Também 

será utilizado para bloquear o tráfego como barreira fixa. Os sinais e os 

equipamentos de controle de tráfego não podem constituir obstáculos aos 

pedestres; 

Cones serão aplicados para canalizar o fluxo em situações de emergência, 

em serviços de curta duração e em serviços móveis, bem como dividir fluxos 

opostos em desvios. Deve ser oco para possibilitar a sobreposição que facilita o 

transporte e o armazenamento; possuir um orifício na parte superior para 

possibilitar a fixação de sinalização e ter base quadrada para ganhar estabilidade.  

Deverá haver, por meio de placas, advertência aos cidadãos sobre a 

presença de limitações sofridas nas passagens em decorrências dos trabalhos.
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As placas e elementos de sinalização têm por objetivo dar segurança aos transeuntes e 

aos trabalhadores da obra. Compõe-se de elementos que auxiliem a segurança e 

anuncio de que o local está em regime de obras. 

Pode ser exigida sinalização luminosa noturna caso a iluminação pública seja 

ausente ou comprometa a visibilidade e reduza o tempo de ação do cidadão em frente à 

obstáculos. Luzes de advertência devem ser usadas para delinear o caminho dos 

pedestres e veículos e sinalizar obstáculos de forma apropriada. 

Tapumes serão dispostos nos casos de proteção de valas, e protegidos em 

ambos os lados caso seja possível ser acessado. A proteção das valas também poderá 

ser executada através de cercas com barrote de madeira e cavaletes com telas de PVC 

ou fitas plásticas zebradas. 

A EXECUTORA será responsabilizada por perdas e danos causados a 

motoristas e pedestres ocorridos em decorrência da falha, deficiência, ausência 

incorreta aplicação da sinalização de segurança da obra. 

Os serviços serão de responsabilidade da EXECUTORA e serão medidos por 

metro de via sinalizada, condicionada a aprovação pela FISCALIZAÇÂO. Podendo, 

ainda, a FISCALIZAÇÃO propor e/ou determinar medida complementar ou adicional. 

 

 

2.5. RESPONSABILIDADE PELOS SERVIÇOS E OBRA 

 

A FISCALIZAÇÃO deverá decidir as questões que venham surgir quanto à 

qualidade e aceitabilidade dos materiais usados na obra/serviço, do andamento, da 

interpretação dos Projetos e Especificações e cumprimento satisfatório das cláusulas do 

Contrato. 

É vedado o início de qualquer operação de relevância sem o consentimento por 

escrito da FISCALIZAÇÃO ou sem a notificação por escrito da empresa CONTRATADA, 

apresentada com antecedência suficiente para que a FISCALIZAÇÃO tome as 

providências de inspeção antes do início das operações. Os serviços/obras iniciados 

sem a observância destas exigências poderão ser rejeitados pela FISCALIZAÇÃO. 

A FISCALIZAÇÃO terá livre acesso aos trabalhos durante a execução do 

serviço/obra, e deverá ter todas as facilidades razoáveis para poder determinar se os 

materiais e mão de obra empregada sejam compatíveis com as Especificações de 
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Projeto. 

A inspeção dos serviços/obra não isentará a CONTRATADA de quaisquer das 

suas obrigações prescritas no Contrato. 

Até que a FISCALIZAÇÃO não seja notificada por escrito sobre a aceitação e 

entrega final dos serviços/obras, a CONTRATADA será responsável, pela conservação 

dos mesmos e deverá tomar as precauções contra prejuízos ou danos, que possam ser 

causados por qualquer tipo de ação proposital, e os danos deverão ser reparados ou 

restaurados, pela CONTRATADA, exceto os involuntários ou imprevisíveis, fora de 

controle humano. 

A empresa CONTRATADA só poderá usar materiais previamente aprovados 

pela FISCALIZAÇÃO e nem deverá executar qualquer serviço/obra antes que as cotas e 

alinhamentos tenham sido satisfatoriamente estabelecidos. 

Os serviços/obras executados com materiais fora das 

Especificações/Normas/Projetos deverão ser removidos, substituídos ou reparados, 

obedecendo às instruções e a maneira que a FISCALIZAÇÃO determinar, tudo por 

conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA não deverá realizar qualquer serviço/obra de Remoção, 

Desvio ou Reconstrução de Serviços de Utilidade Pública, antes de consultar a 

FISCALIZAÇÃO, Companhias de Serviços Públicos, Autoridades e Proprietários, a fim 

de determinar a sua localização exata. 

A CONTRATADA deverá notificar, por escrito, as entidades acima mencionadas, 

da natureza de qualquer serviço que possa afetar suas instalações, serviços ou 

propriedades. 

Quando o desvio ou substituição dos serviços de utilidade pública não forem 

essenciais para prosseguimento dos serviços/obras como projetados, mas for feita por 

única conveniência da CONTRATADA, a mesma responderá por todos os custos 

incidentes no desvio ou substituição. Quando relocação ou substituição dos serviços de 

utilidade pública for essencial para o prosseguimento dos serviços/obras como 

projetado. 

Antes do recebimento final dos serviços, a via urbana deverá ser limpa.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

Será medida na quantidade executa e instaladas na obra, condicionada a 

apresentação de Livro de ordem (Diário de Obra) assinado e comprovações de controle 
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tecnológico exigidos. 

 

PAGAMENTO 

Será pago após a medição do serviço executado e de materiais instalados que 

estiverem em condições de operação, seguindo o Memorial de Especificações Técnicas, 

o Orçamento e o Memorial Descritivo, que se completam para elucidação de 

divergências e para execução do melhor serviço e material. 

Os pagamentos serão realizados conforme cronograma financeiro e de acordo 

com os regulamentos do agente concedente do recurso. 

O preço unitário remunera os custos de todas as operações e encargos para a 

execução do item especificado. 

 

2.6. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

Imediatamente após a liberação da Ordem de Serviço a empresa deverá 

mobilizar material, equipamento e mão de obra suficiente para atender o cronograma 

físico-financeiro. 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, pessoal 

e instalações necessárias para a perfeita execução das obras, incluindo a montagem, 

transporte e armazenamento dos recursos e instalações necessários para execução dos 

serviços na Obra. 

A CONTRATADA deverá instalar e relocar os materiais e equipamentos dentro 

do canteiro conforme a necessidade de serviço durante a execução da obra, incluindo a 

montagem, transporte e armazenamento dos recursos e instalações necessários para 

execução dos serviços na Obra. 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada 

das máquinas e dos equipamentos da obra, incluindo a montagem, transporte e 

armazenamento dos recursos e instalações necessários para execução dos serviços na 

Obra. Compreendendo ainda a completa limpeza dos locais da obra, reconstituição da 

área utilizada, recompondo no mínimo a sua condição original. 

 

2.7. SERVIÇOS PRELIMINARES 
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PLACAS DE OBRA – PADRÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI-BA 

OBS. Vê modelo disponibilizado pela FISCALIZAÇÃO. 

 

OBJETIVO 

Identificar de maneira clara e objetiva as obras. 

 

MATERIAIS 

– Chapas planas com material resistente as intempéries; 

– Chapas metálicas galvanizadas. 

 

EXECUÇÃO 

Deverá ser confeccionados com as dimensões padrão do agente financiador. 

A placa deverá apresentar superfície lisa, isto é, sem deformações, devidamente 

fixadas de tal maneira que não venha a se soltar do quadro de madeira. 

A madeira na qual a placa ficará fixada, deverá ser de 1ª qualidade (cambará, 

canela, angico, peroba), isento de nó. 

 

PINTURA 

– Tinta a óleo, ou Tinta esmalte. 

 

As placas deverão satisfazer às especificações aprovadas, sendo de 

conformidade com desenho e dimensões que serão apresentadas pela FISCALIZAÇÃO. 

As placas deverão ser fixadas pela CONTRATADA em local indicado pela 

FISCALIZAÇÃO, em local visível, preferencialmente localizada no acesso principal ou 

voltadas para a via que forneça melhor visualização das mesmas. 

As placas deverão ser mantidas em bom estado de conservação, inclusive 

quanto à integridade dos padrões de cores, durante todo o período de execução das 

obras, substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste ou 

precariedade, ou ainda por solicitação da FISCALIZAÇÃO. 

 

2.8. DESMATAMENTO E LIMPEZA 
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Em toda área especificada em projeto destinada à implantação da ponte, deverá 

ser procedida limpeza do terreno que compreenderá capina, roçada, destocamento e 

raspagem do terreno. O material removido deverá imediatamente ser removido do 

canteiro e levado para bota-fora. 

A completa limpeza do terreno precederá à implantação do canteiro de obras e 

será feita dentro da mais perfeita técnica tomando-se todos os cuidados para evitar 

danos a terceiros. 

A construtora executará, através de instrumentos e de acordo com o desenho de 

implantação, aferição das dimensões dos alinhamentos, dos ângulos e de quaisquer 

outras indicações constantes do projeto com as reais condições encontradas no local. 

No caso de discrepância, deverá ser comunicada à Fiscalização, a quem competirá 

deliberar a respeito. 

 

2.9. LIMPEZA MECANIZADA DA CAMADA VEGETAL 

 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de raspagem da camada 

vegetal com trator de esteiras, de forma a deixar limpa a área da obra, isento de raízes e 

tocos de árvores, bem como material orgânico que possam comprometer os serviços de 

fundações. 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 

 

3.1. ESCAVAÇÃO E REATERRO OBJETIVO 

Fixar as condições exigíveis para as operações de escavação, carga, transporte 

e classificação dos materiais escavados para a implantação da rede de drenagem, em 

conformidade com o projeto. 

 

MATERIAL 

 

 

Procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração de 
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rocha, rocha ou associação destes tipos. Estes materiais deverão ser depositados em 

locais pré-determinados, de preferência em locais nas proximidades. Deverá ser 

depositadas em “montões” separadas por tipo de material. 

 

EQUIPAMENTO 

 

 

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de 

equipamento adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições 

especificadas e produtividade requerida. 

Utilizam-se, em geral, tratores equipados retroescavadeira ou tratores de 

esteiras equipados com conchas escavadeiras, estes utilizados geralmente para 

profundidades maiores que 3,0 m. 

 

EXECUÇÃO 

 

 

As operações de cortes e escavação compreendem: 

– Escavação compreenderá a remoção dos materiais constituintes do terreno 

natural até as linhas e cotas especificadas no projeto e ainda a carga, transporte e 

descarga do material nas áreas e depósitos previamente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO e de acordo com as indicações técnicas de projeto. 

– Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras. 

– Retirada de camadas de má qualidade visando preparo da fundação dos 

aterros, de acordo com indicações do projeto. 

Estes materiais transportados para locais previamente indicados, de modo a não 

causar transtorno à obra, em caráter temporário ou definitivo. 

– O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização adequada, 

ou da rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão transportados para 

constituição dos aterros aqueles que, pela classificação e caracterização efetuadas nos 

cortes sejam compatíveis com as especificações da execução dos aterros, em 

conformidade com o projeto. 

– Atendido o projeto e, sendo técnica e economicamente aconselhável, as 

massas em excesso, removidas desde a etapa inicial dos serviços, que resultariam em 



118
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
 

19 

 

 

bota-foras, poderão ser integradas aos aterros, mediante compactação adequada, 

constituindo alargamentos de plataforma, com suavização dos taludes ou bermas de 

equilíbrio. 

– As massas excedentes, que não se destinarem ao fim indicado no parágrafo 

anterior, serão objeto de remoção, de modo a não constituírem ameaça à estabilidade 

da via, e nem prejudicarem o aspecto paisagístico ou meio ambiente da região. 

 

3.2. REATERRO APILOADO EM CAMADAS (contenção) 

 

O reaterro das valas deverá ser processado até o restabelecimento dos níveis 

anteriores das superfícies originais ou da forma designada pelos desenhos de projeto 

e/ou da FISCALIZAÇÃO. 

As valas SOMENTE poderão ser fechadas após inspeção da 

FISCALIZAÇÃO. 

O volume a ser aterrado com material de jazida de 1ª qualidade deverá seguir 

os seguintes critérios: 

O material do aterro deve ser isento de materiais orgânicos (raízes, gravetos, 

etc) e corpos estranhos (pedras, torrões duros, etc). Esse material deverá ser 

cuidadosamente apiloado em camadas não superiores a 0,20 m utilizando-se processo 

dinâmico, “sapo” mecânico ou placa vibratória e onde não for possível o uso de placa 

vibratória poderá ser com soquetes manuais. 

O material de reaterro poderá ser granular, e deverá ser compactado em toda a 

largura da vala, devendo ser colocado até a mesma cota em ambos os lados da 

tubulação, simultaneamente, a fim de evitar cargas desiguais e o deslocamento da 

mesma. A diferença nas cotas do material de assentamento em cada lado do tubo 

nunca deverá exceder 0,15 m. 

As camadas finais junto à superfície deverão ser executadas, segundo sua 

finalidade (pavimento, calçada, jardim, etc) em atendimento às diretrizes do projeto e/ou 

de FISCALIZAÇÃO. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

O reaterro de valas será medido pelo volume geométrico em metros cúbicos por 
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horizonte (apiloamento manual e/ou mecânico), considerando quando for o caso, o 

fornecimento de material de jazida. 

 

4. GUARDA-CORPO 

 

 

Serão executados guarda-corpos ao longo de toda a extensão da ponte, nas 

duas laterais, construídos com tubos industriais metálicos com diâmetro e intertravados 

de acordo com o projeto, fornecendo assim maior segurança e proteção aos seus 

usuários.  

Guarda rodas: Deverão ser executados conforme projeto nas bordas da 

estrutura, devendo ser observados os espaçamentos dos tabuleiros.  

 

5. SINALIZAÇÃO VERTICAL 

 

OBJETIVO 

 

 

A presente especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método 

construtivo para a execução de sinalização vertical na pista, compreendendo placas 

orientativas, regulamentação e de advertência, placas indicativas de ruas, etc. 

 

MATERIAIS 

PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO 

As placas de regulamentação terão suas dimensões conforme estabelecido nas 

normas do CNT e terão suas dimensões especificadas no projeto. 

Serão executadas em chapa de aço 1010 ou 1020 e semimanufaturado na espessura de 

1,25mm (um milímetro e vinte e cinco centésimos), bitola número 16, galvanizada, com 

no mínimo 250 (duzentos e cinquenta) gramas de zinco por metro quadrado, fabricada 

de acordo com o disposto na NBR-11904 da ABNT. 

As placas de regulamentação serão totalmente refletivas, com película refletiva 

com durabilidade mínima de 07 anos. 

Verso da placa pintada na cor preta semi-fosco com esmalte sintético de 1ª linha 
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ou similar com secagem em estufa a 140° C. 

O sistema de fixação das placas de regulamentação será através de dois 

parafusos de cabeça sextavada zincado eletroliticamente, de diâmetro de 8 mm, 

comprimento de 75 mm dotado de porca e duas arruelas lisas também zincadas 

eletroliticamente. 

Os postes de suporte serão em tubo metálico com seção circular, espessura de 

parede de 2 mm (dois milímetros), diâmetro externo de 2” (duas polegadas), 

comprimento de 3m (três metros), com sistema anti-giro galvanizados a fogo. 

O fornecedor deverá dar garantia por 01 (um) ano contra defeitos de fabricação 

da chapa, contra defeitos de pintura, impressão, aplicação de película e desgaste do 

sistema de fixação. 

Para acompanhamento da performance do material instalado, o fornecedor 

deverá entregá-lo com algum tipo de identificação indelével do fabricante ou revendedor. 

A identificação deverá apresentar dimensões não superiores a 25 (vinte e cinco) 

cm2, confeccionada em material à escolha do fabricante: etiqueta plástica, impressão 

em “silk screen”, impressão em baixo relevo, etc. 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

A medição da sinalização vertical será realizada por unidade instalada e metro 

quadrado. 

 

 

6. ESPECIFICAÇÃO PARA ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO NO LOCAL 

 

6.1. GENERALIDADES 

 

Estas especificações abrangem a execução do concreto armado na obra, 

referente às concretagens de todos os elementos de concreto envolvidos, quanto ao 

fornecimento de materiais, manufatura, cura e proteção do mesmo para cada caso 

deverão ser seguidas as normas, especificações e métodos brasileiros específicos. Na 

leitura e interpretação do projeto estrutural, será levado em conta que os mesmos 

obedecerão às normas estruturais da ABNT, na sua forma mais recente, aplicáveis ao 

caso. Serão observadas e obedecidas rigorosamente todas as particularidades dos 

projetos arquitetônico e estrutural, a fim de que haja perfeita concordância na execução 
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dos serviços.  

A execução de qualquer parte da estrutura de acordo com projetos fornecidos 

implicará integral responsabilidade da construtora pela sua resistência e estabilidade. 

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem a prévia e 

minuciosa verificação por parte da construtora e da fiscalização das perfeitas 

disposições, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 

correspondentes, bem como do exame da correta colocação de canalização elétrica, 

esperas metálicas e outras que eventualmente serão embutidas na massa de concreto. 

As passagens dos tubos e dutos através de vigas e outros elementos estruturais 

deverão obedecer rigorosamente ao projeto, não sendo permitida mudança em suas 

posições. Sempre que a fiscalização tiver dúvida a respeito da estabilidade dos 

elementos da estrutura, poderá solicitar provas de carga para se avaliar a qualidade e 

resistência das peças, custos este que ficarão a cargo da construtora. 

 A construtora locará a estrutura com todo o rigor, sendo responsável por 

qualquer desvio de alinhamento, prumo ou nível, e correrá por sua conta a demolição, 

bem como a reconstrução dos serviços julgados imperfeitos pela fiscalização. Antes de 

iniciar os serviços, a construtora deverá verificar as cotas referentes ao nivelamento e 

locação do projeto, referência de nível, tomada no local juntamente com a fiscalização. 

No encontro das longarinas com os Pilares haverá um aparelho de apoio 

“NEOPRENE” (Elastômero), permitindo uma adequada transferência de carga evitando 

o atrito direto. Sua dimensão mínima é 48 mm de espessura, que transferirá as cargas 

para os Pilares e os Pilares transferirão as cargas para as fundações. 

 

6.2. MATERIAIS COMPONENTES 

 

As barras de aço utilizadas para as armaduras das peças de concreto armado, 

bem como sua montagem, deverão atender às prescrições das normas brasileiras que 

regem o assunto. De modo geral, as barras de aço deverão apresentar suficiente 

homogeneidade quanto as suas características geométricas e não apresentar defeitos 

prejudiciais tais como bolhas, fissuras, esfoliações e corrosão. Nos elementos de 

concreto deverão ser usado concreto com Fck de 30 MPa. O controle de qualidade deve 

ser feito de acordo com as normas da ABNT. Os resultados do controle de qualidade 

do concreto devem ser entregue a fiscalização. O concreto deverá obedecer ao 

slump test e fator água cimento especificado em projeto. A trabalhabilidade é 
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determinada através do ensaio de abatimento ou "slump-test". 

  AGREGADOS 

a) Agregado miúdo 

 

Utilizar-se-á a areia natural quartzosa ou areia artificial resultante da britagem de 

rochas estáveis, com uma granulometria que se enquadre no especificado nas normas 

da ABNT. Deverá estar isenta de substâncias nocivas à sua utilização, tais como mica, 

materiais friáveis, gravetos, matéria orgânica, torrões de argila e outras. 

 

b) agregado graúdo 

Será utilizada a pedra britada, proveniente do britamento de rochas sãs, isentas 

de substâncias nocivas ao seu emprego, tais como: torrões de argila, material 

pulverulento, gravetos e outras. Sua composição granulométrica enquadrar-se-á no 

especificado nas normas da ABNT. 

 

ÁGUA 

 

Água usada no amassamento do concreto será limpa e isenta de siltes, sais, 

álcalis, ácidos, óleos, matérias orgânicas ou qualquer outra substância prejudicial à 

mistura. Em princípio, a água potável pode ser utilizada. Sempre que se suspeitar de 

que a água local ou a disponível possa conter substâncias prejudiciais, análises físico-

químicas deverão ser providenciadas. 

 

CIMENTO 

O cimento empregado no preparo do concreto satisfará as especificações e os 

ensaios da ABNT. O armazenamento do cimento na obra será feito de modo a eliminar a 

possibilidade de qualquer dano total ou parcial, ou ainda misturas de cimento de 

diversas procedências ou idades. O prazo máximo para armazenamento em locais 

secos e ventilados é de 30 dias. Vencido esse prazo, o cimento somente poderá ser 

usado com a aprovação da fiscalização, que inclusive, indicará quais as peças se 

houver que receberão concreto com cimento além daquela idade.  
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ARMAZENAMENTO 

 

De uma forma geral, os materiais deverão ser armazenados de forma a 

assegurar as características exigidas para seu emprego e em locais que não interfiram 

com a circulação nos canteiros. 

 

6.3. FORMAS 

 

O projeto das formas e seus devidos escoramentos (caso seja necessário) serão 

de exclusiva responsabilidade da empreiteira. A fiscalização não autorizará o início dos 

trabalhos antes de ter recebido e aprovado os planos e projetos correspondentes. A 

execução das formas deverá atender às prescrições da NBR 6118 e às das demais 

normas pertinentes aos materiais empregados (madeira e aço). As formas e seus 

escoramentos deverão ter suficiente resistência para que as deformações, devido à 

ação das cargas atuantes e das variações de temperatura e umidade, sejam 

desprezíveis. 

As formas serão construídas corretamente para reproduzir os contornos, as 

linhas e as dimensões requeridas no projeto estrutural. Garantir-se-á a estanqueidade 

das formas, de modo a não permitir as fugas de natas de cimento. A amarração e o 

espaçamento das formas deverão ser feito de modo a garantir a estabilidade da caixaria, 

impedindo deformações. A ferragem será mantida afastada das formas por meio de 

pastilhas de concreto. As formas deverão ser providas de escoramentos e travamento 

convenientemente dimensionados e dispostos de modo a evitar deformações. 

Obedecer-se-ão as prescrições contidas na NBR 6118 

 

 

6.4. LANÇAMENTO DO CONCRETO 

 

Antes do lançamento do concreto, conferir-se-ão as medidas e as posições das 

formas, a fim de assegurar que a geometria da estrutura corresponda ao projeto, com 

tolerâncias previstas na NBR 6118 as superfícies que ficarão em contato com o concreto 

serão limpas, livres de incrustações de nata ou outros materiais estranhos. As formas 

absorventes serão convenientemente molhadas até a saturação, fazendo-se filtros para 
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escoamento de água em excesso. 

 

 

6.5. ARMADURAS 

 

As armaduras constituídas por vergalhões de aço de tipo e bitolas especificadas 

em projeto deverão obedecer rigorosamente aos preceitos das normas e especificações 

da ABNT. Para efeito de aceitação de cada lote de aço, a empreiteira providenciará a 

realização dos correspondentes ensaios de dobramento e tração, através de laboratório 

idôneo. Os lotes serão aceitos ou rejeitados de acordo com a conformidade dos 

resultados dos ensaios com as exigências da ABNT. A construtora deverá fornecer 

armar e colocar todas as armaduras de aço, incluindo estribos, fixadores, arames, 

amarrações e barras de ancoragem, travas, emendas por superposição ou solda, e tudo 

o mais que for necessário à perfeita execução desses serviços de acordo, com as 

indicações do projeto ou determinações da fiscalização. O dobramento das barras, 

inclusive para ganchos, deverá ser feito com raios de curvatura previstos na NBR 6118. 

As emendas de barras da armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no 

projeto, respeitando-se as prescrições da ABNT. 

 

6.6. COBRIMENTO 

 

Qualquer armadura, inclusive de distribuição, de montagem e estribos, terá 

cobrimento de concreto nunca menor que as espessuras prescritas em projeto. Para 

garantia do recobrimento mínimo preconizado em projeto, serão utilizadas pastilhas de 

concreto com espessuras iguais ao cobrimento previsto. A resistência do concreto das 

pastilhas deverá ser igual ou superior a do concreto das peças as quais serão 

incorporadas. As pastilhas serão providas de arames para fixação nas armaduras. 

 

 

6.7. PREPARO DO CONCRETO 

 

O preparo do concreto será executado através de equipamento apropriado e 

convenientemente dimensionado em função das quantidades e prazos estabelecidos 
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para a obra. O concreto empregado na execução das peças deverá satisfazer 

rigorosamente as condições de resistência especificada, durabilidade e 

impermeabilidade adequada às condições de exposição, assim como obedecer, além 

destas especificações, as recomendações das normas vigentes na ABNT. 

Será exigido o emprego de material de qualidade rigorosamente uniforme, 

agregados de uma só procedência, correta utilização dos agregados graúdos e miúdos, 

de acordo com as dimensões das peças a serem concertadas; fixação do fator água-

cimento, tendo em vista a resistência e a trabalhabilidade do concreto, compatível com 

as dimensões e acabamento das peças. No caso de uso de aditivos aceleradores de 

pega, plastificantes, incorporadores de ar e impermeabilizantes, esses serão prescritos 

pela fiscalização em consonância com o projeto estrutural. Vedar-se-á o uso de aditivos 

que contenham cloreto de cálcio. 

Cimentos especiais, tais como os de alta resistência inicial, só poderão ser 

utilizados com a autorização da fiscalização, cabendo à empreiteira apresentar toda a 

documentação, em apoio e justificativa da utilização pretendida. Os ensaios para 

caracterização dos materiais e os testes para fixação dos traços, serão realizados por 

laboratório idôneo e os resultados apresentados para aprovação da fiscalização antes 

do início de cada etapa do trabalho.  

Todos os materiais recebidos na obra ou utilizados em usina serão previamente 

testados para comprovação de sua adequação ao traço adotado. O controle de 

resistência do concreto obedecerá ao exposto na NBR 6118. Todos os materiais 

componentes do concreto serão dosados ou proporcionados de maneira a produzir uma 

mistura trabalhável em que as quantidades de cimento e água sejam mínimas 

necessárias para obtenção de um concreto denso, resistente e durável. 

 Na dosagem, cuidados especiais deverão ser tomados a fim de que a elevação 

da temperatura seja a mínima possível. O concreto preparado no canteiro de serviços 

deverá ser misturado em betoneiras, por possibilitarem maior uniformidade e rapidez na 

mistura. O amassamento mecânico em canteiro durará, sem interrupção, o tempo 

necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos, inclusive 

eventuais aditivos; a duração necessária aumenta com o volume da amassada e será 

tanto maior quanto mais seco o concreto. O tempo mínimo para o amassamento deverá 

atender a ABNT e a adição da água será efetuada sob o controle da fiscalização. Caso a 

mistura do concreto seja realizada em usina, esta deverá ser acompanhada no local por 

técnicos especialmente designados pela empreiteira e pela fiscalização. 
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6.8. ADENSAMENTO 

 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deverá ser vibrado com 

equipamento adequado à sua trabalhabilidade. O adensamento cuidado para que o 

concreto preencha todos os vazios das formas. Durante o adensamento tomar-se-ão as 

precauções necessárias para que não se formem nichos ou haja segregação dos 

materiais; dever-se-á evitar a vibração da armadura para que não se formem vazios ao 

seu redor, com prejuízo da aderência. O adensamento do concreto se fará por meio de 

equipamentos mecânicos através de vibradores de imersão, de configuração e 

dimensões adequadas às várias peças a serem preenchidas, a critério da fiscalização, 

para as lajes, poderão ser utilizados vibradores de placa. 

 

 

6.9. CURA 

 

Será cuidadosamente executada a cura de todas as superfícies expostas, com o 

objetivo de impedir a perda da água destinada à hidratação do cimento. Durante o 

período de endurecimento do concreto, suas superfícies deverão ser protegidas contra 

chuvas, secagem, mudanças bruscas de temperatura, choques e vibrações que possam 

produzir fissuras ou prejudicar a aderência. O método de cura dependerá das condições 

no campo e do tipo de estrutura em questão, devendo obedecer às normas da ABNT. 

 

6.10. DESFORMA 

 

As formas serão mantidas no local até que o concreto tenha adquirido 

resistência para suportar com segurança seu peso próprio e as demais cargas atuantes, 

e as superfícies tenham suficiente dureza para não sofrerem danos na ocasião da sua 

retirada. A construtora providenciará a retirada das formas, obedecendo a NBR 6118, de 

maneira a não prejudicar as peças executadas. 
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6.11. REPAROS 

 

No caso de falhas nas peças concretadas, serão providenciadas medidas 

corretivas, compreendendo demolição, remoção do material demolido e recomposição 

com emprego de materiais adequados, a serem aprovados pela fiscalização, à vista de 

cada caso. As pequenas cavidades, falhas menores ou imperfeições que eventualmente 

resultarem nas superfícies, será reparado de maneira a se obter as características do 

concreto. A programação e execução de reparos serão acompanhadas e aprovadas 

pela fiscalização. As rebarbas e saliências maiores que eventualmente ocorrerem será 

eliminado. 

Aceitação da estrutura satisfeitas as condições do projeto e destas 

especificações, a aceitação da estrutura far-se-á mediante as prescrições da NBR 6118. 

6.12. ARCO 

Para a execução do arco de concreto deve ser seguida todas as 

recomendações especificadas em projeto. As barras de aço utilizadas para as 

armaduras das peças de concreto armado, bem como sua montagem, deverão atender 

às prescrições das normas brasileiras que regem o assunto. De modo geral, as barras 

de aço deverão apresentar suficiente homogeneidade quanto as suas características 

geométricas e não apresentar defeitos prejudiciais tais como bolhas, fissuras, 

esfoliações e corrosão.  

Nesse elemento deverá ser usado concreto com Fck de 30 MPa. O controle de 

qualidade deve ser feito de acordo com as normas da ABNT. Os resultados do 

controle de qualidade do concreto devem ser entregue a fiscalização. O concreto 

deverá obedecer ao slump test e fator água cimento especificado em projeto. A 

trabalhabilidade é determinada através do ensaio de abatimento ou "slump-test". 

O arco pode ser dividido em duas partes para facilitar a fabricação, mas com as 

devidas autorizações e respeitando os pontos de ancoragem para içamento.  

O arco NÃO tem função estrutural e NÃO deve se apoiar na estrutura da ponte. 
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7. RECUPERAÇÃO DE ÁREA DE CONQUISTA E CANTEIRO 

 

 

Proceder à recuperação geral de áreas ocupadas provisoriamente, com 

remoção de pisos e áreas concretadas, remoção de entulhos em geral, remoção da 

drenagem superficial provisória e regularização da topografia do terreno. 

Enviar todo entulho existente para o local devidamente licenciado para essa 

finalidade. 

 

8. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

 

Os serviços serão aceitos pela FISCALIZAÇÃO se estiverem de acordo com a 

Especificação, ou com as tolerâncias admitidas, e serão rejeitados em caso contrário. 

Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados. 

 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

A EXECUTORA é responsável pela segurança e solidez na obra até sua correta 

aceitação. 

A aceitação e medição dos serviços são condicionadas a inspeção da 

FISCALIZAÇÃO e apresentação dos ensaios exigidos para conferência da regular 

execução e qualidade conforme normas do DNIT e ABNT em vigor. 

Poderá ser exigido pela FISCALIZAÇÃO que serviços sejam executados com 

supervisão in loco da FISCALIZAÇÃO, sendo condição para aceitação dos trabalhos. 

Caso a FISCALIZAÇÃO esteja indisponível no momento da execução, poderá decidir 

por adiar a execução dos trabalhos ou que a EXECUTORA comprove a regular 

execução com registro fotográfico e/ou vídeo. 

Integram cumulativamente as exigências e especificações deste memorial as 

peças gráficas e detalhes dos projetos, o Orçamento e as composições indicadas, os 

Memoriais Descritivos e o Contrato. Os casos conflitantes serão decididos pela 

FISCALIZAÇÃO, levando em conta a eficiência, qualidade e a melhor técnica. 
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São documentos que devem estar presentes na Obra em tempo integral: 

 

 

• Livro de ordem (Diario de obra); 

• ART de execução e Fiscalização; 

• Projetos e Detalhamentos gráficos. 

 

O Diário de Obra é peça integrante da execução da obra e documento principal 

de execução e fiscalização. O Diário de Obra deverá ser escrito a mão e diariamente, 

não sendo permitida outra forma de apresentação e, invariavelmente, deve estar 

presente na Obra em tempo integral. Será exigida a assinatura das folhas pelo Preposto 

da EXECUTORA (Encarregado), responsável técnico pela execução dos serviços e pelo 

responsável técnico pela FISCALIZAÇÃO, sendo destacadas as vias e, juntamente com 

os ensaios de laboratório e demais documentos de controle tecnológico, integrarão 

documentos precípuos para Medição dos serviços. 

As Medições serão realizadas APENAS quando atingida a meta mensal dos 

serviços planejados conforme cronograma físico-financeiro. 

A FISCALIZAÇÃO poderá reprovar a utilização de insumo na obra nos casos de 

desacordo com o projeto, inferior qualidade ou por estar fora dos padrões de Obras do 

Município, mesmo que constatado em simples inspeção visual. Podendo ainda exigir a 

abertura ou demolição de itens para que seja comprovada a qualidade e conformidade, 

podendo ou não substituir comprovação através de ensaios de laboratório. 

 

 

 

 

Urandi- BA, 22 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 
 

      Responsável Técnico 
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Otacisio Gomes Teixeira 

Engenheiro Civil       

CREA – 90024 
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 1 CONSTRUÇÃO DE PONTE 387.588,82

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 41.304,64

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 403,16 403,16

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,59 3,59

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 4,0000000 9,89 39,56

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,0000000 3,49 3,49

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 20,58 20,58

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 300,00 300,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 20,73 3,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 46,04 LS => 0,00 MO com LS => 46,04
Valor do BDI => 86,88 490,04

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.940,24

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4249 ORSE Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado nº 18 (60x50 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 
galvite ou similar), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, 
auto-adesiva

Un 1,0000000 125,00 125,00

Insumo  3324 ORSE Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado nº 18 (60x50 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 
galvite), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, auto-adesiva 
Un

Un 1,0000000 125,00 125,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Sinalização Vertical

Serviços

Tipo

Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ NOVATO NO 
MUNICIPIO DE URANDI/BA

SINAPI - 01/2023 - Bahia
ORSE - 11/2022 - Sergipe

21,55% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica
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Valor do BDI => 26,93 151,93
Quant. => 2,0000000 Preço Total => 303,86

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 1,0000000 261,12 261,12

Composição 
Auxiliar

 54 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2 com materiais novos un 0,0115000 22.706,88 261,12

MO sem LS => 75,10 LS => 0,00 MO com LS => 75,10
Valor do BDI => 56,27 317,39

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 3.808,68

 1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF_05/2018

m² 1,0000000 0,42 0,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 21,17 0,06

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 21,97 0,06

Composição 
Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0024000 77,29 0,18

Composição 
Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, 
COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0006000 201,20 0,12

MO sem LS => 0,15 LS => 0,00 MO com LS => 0,15
Valor do BDI => 0,09 0,51

Quant. => 135,0000000 Preço Total => 68,85

 1.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  50 ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de 
gabarito de madeira

m² 1,0000000 9,16 9,16

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0400000 3,69 0,14

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,0400000 3,59 0,14

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0200000 36,84 0,73

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0200000 21,71 0,43

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 0,2400000 9,89 2,37

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0200000 36,08 0,72

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,0400000 20,58 0,82Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Edificações

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,0120000 22,09 0,26

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0400000 12,73 0,50

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,2800000 10,90 3,05

MO sem LS => 2,48 LS => 0,00 MO com LS => 2,48
Valor do BDI => 1,97 11,13

Quant. => 90,0000000 Preço Total => 1.001,70

 1.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 111,84 111,84

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,67 1,67

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR H 1,0000000 108,24 108,24

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 109,91 LS => 0,00 MO com LS => 109,91
Valor do BDI => 24,10 135,94

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 27.188,00

 1.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4268 ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-escavadeira un 1,0000000 102,61 102,61

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Insumo  3333 ORSE Aluguel de retro escavadeira de pneus 0.23 m3 (Case - 580-h - 75,0 Hp ou 
equivalente) com fornecimento de combustível h

h 1,0000000 69,77 69,77

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 25,46 LS => 0,00 MO com LS => 25,46
Valor do BDI => 22,11 124,72

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 498,88

 1.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,15 36,15

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Serviços

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra
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Composição 
Auxiliar

 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,0000000 33,90 33,90

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 34,19 LS => 0,00 MO com LS => 34,19
Valor do BDI => 7,79 43,94

Quant. => 88,0000000 Preço Total => 3.866,72

 1.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12697 ORSE Barreira de instalação tipo I de direcionamento ou bloqueio - utilização 10 vezes un 1,0000000 90,67 90,67

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6666000 3,69 2,45

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,3333000 3,59 1,19

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3333000 3,75 1,24

Composição 
Auxiliar

 10605 ORSE Encargos Complementares - Montador h 0,1666000 4,16 0,69

Insumo  1887 ORSE Prego 18 x 30 kg kg 0,1548000 19,33 2,99

Insumo  13465 ORSE Pelicula retrorefletiva tipo VIII m2 m² 0,0360000 173,99 6,26

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,3333000 20,58 6,85

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,5284000 26,63 14,07

Insumo  00004512 SINAPI SARRAFO *2,5 X 5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,1600000 2,34 0,37

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,3333000 20,58 6,85

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6666000 12,73 8,48

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4000000 28,09 11,23

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,6264000 36,09 22,60

Insumo  00044497 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS HORISTA H 0,1666000 32,44 5,40

MO sem LS => 27,58 LS => 0,00 MO com LS => 27,58
Valor do BDI => 19,53 110,20Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento
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Quant. => 8,0000000 Preço Total => 881,60

 1.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97629 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 1,0000000 146,82 146,82

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,5562000 36,10 56,17

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,4411000 33,92 14,96

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3051000 29,36 8,95

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1530000 21,17 66,74

MO sem LS => 96,99 LS => 0,00 MO com LS => 96,99
Valor do BDI => 31,63 178,45

Quant. => 3,5000000 Preço Total => 624,57

 1.1.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,00 9,00

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 229,96 1,90

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 95,57 1,00

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 263,81 5,22

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 63,80 0,88

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 1,93 10,93

Quant. => 5,2500000 Preço Total => 57,38

 1.1.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,40 2,40

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 263,81 2,18

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036000 63,80 0,22

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27
Valor do BDI => 0,51 2,91

Quant. => 22,0500000 Preço Total => 64,16

 1.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 24.409,36

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102313 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 
6,0 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

m³ 1,0000000 12,41 12,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0608000 21,17 1,28

Composição 
Auxiliar

 88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0291000 271,62 7,90

Composição 
Auxiliar

 88908 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0317000 102,08 3,23

MO sem LS => 2,65 LS => 0,00 MO com LS => 2,65
Valor do BDI => 2,67 15,08

Quant. => 129,4500000 Preço Total => 1.952,10

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 1,0000000 105,72 105,72

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 324,21 1,94

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0030000 67,18 0,20

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6590000 21,17 13,95

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,2740000 42,81 11,72

Composição 
Auxiliar

 91534 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2540000 36,08 9,16

Insumo  00000368 SINAPI AREIA PARA ATERRO - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 
JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

m³ 1,2500000 55,00 68,75

MO sem LS => 23,61 LS => 0,00 MO com LS => 23,61
Valor do BDI => 22,78 128,50

Quant. => 135,0000000 Preço Total => 17.347,50

 1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 3,05 3,05

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0105000 263,81 2,77

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0045000 63,80 0,28

MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS => 0,34
Valor do BDI => 0,65 3,70

Quant. => 1.000,0000000 Preço Total => 3.700,00

 1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100978 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 6,92 6,92

Composição 
Auxiliar

 88907 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0042000 271,62 1,14

Composição 
Auxiliar

 88908 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 1,20 M3, PESO 
OPERACIONAL 21 T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0087000 102,08 0,88

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0157000 263,81 4,14CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0120000 63,80 0,76

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03
Valor do BDI => 1,49 8,41

Quant. => 135,0000000 Preço Total => 1.135,35

 1.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 1,0000000 2,78 2,78

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010000 324,21 0,32

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0070000 67,18 0,47

Composição 
Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0001000 291,23 0,02

Composição 
Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0080000 108,53 0,86

Composição 
Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0020000 254,94 0,50

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0080000 21,17 0,16

Composição 
Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060000 76,16 0,45

MO sem LS => 0,90 LS => 0,00 MO com LS => 0,90
Valor do BDI => 0,59 3,37

Quant. => 81,4300000 Preço Total => 274,41

 1.3 INFRAESTRUTURA 104.637,33

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m² 1,0000000 34,49 34,49

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3106000 29,36 9,11

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0847000 21,17 1,79

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0565000 417,69 23,59

MO sem LS => 10,81 LS => 0,00 MO com LS => 10,81
Valor do BDI => 7,43 41,92

Quant. => 60,1800000 Preço Total => 2.522,74

 1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7582 ORSE Forma plana para sapatas, em madeira maciça, 02 usos, inclusive escoramento m² 1,0000000 95,92 95,92

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3300000 3,69 1,21

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,3220000 3,59 4,74

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 1,7580000 9,89 17,38

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 0,1960000 3,49 0,68

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,3220000 20,58 27,20

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0200000 6,14 0,12

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,1250000 20,38 2,54

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3300000 12,73 4,20

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 3,1250000 10,90 34,06

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,1500000 25,30 3,79

MO sem LS => 31,40 LS => 0,00 MO com LS => 31,40
Valor do BDI => 20,67 116,59

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 2.564,98

 1.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 18,89 18,89

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0635000 21,28 1,35

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1945000 29,15 5,66

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,82 10,82

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

Formas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



140
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,9665000 0,22 0,43

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 6,18 LS => 0,00 MO com LS => 6,18
Valor do BDI => 4,07 22,96

Quant. => 43,6900000 Preço Total => 1.003,12

 1.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 1,0000000 13,99 13,99

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 21,28 0,61

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 29,15 2,59

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,06 10,06

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,4655000 0,22 0,10

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 2,41 LS => 0,00 MO com LS => 2,41
Valor do BDI => 3,01 17,00

Quant. => 4.347,9300000 Preço Total => 73.914,81

 1.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11486 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura

m³ 1,0000000 657,95 657,95

Composição 
Auxiliar

 11477 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, para infraestrutura, incluindo 
colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 28,70 28,70

Insumo  00034494 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,0000000 573,73 573,73

Insumo  00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 
40  M3

m³ 1,0000000 55,52 55,52

MO sem LS => 22,93 LS => 0,00 MO com LS => 22,93
Valor do BDI => 141,78 799,73

Quant. => 30,8000000 Preço Total => 24.631,68

 1.4 MESOESTRUTURA 76.183,48

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Material

Serviços

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 169,54 169,54

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 21,14 5,28

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1800000 28,97 34,18

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0630000 36,82 2,31

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2550000 35,34 9,01

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM

m² 1,3360000 45,71 61,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,3080000 9,65 22,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 9,2370000 3,37 31,12

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2080000 20,73 4,31

MO sem LS => 36,72 LS => 0,00 MO com LS => 36,72
Valor do BDI => 36,53 206,07

Quant. => 70,0000000 Preço Total => 14.424,90

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100342 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 1,0000000 15,32 15,32

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1214000 29,15 3,53

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,95 10,95

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 3,22 LS => 0,00 MO com LS => 3,22
Valor do BDI => 3,30 18,62

Quant. => 195,9200000 Preço Total => 3.648,03

 1.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100343 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 1,0000000 14,33 14,33

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0906000 29,15 2,64

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 2,24 LS => 0,00 MO com LS => 2,24
Valor do BDI => 3,08 17,41

Quant. => 314,0000000 Preço Total => 5.466,74

 1.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100344 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 1,0000000 12,77 12,77

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0677000 29,15 1,97

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,06 10,06

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,59 LS => 0,00 MO com LS => 1,59
Valor do BDI => 2,75 15,52

Quant. => 1.414,5200000 Preço Total => 21.953,35

 1.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100345 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 1,0000000 10,78 10,78

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 29,15 1,45

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,62 8,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,14 LS => 0,00 MO com LS => 1,14
Valor do BDI => 2,32 13,10

Quant. => 720,8700000 Preço Total => 9.443,39

 1.4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3346 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 1,0000000 677,53 677,53

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 
superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 48,28 48,28

Insumo  00034494 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,0000000 573,73 573,73

Insumo  00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 
40  M3

m³ 1,0000000 55,52 55,52

MO sem LS => 39,12 LS => 0,00 MO com LS => 39,12
Valor do BDI => 146,00 823,53

Quant. => 25,8000000 Preço Total => 21.247,07

 1.5 SUPERESTRUTURA 78.711,94

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  120 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 14mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 1,0000000 135,72 135,72

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3330000 3,69 1,22

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,3330000 3,59 4,78

Insumo  628 ORSE Compensado plastificado 14mm m2 m² 0,5840000 79,86 46,63

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 2,6740000 9,89 26,44

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,3330000 20,58 27,43

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0200000 6,14 0,12

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5740000 4,89 12,58

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0250000 20,73 0,51

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,1000000 21,13 2,11

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3330000 12,73 4,23

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,3060000 19,24 5,88

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,1500000 25,30 3,79

MO sem LS => 31,66 LS => 0,00 MO com LS => 31,66
Valor do BDI => 29,24 164,96

Quant. => 55,0000000 Preço Total => 9.072,80

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102729 SINAPI ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_07/2021

KG 1,0000000 14,62 14,62

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Formas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Concreto Simples

Material
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Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0147000 21,28 0,31

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 29,15 2,62

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 2,42 LS => 0,00 MO com LS => 2,42
Valor do BDI => 3,15 17,77

Quant. => 64,0000000 Preço Total => 1.137,28

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,81 13,81

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0098000 21,28 0,20

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0597000 29,15 1,74

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,95 10,95

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,22 0,29

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 2,06 LS => 0,00 MO com LS => 2,06
Valor do BDI => 2,97 16,78

Quant. => 123,0000000 Preço Total => 2.063,94

 1.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,00 13,00

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0066000 21,28 0,14

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0403000 29,15 1,17

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7280000 0,22 0,16

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,27 LS => 0,00 MO com LS => 1,27
Valor do BDI => 2,80 15,80

Quant. => 158,0000000 Preço Total => 2.496,40

 1.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 11,59 11,59

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 21,28 0,08

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0259000 29,15 0,75

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,06 10,06

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3570000 0,22 0,07

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 0,77 LS => 0,00 MO com LS => 0,77
Valor do BDI => 2,49 14,08

Quant. => 1.500,0000000 Preço Total => 21.120,00

 1.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92772 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 9,73 9,73

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0023000 21,28 0,04

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0143000 29,15 0,41

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,62 8,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,1470000 0,22 0,03

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 0,41 LS => 0,00 MO com LS => 0,41
Valor do BDI => 2,09 11,82

Quant. => 288,4000000 Preço Total => 3.408,88

 1.5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 14,36 14,36

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0129000 21,28 0,27

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 29,15 2,30

Composição 
Auxiliar

 92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,95 10,95

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 2,50 LS => 0,00 MO com LS => 2,50
Valor do BDI => 3,09 17,45

Quant. => 154,0000000 Preço Total => 2.687,30

 1.5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 13,51 13,51

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 21,28 0,19

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 29,15 1,63

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,63 LS => 0,00 MO com LS => 1,63
Valor do BDI => 2,91 16,42

Quant. => 16,6000000 Preço Total => 272,57

 1.5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 12,07 12,07

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 21,28 0,13

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 29,15 1,14

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,06 10,06

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08
Valor do BDI => 2,60 14,67

Quant. => 156,4000000 Preço Total => 2.294,38

 1.5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 10,15 10,15

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0042000 21,28 0,08

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0257000 29,15 0,74

Composição 
Auxiliar

 92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,62 8,62

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 0,68 LS => 0,00 MO com LS => 0,68
Valor do BDI => 2,18 12,33

Quant. => 540,9000000 Preço Total => 6.669,29

 1.5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3346 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 1,0000000 677,53 677,53

Composição 
Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 
superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 48,28 48,28

Insumo  00034494 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,0000000 573,73 573,73

Insumo  00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 
40  M3

m³ 1,0000000 55,52 55,52

MO sem LS => 39,12 LS => 0,00 MO com LS => 39,12
Valor do BDI => 146,00 823,53

Quant. => 23,4400000 Preço Total => 19.303,54

 1.5.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  84154 SINAPI APARELHO APOIO NEOPRENE FRETADO DM3 1,0000000 102,15 102,15

Tipo

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Material

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1100000 29,36 3,22

Insumo  00000134 SINAPI GRAUTE CIMENTICIO PARA USO GERAL KG 1,4640000 1,50 2,19

Insumo  00011615 SINAPI POLIESTIRENO EXPANDIDO/EPS (ISOPOR), TIPO 2F, PLACA, ISOLAMENTO 
TERMOACUSTICO, E = 10 MM, 1000 X 500 MM

m² 0,0106800 2,26 0,02

Insumo  00012888 SINAPI APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO, 60 X 45 X 7,6 CM, COM 
FRETAGEM DE ACO DE 4 MM INTERCALADAS COM ELASTOMERO DE 11 
MM E REVESTIMENTO FINAL COM ELASTOMERO DE 6 MM

DM3 1,0000000 96,72 96,72

MO sem LS => 2,31 LS => 0,00 MO com LS => 2,31
Valor do BDI => 22,01 124,16

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 4.966,40

 1.5.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100743 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA  (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 10,31 10,31

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0635000 30,57 1,94

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0584000 23,29 1,36

Insumo  00007292 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM BRILHANTE L 0,1945000 36,09 7,01

MO sem LS => 1,32 LS => 0,00 MO com LS => 1,32
Valor do BDI => 2,22 12,53

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 75,18

 1.5.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92335 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 50 (2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 1,0000000 101,53 101,53

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2653000 20,69 5,48

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2653000 28,61 7,59

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 1,0391000 85,14 88,46

MO sem LS => 9,01 LS => 0,00 MO com LS => 9,01
Valor do BDI => 21,87 123,40

Quant. => 25,0000000 Preço Total => 3.085,00

 1.5.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



149
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Composição  2304 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

m² 1,0000000 8,09 8,09

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,69 0,36

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,2000000 3,75 0,75

Insumo  2446 ORSE Zarcão anticorrosivo l l 0,0900000 14,94 1,34

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,2500000 1,05 0,26

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,2000000 20,58 4,11

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 12,73 1,27

MO sem LS => 5,38 LS => 0,00 MO com LS => 5,38
Valor do BDI => 1,74 9,83

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 58,98

 1.6 ARCO DA PONTE 40.312,92

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 15,19 15,19

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 21,28 0,37

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 29,15 3,11

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,82 10,82

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76
Valor do BDI => 3,27 18,46

Quant. => 57,4000000 Preço Total => 1.059,60

 1.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 13,51 13,51

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 21,28 0,19

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 29,15 1,63

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esmalte Sintético / Óleo
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Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,63 LS => 0,00 MO com LS => 1,63
Valor do BDI => 2,91 16,42

Quant. => 411,0000000 Preço Total => 6.748,62

 1.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 12,07 12,07

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 21,28 0,13

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 29,15 1,14

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,06 10,06

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08
Valor do BDI => 2,60 14,67

Quant. => 371,0000000 Preço Total => 5.442,57

 1.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3346 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 1,0000000 677,53 677,53

Composição 
Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 
superestrutura, inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 48,28 48,28

Insumo  00034494 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, COM 
BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 
(NBR 8953)

m³ 1,0000000 573,73 573,73

Insumo  00044535 SINAPI SERVICO DE BOMBEAMENTO DE CONCRETO COM CONSUMO MINIMO DE 
40  M3

m³ 1,0000000 55,52 55,52

MO sem LS => 39,12 LS => 0,00 MO com LS => 39,12
Valor do BDI => 146,00 823,53

Quant. => 18,9100000 Preço Total => 15.572,95

 1.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  120 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 14mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 1,0000000 135,72 135,72

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3330000 3,69 1,22

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,3330000 3,59 4,78

Insumo  628 ORSE Compensado plastificado 14mm m2 m² 0,5840000 79,86 46,63

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 2,6740000 9,89 26,44

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,3330000 20,58 27,43

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0200000 6,14 0,12

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 2,5740000 4,89 12,58

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0250000 20,73 0,51

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,1000000 21,13 2,11

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3330000 12,73 4,23

Insumo  00006193 SINAPI TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,3060000 19,24 5,88

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,1500000 25,30 3,79

MO sem LS => 31,66 LS => 0,00 MO com LS => 31,66
Valor do BDI => 29,24 164,96

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 1.154,72

 1.6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 1,0000000 279,83 279,83

Composição 
Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,58 37,58

Composição 
Auxiliar

 93397 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- DEPRECIAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 22,39 22,39

Composição 
Auxiliar

 93398 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- JUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 4,27 4,27

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Formas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra
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Composição 
Auxiliar

 93399 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
  IMPOSTOS E SEGUROS. AF_03/2016

H 1,0000000 3,38 3,38

Composição 
Auxiliar

 93400 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- MANUTENÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 38,57 38,57

Composição 
Auxiliar

 93401 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 
- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_03/2016

H 1,0000000 173,64 173,64

MO sem LS => 30,43 LS => 0,00 MO com LS => 30,43
Valor do BDI => 60,30 340,13

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 10.203,90

 1.6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100949 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA INTERNA 
(DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1,0000000 6,72 6,72

Composição 
Auxiliar

 5824 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0278000 217,85 6,05

Composição 
Auxiliar

 5826 SINAPI CAMINHÃO TOCO, PBT 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 10.685 KG, DIST. 
ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 189 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA 
ABERTA DE MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. 
APROX. 2,5 X 7,00 X 0,50 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0119000 56,80 0,67

MO sem LS => 0,98 LS => 0,00 MO com LS => 0,98
Valor do BDI => 1,44 8,16

Quant. => 16,0000000 Preço Total => 130,56

 1.7 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 18.891,44

 1.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2592 ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material m² 1,0000000 10,89 10,89

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0027000 3,69 0,00

Insumo  54 ORSE Encarregado de turma - SICRO h h 0,0008889 18,22 0,01

Insumo  227 ORSE Asfalto diluído de petróleo - adp -  cm-30 (densidade = 0,85 Kg/l) t t 0,0012000 8.920,00 10,70Material

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Imprimação

Provisórios

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  2507 ORSE Vassoura mecânica CMV: VM 7 rebocável ou equivalente h un 0,0008889 14,37 0,01

Insumo  2499 ORSE Trator agrícola pneu (massey ferguson - mf 292/4 - 105,0 hp) h un 0,0008889 84,86 0,07

Insumo  2453 ORSE Caminhao esparg. asf. 6000 l h un 0,0008889 69,19 0,06

Insumo  2496 ORSE Tanque estacionário 30.000 l (pre-aquecedor taa-serpentina ou equivalente) h h 0,0008889 17,68 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0026667 12,73 0,03

MO sem LS => 0,04 LS => 0,00 MO com LS => 0,04
Valor do BDI => 2,34 13,23

Quant. => 81,8300000 Preço Total => 1.082,61

 1.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019

m² 1,0000000 2,88 2,88

Composição 
Auxiliar

 5839 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0020000 9,85 0,01

Composição 
Auxiliar

 5841 SINAPI VASSOURA MECÂNICA REBOCÁVEL COM ESCOVA CILÍNDRICA, LARGURA 
ÚTIL DE VARRIMENTO DE 2,44 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0040000 4,69 0,01

Composição 
Auxiliar

 83362 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0004000 270,62 0,10

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0055000 21,17 0,11

Composição 
Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0017000 145,48 0,24

Composição 
Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO 
DE 4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0038000 55,77 0,21

Composição 
Auxiliar

 91486 SINAPI ESPARGIDOR DE ASFALTO PRESSURIZADO, TANQUE 6 M3 COM 
ISOLAÇÃO TÉRMICA, AQUECIDO COM 2 MAÇARICOS, COM BARRA 
ESPARGIDORA 3,60 M, MONTADO SOBRE CAMINHÃO  TOCO, PBT 14.300 
KG, POTÊNCIA 185 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0051000 62,79 0,32

Insumo  00041903 SINAPI EMULSAO ASFALTICA CATIONICA RR-2C PARA USO EM PAVIMENTACAO 
ASFALTICA (COLETADO CAIXA NA ANP ACRESCIDO DE ICMS)

KG 0,4500000 4,18 1,88

MO sem LS => 0,37 LS => 0,00 MO com LS => 0,37
Valor do BDI => 0,62 3,50

Quant. => 81,4300000 Preço Total => 285,00

 1.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO
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Composição  95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

m³ 1,0000000 1.462,51 1.462,51

Composição 
Auxiliar

 5835 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHP DIURNO. AF_11/2014

CHP 0,0464000 409,18 18,98

Composição 
Auxiliar

 5837 SINAPI VIBROACABADORA DE ASFALTO SOBRE ESTEIRAS, LARGURA DE 
PAVIMENTAÇÃO 1,90 M A 5,30 M, POTÊNCIA 105 HP CAPACIDADE 450 T/H - 
CHI DIURNO. AF_11/2014

CHI 0,0949000 152,81 14,50

Composição 
Auxiliar

 88314 SINAPI RASTELEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1301000 26,85 30,34

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0464000 263,81 12,24

Composição 
Auxiliar

 95631 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHP DIURNO. AF_11/2016

CHP 0,0805000 255,53 20,57

Composição 
Auxiliar

 95632 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATORIO TANDEM, ACO LISO, POTENCIA 125 
HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,20/11,65 T, LARGURA DE TRABALHO 1,73 
M - CHI DIURNO. AF_11/2016

CHI 0,0607000 93,83 5,69

Composição 
Auxiliar

 96155 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHI DIURNO. AF_02/2017

CHI 0,1071000 60,24 6,45

Composição 
Auxiliar

 96157 SINAPI TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇÃO 4X4, COM 
VASSOURA MECÂNICA ACOPLADA - CHP DIURNO. AF_03/2017

CHP 0,0341000 154,25 5,25

Composição 
Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0419000 240,87 10,09

Composição 
Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, 
POTENCIA 110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE 
ROLAGEM 2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0990000 100,15 9,91

Insumo  00001518 SINAPI CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) PARA 
PAVIMENTACAO ASFALTICA, PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70 - 
AQUISICAO POSTO USINA

T 2,5548000 520,00 1.328,49

MO sem LS => 40,10 LS => 0,00 MO com LS => 40,10
Valor do BDI => 315,17 1.777,68

Quant. => 3,2600000 Preço Total => 5.795,23

 1.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100986 SINAPI CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,77 8,77

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0290000 263,81 7,65

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0177000 63,80 1,12

MO sem LS => 1,09 LS => 0,00 MO com LS => 1,09
Valor do BDI => 1,88 10,65

Quant. => 3,2600000 Preço Total => 34,71

 1.7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,40 2,40

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 263,81 2,18

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0036000 63,80 0,22

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS => 0,27
Valor do BDI => 0,51 2,91

Quant. => 13,0400000 Preço Total => 37,94

 1.7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92242 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 1,0000000 421,54 421,54

Composição 
Auxiliar

 88283 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO E CARRETA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 40,53 40,53

Composição 
Auxiliar

 92237 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - DEPRECIAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 24,72 24,72CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 92238 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - JUROS. AF_12/2015

H 1,0000000 5,05 5,05

Composição 
Auxiliar

 92239 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_12/2015

H 1,0000000 4,01 4,01

Composição 
Auxiliar

 92240 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - MANUTENÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 44,03 44,03

Composição 
Auxiliar

 92241 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_12/2015

H 1,0000000 303,20 303,20

MO sem LS => 33,38 LS => 0,00 MO com LS => 33,38
Valor do BDI => 90,84 512,38

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 10.247,60

 1.7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2621 ORSE Meio-fio de concreto simples com sarjeta conjugada com acabamento liso (tipo 
02), rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3

m 1,0000000 77,25 77,25

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3600000 3,69 1,32

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1800000 3,55 0,63

Composição 
Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 0,0350000 643,80 22,53

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0010000 564,32 0,56

Composição 
Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 0,2800000 16,21 4,53

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0220000 551,15 12,12

Insumo  1611 ORSE Meio fio pré-moldado concreto (0,12 x 0,30 x 1,00m) Meio-fio pré-moldado 
concreto (0,12 x 0,30 x 1,00m) m

m 1,0000000 26,56 26,56

Insumo  00003777 SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA m² 0,4500000 1,60 0,72

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,1800000 20,58 3,70

Provisórios

Concreto Simples

Argamassas

Pavimentações Externas

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Material

Mão de Obra

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Meios-Fios e Guias

Provisórios
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Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3600000 12,73 4,58

MO sem LS => 15,95 LS => 0,00 MO com LS => 15,95
Valor do BDI => 16,64 93,89

Quant. => 15,0000000 Preço Total => 1.408,35

 1.8 SERVIÇOS FINAIS 3.137,71

 1.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1,0000000 0,46 0,46

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0278000 3,69 0,10

Composição 
Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 0,28 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0278000 12,73 0,35

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,09 0,55

Quant. => 135,0000000 Preço Total => 74,25

 1.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11400 ORSE Placa de inauguração em alumínio composto preto, 60x80cm, esp=4mm, (ACM 
constit. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ núcleo central em polietileno), c/ 
pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto gravado a laser, acab em verniz 
autom., mold em alumínio

un 1,0000000 2.520,33 2.520,33

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,55 1,06

Insumo  12338 ORSE Placa de inauguração em alumínio composto preto, 60x80cm, esp=4mm, (ACM 
constit. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ núcleo central em polietileno), c/ 
pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto gravado a laser, acab em verniz 
autom., mold em alumínio Placa de inauguração 60 x 80cm em alumínio 
composto preto,esp=4mm, (ACM constit. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ 
núcleo central em polietileno), c/ pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto 
gravado a laser, acab em verniz autom., mold em alumínio un

un 1,0000000 2.513,10 2.513,10

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 20,58 6,17

MO sem LS => 6,17 LS => 0,00 MO com LS => 6,17
Valor do BDI => 543,13 3.063,46

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.063,46

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Transportes

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra
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Total Geral 387.588,82

_______________________________________________________________
OTACISIO GOMES TEIXEIRA

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 0513052534

Total sem BDI 318.924,75
Total do BDI 68.664,07
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Obra
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ 
NOVATO NO MUNICIPIO DE URANDI/BA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 CONSTRUÇÃO DE PONTE 387.588,82 100,00 %

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 41.304,64 10,66 %

 1.1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6 403,16 490,04 2.940,24 0,76 %

 1.1.2  4249 ORSE Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço 
galvanizado nº 18 (60x50 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super 
galvite ou similar), 02 demãos de esmalte e mensagem em película refletiva, 
auto-adesiva

Un 2 125,00 151,93 303,86 0,08 %

 1.1.3  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 12 261,12 317,39 3.808,68 0,98 %

 1.1.4  98525 SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF_05/2018

m² 135 0,42 0,51 68,85 0,02 %

 1.1.5  50 ORSE Locação de construção de edificação até 200m2,  inclusive execução de 
gabarito de madeira

m² 90 9,16 11,13 1.001,70 0,26 %

 1.1.6  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 200 111,84 135,94 27.188,00 7,01 %

 1.1.7  4268 ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-escavadeira un 4 102,61 124,72 498,88 0,13 %

 1.1.8  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 88 36,15 43,94 3.866,72 1,00 %

 1.1.9  12697 ORSE Barreira de instalação tipo I de direcionamento ou bloqueio - utilização 10 vezes un 8 90,67 110,20 881,60 0,23 %

 1.1.10  97629 SINAPI DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

m³ 3,5 146,82 178,45 624,57 0,16 %

 1.1.11  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 5,25 9,00 10,93 57,38 0,01 %

 1.1.12  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 22,05 2,40 2,91 64,16 0,02 %

 1.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 24.409,36 6,30 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2023 - Bahia
ORSE - 11/2022 - Sergipe

21,55% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético
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 1.2.1  102313 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 4,5 M ATÉ 
6,0 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
ESCAVADEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021

m³ 129,45 12,41 15,08 1.952,10 0,50 %

 1.2.2  94342 SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_05/2016

m³ 135 105,72 128,50 17.347,50 4,48 %

 1.2.3  93588 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1000 3,05 3,70 3.700,00 0,95 %

 1.2.4  100978 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 135 6,92 8,41 1.135,35 0,29 %

 1.2.5  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 81,43 2,78 3,37 274,41 0,07 %

 1.3 INFRAESTRUTURA 104.637,33 27,00 %

 1.3.1  96619 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017

m² 60,18 34,49 41,92 2.522,74 0,65 %

 1.3.2  7582 ORSE Forma plana para sapatas, em madeira maciça, 02 usos, inclusive escoramento m² 22 95,92 116,59 2.564,98 0,66 %

 1.3.3  96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 43,69 18,89 22,96 1.003,12 0,26 %

 1.3.4  96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017

KG 4347,93 13,99 17,00 73.914,81 19,07 %

 1.3.5  11486 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura

m³ 30,8 657,95 799,73 24.631,68 6,36 %

 1.4 MESOESTRUTURA 76.183,48 19,66 %

 1.4.1  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 70 169,54 206,07 14.424,90 3,72 %

 1.4.2  100342 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 195,92 15,32 18,62 3.648,03 0,94 %

 1.4.3  100343 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 314 14,33 17,41 5.466,74 1,41 %

 1.4.4  100344 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 1414,52 12,77 15,52 21.953,35 5,66 %

 1.4.5  100345 SINAPI ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

KG 720,87 10,78 13,10 9.443,39 2,44 %

 1.4.6  3346 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 25,8 677,53 823,53 21.247,07 5,48 %

 1.5 SUPERESTRUTURA 78.711,94 20,31 %

 1.5.1  120 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 14mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 55 135,72 164,96 9.072,80 2,34 %
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 1.5.2  102729 SINAPI ARMAÇÃO DE MURO ALA E MURO TESTA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 
MM - MONTAGEM. AF_07/2021

KG 64 14,62 17,77 1.137,28 0,29 %

 1.5.3  92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 123 13,81 16,78 2.063,94 0,53 %

 1.5.4  92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 158 13,00 15,80 2.496,40 0,64 %

 1.5.5  92771 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1500 11,59 14,08 21.120,00 5,45 %

 1.5.6  92772 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 288,4 9,73 11,82 3.408,88 0,88 %

 1.5.7  92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 154 14,36 17,45 2.687,30 0,69 %

 1.5.8  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 16,6 13,51 16,42 272,57 0,07 %

 1.5.9  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 156,4 12,07 14,67 2.294,38 0,59 %

 1.5.10  92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 540,9 10,15 12,33 6.669,29 1,72 %

 1.5.11  3346 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 23,44 677,53 823,53 19.303,54 4,98 %

 1.5.12  84154 SINAPI APARELHO APOIO NEOPRENE FRETADO DM3 40 102,15 124,16 4.966,40 1,28 %

 1.5.13  100743 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM 
FÁBRICA  (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 6 10,31 12,53 75,18 0,02 %

 1.5.14  92335 SINAPI TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO 
RANHURADA, DN 50 (2"), INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 25 101,53 123,40 3.085,00 0,80 %

 1.5.15  2304 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

m² 6 8,09 9,83 58,98 0,02 %

 1.6 ARCO DA PONTE 40.312,92 10,40 %

 1.6.1  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 57,4 15,19 18,46 1.059,60 0,27 %

 1.6.2  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 411 13,51 16,42 6.748,62 1,74 %
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 1.6.3  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 371 12,07 14,67 5.442,57 1,40 %

 1.6.4  3346 ORSE Concreto simples usinado fck=30mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 18,91 677,53 823,53 15.572,95 4,02 %

 1.6.5  120 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 14mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 7 135,72 164,96 1.154,72 0,30 %

 1.6.6  93402 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 3300 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 
CV - CHP DIURNO. AF_03/2016

CHP 30 279,83 340,13 10.203,90 2,63 %

 1.6.7  100949 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, EM VIA INTERNA 
(DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 16 6,72 8,16 130,56 0,03 %

 1.7 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 18.891,44 4,87 %

 1.7.1  2592 ORSE Imprimação - execução com fornecimento de material m² 81,83 10,89 13,23 1.082,61 0,28 %

 1.7.2  96402 SINAPI EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. 
AF_11/2019

m² 81,43 2,88 3,50 285,00 0,07 %

 1.7.3  95995 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

m³ 3,26 1.462,51 1.777,68 5.795,23 1,50 %

 1.7.4  100986 SINAPI CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 
(UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 3,26 8,77 10,65 34,71 0,01 %

 1.7.5  95875 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 13,04 2,40 2,91 37,94 0,01 %

 1.7.6  92242 SINAPI CAMINHÃO DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 20.000 L, COM 
CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO 
DE 45.000 KG, POTÊNCIA 330 CV, INCLUSIVE TANQUE DE ASFALTO COM 
MAÇARICO - CHP DIURNO. AF_12/2015

CHP 20 421,54 512,38 10.247,60 2,64 %

 1.7.7  2621 ORSE Meio-fio de concreto simples com sarjeta conjugada com acabamento liso (tipo 
02), rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3

m 15 77,25 93,89 1.408,35 0,36 %

 1.8 SERVIÇOS FINAIS 3.137,71 0,81 %

 1.8.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 135 0,46 0,55 74,25 0,02 %

 1.8.2  11400 ORSE Placa de inauguração em alumínio composto preto, 60x80cm, esp=4mm, (ACM 
constit. de 02 chapas sólidas de alumínio c/ núcleo central em polietileno), c/ 
pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto gravado a laser, acab em verniz 
autom., mold em alumínio

un 1 2.520,33 3.063,46 3.063,46 0,79 %
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Total Geral 387.588,82

_______________________________________________________________
OTACISIO GOMES TEIXEIRA

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 0513052534

Total sem BDI 318.924,75
Total do BDI 68.664,07
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Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ 
NOVATO NO MUNICIPIO DE URANDI/BA

SINAPI - 01/2023 - Bahia
ORSE - 11/2022 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS
 1 CONSTRUÇÃO DE PONTE 100,00%

387.588,82
18,04%

69.904,91

34,99%

135.615,61

20,27%

78.558,30

26,71%

103.510,00

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
41.304,64

100,00%

41.304,64

 1.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 100,00%
24.409,36

10,00%

2.440,94

90,00%

21.968,42

 1.3 INFRAESTRUTURA 100,00%
104.637,33

25,00%

26.159,33

75,00%

78.478,00

 1.4 MESOESTRUTURA 100,00%
76.183,48

75,00%

57.137,61

25,00%

19.045,87

 1.5 SUPERESTRUTURA 100,00%
78.711,94

50,00%

39.355,97

50,00%

39.355,97

 1.6 ARCO DA PONTE 100,00%
40.312,92

50,00%

20.156,46

50,00%

20.156,46

 1.7 PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 100,00%
18.891,44

100,00%

18.891,44

 1.8 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
3.137,71

100,00%

3.137,71

18,04% 34,99% 20,27% 26,71%
69.904,91 135.615,61 78.558,30 103.510,00

18,04% 53,03% 73,29% 100,0%
69.904,90 205.520,51 284.078,81 387.588,82

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
OTACISIO GOMES TEIXEIRA

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 0513052534

B.D.I. Encargos Sociais
21,55% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,56%

DF 1,02%
L 7,30%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,55%
BDI DES 21,55%

Observações:

Data

Nome: OTACISIO GOMES TEIXEIRA
CREA/CAU: 0513052534
ART/RRT: BA20220055876

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO / CONSTRUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO NA RUA JOSÉ NOVATO NO 
MUNICIPIO DE URANDI/BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

URANDI/BA domingo, 5 de março de 2023
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

PMv3.0.4 1 / 1
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20220055876

INICIAL

1. Responsável Técnico

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0513052534

Registro: 90024BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal De Urandi -BA CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

RUA Rua Sebastião Alves Santana Nº: 57

Complemento: Bairro: Centro Adm

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Contrato: 074/2022 Celebrado em: 26/01/2022

Valor: R$ 9.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA José Donato Nº: S/n

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Data de Início: 27/01/2022 Previsão de término: 10/03/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal De Urandi -BA CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

4. Atividade Técnica

12 - Execução Quantidade Unidade

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #147 - PONTES,
VIADUTOS OU ELEVADOS DE CONCRETO

10,00 metros

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #147 - PONTES, VIADUTOS OU ELEVADOS DE CONCRETO

10,00 metros

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS > #144 -
PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS

468,90 m2

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > TRANSPORTE E AFINS
> #144 - PAVIMENTAÇÃO DE PARALELEPIPEDOS

468,90 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Se refere a responsabilidade pelo projeto de uma ponte de concreto com 10 metro e um projeto geométrico de rua

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

AREA - ASSOCIAÇÃO DE ENGENHEIROS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO SUDOESTE DA BAHIA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

OTACISIO GOMES TEIXEIRA - CPF: 044.700.345-33

Prefeitura Municipal De Urandi -BA - CNPJ: 13.982.632/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 11/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 54038786

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: C2ww2
Impresso em: 11/03/2022 às 20:23:14 por: , ip: 179.106.169.141

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

2022março11Urandi-BA
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1. IDENTIFICAÇÃO 
 

 
Contratante MUNICÍPIO DE URANDI; 

 Rua Sebastião Alves Santana, nº57;  

Bairro: Centro – URANDI/BA;  

CEP – 46350-000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Contratada Novo Tempo Engenharia Ltda. - ME 

 Rua Raul Corrêa - n° 370 - Sala A; 

B. Funcionários - Montes Claros/MG. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Proprietário MUNICÍPIO DE URANDI; 

 Rua Sebastião Alves Santana, nº57;  

Bairro: Centro – URANDI/BA;  

CEP – 46350-000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Serviços Sondagem S.P.T – URANDI /BA; 

 Estudo Geotécnico – EXECUÇÃO DE PONTE,  

Localizado na cidade de URANDI - BA. 
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2. APRESENTAÇÃO 

 
 SONDAGEM À PERCUSSÃO – S.P.T 
 
 

O presente relatório faz parte das atividades de sondagem de simples reconhecimento com SPT 

realizado pela empresa Novo Tempo Engenharia Ltda. - ME, a pedido da solicitante: 

MUNICÍPIO DE URANDI, conforme contrato nº 049/2021, referente à prestação de serviços de 

Sondagem Geológica para EXECUÇÃO DE PONTE, localizado na cidade de URANDI - BA. 

Os serviços foram desenvolvidos em consonância com as especificações estipuladas no 

processo administrativo n° 081/2021. 

 

Os serviços foram realizados em terreno localizado na cidade de URANDI - BA. Onde 

servirá como base para de EXECUÇÃO DE PONTES. 
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Imagem 1 – Terreno – Fonte: Google Earth 
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3. OBJETIVO 

 
O presente relatório tem como objetivo apresentar os resultados da investigações geológico-

geotécnicas, servindo de base para estudo e interpretação do solo. 

 

4. MÉTODOS UTILIZADOS  
 

Os procedimentos adotados durante a realização dos serviços procuram seguir ao máximo 

o método se ensaio: 

 

NBR-6484/20 Norma ABNT – Sondagem de simples reconhecimento do solo 

NBR-6502/95 

NBR-9.603 

Norma ABNT – Rochas e solos 
 

Norma ABNR – Sondagem à Trado 

 

5. SONDAGEM À PERCUSSÃO 

            5.1 – EQUIPAMENTOS 

 

Os equipamentos utilizados foram os seguintes: 

 

 torre com roldana e sarilho;  

 tubo de revestimento em aço com diâmetro nominal interno de 67mm e diâmetro nominal 

externo de 76mm;  

 haste de lavagem/penetração em aço com diâmetro nominal interno de 25mm e massa 

teórica de 3.23kg/m;  

 amostrador padrão de diâmetro externo de 50,8mm e diâmetro interno de 34,9mm;  

 cabeça de bater em aço;  

 trépano;  

 trado concha com (100±5)mm de diâmetro;  

 trado helicoidal com diâmetro entre 67mm e 73mm;  

 medidor de nível de água;  

 bomba motorizada e demais equipamentos exigidos pelo método de ensaio. 
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 5.2 – EXECUÇÃO DO ENSAIO 

 5.2.1- PROCESSO DE PERFURAÇÃO (DESCRIÇÃO SUMÁRIA)  

 
O processo de perfuração foi iniciado com o emprego do trado até o nível de água do 

subsolo ou inviabilidade de avanço com sua utilização, ou seja, avanços inferiores a 50mm 

após 10 min. de operação. A partir desse ponto a perfuração prosseguiu por lavagem com o 

emprego do trépano. 

 
5.2.2 - AMOSTRAGEM  

 
As amostras foram colhidas a cada metro de profundidade através do amostrador padrão. 

As amostras colhidas foram acondicionadas em recipientes próprios hermeticamente 

fechados e foram encaminhadas para identificação táctil-visual no laboratório de mecânica 

de solos da empresa Novo Tempo Engenharia Ltda. 

 

5.2.3 – ENSAIO DE PENETRAÇÃO DINAMICA  
 

Os índices de penetração foram obtidos pela cravação do amostrador padrão através de 

quedas sucessivas do martelo padronizado com massa de ferro de 65kg da altura de 75cm, 

até se atingira a penetração de 0,45m, anotando-se o número de golpes necessários a 

cravação de cada 0,15m do referido amostrador padrão, ou conforme orientação da Norma 

Brasileira NBR – 6484/out2020.  

 
5.2.4 – OBSERVAÇÃO DO NÍVEL DE ÁGUA FREÁTICO  

 

Foram realizadas determinações do nível dʼágua freático conforme o método de ensaio da 

Norma Brasileira NBR-6484/out2020. Os resultados dessas determinações estão 

apresentados nos perfis de sondagem em anexo.  

 
5.2.5 – PROFUNDIDADES DAS PERFURAÇÕES  

 

A profundidade das perfurações, para todos os furos, foi estabelecida considerando os 

critérios de paralisação estipulados em norma técnica. 
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6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 

6.1 - PREMISSAS 
 

Foi realizada SONDAGEM À PERCUSSÃO em terreno na cidade de URANDI - BA, 

totalizando 04 (Quatro) furos, localizados em terreno onde será realizada 

EXECUÇÃO DE PONTE em obra referente, conforme anexo C (Locação dos Furos): 

 
6.2 - SERVIÇOS REALIZADOS 
 

Foram executados os seguintes quantitativos: 
 

Tabela 1 - Coordenadas das sondagens a percussão. 
 

Furo 
 

Implantação 
Coordenadas  

NA (m) 
 

Prof. (m) 

E N Cota (m) 

SP-01 Execução de ponte 752.386,47 8.365.929,13 645,00 0,70 2,15 
SP-02 Execução de ponte 752.379,17 8.365.930,77 645,00 0,27 2,13 

SP-03 Execução de ponte 752.377,21 8.365.923,93 645,00 0,43 2,80 
SP-04 Execução de ponte 752.385,61 8.365.922,10 645,00 0,37 2,64 

TOTAL      9,72 

 

GARMIN WGS 84, Zona 23 L 
 

Obs: Os pontos foram locados em campo de acordo com a planta fornecida pelo 

cliente, e na sequência cadastrada suas coordenadas. O equipamento utilizado foi 

GPS de mão modelo Garmin e pode apresentar variação em relação à precisão. 
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7.0 APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

Apresentam-se a seguir nos anexos A, B, C, D e E os resultados dos serviços realizados: 

  

Anexo A - Classificação e parâmetros geomecânicos utilizados; 

Anexo B - Perfis dos furos das sondagens; 

Anexo C – Croquis de Localização; 

Anexo D - Relatório Fotográfico; 

Anexo E – Anotação de Responsabilidade Técnica 
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ANEXO A - CLASSIFICAÇÃO E PARÂMETROS GEOMECÂNICOS UTILIZADOS 
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A classificação do material proveniente da sondagem baseou-se nos conceitos e 

simbologias sugeridos nas normas técnicas nacionais e internacionais. Para solos 

residuais e saprolitos são apresentados os aspectos táteis-visuais predominantes e as 

designações de compacidade/consistência com base na NBR-6484/20. 

O horizonte de solo residual é penetrável aos ensaios SPT e apresentam-se 

completamente alterado, com ou sem presença de estruturas reliquiares. Quando possível 

indica-se o tipo de rocha da qual se deriva. 

Considera-se como o impenetrável quando, no ensaio SPT, obtiver uma das seguintes 

condições: 

 a) avanço da sondagem até a profundidade na qual tenham sido obtidos 10 m 

de resultados consecutivos indicando N iguais ou superiores a 25 golpes; 

 b) avanço da sondagem até a profundidade na qual tenham sido obtidos 8 m 

de resultados consecutivos indicando N iguais ou superiores a 30 golpes; 

 c) avanço da sondagem até a profundidade na qual tenham sido obtidos 6 m 

de resultados consecutivos indicando N iguais ou superiores a 35 golpes. 

  

 Segundo a NBR 6484/2020 O critério de paralisação das sondagens é de 

responsabilidade técnica da contratante ou de seu preposto, e deve ser definido de 

acordo com as necessidades específicas do projeto. 
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A tabela a seguir apresenta os parâmetros usados como referência nas descrições. 

 
Tabela A.1 – Estado de compacidade e consistência 

 

Solo 
Índice de resistência à 

penetração 
Designação ¹ 

Areias e siltes 

arenosos 

≤ 4 Fofa(o) ≤ 4 Fofa(o) 

5 a 8 Pouco compacta(o) 5 a 8 Pouco compacta(o) 

9 a 18 Medianamente 

compacta(o) 

9 a 18 Medianamente 

compacta(o) 

19 a 40 Compacta(o) 19 a 40 Compacta(o) 

> 40 Muito compacta(o) > 40 Muito compacta(o) 

Argilas e siltes 

argilosos 

≤ 2 Muito mole ≤ 2 Muito mole 

3 a 5 Mole 3 a 5 Mole 

6 a 10 Média(o) 6 a 10 Média(o) 

11 a 19 Rija(o) 11 a 19 Rija(o) 

20 a 30 Muito rija(o) 20 a 30 Muito rija(o) 

> 30 Dura(o) > 30 Dura(o) 

¹As expressões empregadas para a designação da compacidade das areias (fofa, 

compacta etc.) são referências à deformabilidade e à resistência destes solos, sob o 

ponto de vista de fundações, e não podem ser confundidas com as mesmas 

denominações empregadas para a designação da compacidade relativa das areias ou 

para a situação perante o índice de vazios críticos, definidos na mecânica dos solos. 

Fonte: NBR–6484/2020 
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ANEXO B - PERFIS DOS FUROS DAS SONDAGENS
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ANEXO C – CROQUIS DE LOCALIZAÇÃO
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Imagem 2 – Locação dos furos -  Fonte Google Earth 
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Página 1/1

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20210477035

INICIAL

1. Responsável Técnico

TIAGO SALOMAO VELOSO SOARES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1411533887

Registro: 3000022329BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Município de Urandi CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

RUA Sebastião Alves Santana Nº: 57

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Contrato: 070/2021 Celebrado em:

Valor: R$ 3.990,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA José Novato Nº: S/N

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Data de Início: 03/03/2021 Previsão de término: 08/03/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: Município de Urandi CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

4. Atividade Técnica

17 - Elaboração Quantidade Unidade

65 - Laudo > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #189 - SONDAGEM

1,00 un

12 - Execução Quantidade Unidade

87 - Ensaio > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #189 - SONDAGEM

4,00 un

87 - Ensaio > CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #189 - SONDAGEM

9,72 metros

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM À PERCUSSÃO (SPT) CONTENDO 04 FUROS TOTALIZANDO 09,72 METROS

6. Declarações

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

TIAGO SALOMAO VELOSO SOARES - CPF: 091.973.226-79

Município de Urandi - CNPJ: 13.982.632/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 08/03/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 52690793

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: ax26c
Impresso em: 09/03/2021 às 14:54:55 por: , ip: 177.130.140.74

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

TIAGO SALOMAO VELOSO 
SOARES:09197322679

Assinado de forma digital por TIAGO 
SALOMAO VELOSO SOARES:09197322679 
Dados: 2021.03.09 15:22:28 -03'00'
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SUB-LEITO REGULARIZADO E COMPACTADO

CAMADA DE ROLAMENTO - CBUQ

DETALHE 01 - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA

SEM ESCALA

SUB-BASE

BASE

1
0

1
5

4

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

INDICADA

/

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê –

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

Engenheiro civil e segurança do trabalho

01/2021

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

01 01

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

RUA JOSÉ DONATO URANDI -BA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024
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Guarda-Rodas em concreto

Guarda-Rodas em concreto

Eixo da pista
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fg

Guarda-corpo em concreto e metálico

Passarela de pedestre

fg

Eixo da pista

Pista de rolamento

Pista de rolamento

.65.65

1.00%

1.00%

Seção 01 Seção 01

S
e
ç
ã
o
 
0
2

S
e
ç
ã
o
 
0
2

Curso D'água

6.
10

10.00

1.50 1.50

1.50
1.50

.65 .65

.9
0

3.
05

3.
05

.1
5

.1
5

.1
0

7.
40

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

02/2023

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

01

A2

Vista Superior

.20
.20

08

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

Engenheiro civil e segurança do trabalho

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024

RUA JOSÉ DONATO URANDI -BA
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.65.65

1.50

1.50

Laje de AproximaçãoLaje de Aproximação

0.0 T.N.

MEIO CORTE INFERIOR MEIA  VISTA SUPERIOR

1.00%

Eixo da pista

.3
5

8.
22

1.
87

1.
87

1.
87

.08.57.08.57.08

.8
2

.1
5

10.20
Guarda-corpo

Aba de conteção a ser executada

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

02

NOTAS

1 - Dimensões em metros, exceto onde indicado;

2 - Concreto estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;

3 - Ec, Sec = 24160MPa;

4 - Aço CA50 e CA 60 onde indicado;

5 - Ver forma de alargamento e adaptação dos encontros;

6 - Ver detalhes seção transversal e Longitudinal.

7 - Classe de agressividade ambiental II;

8 - Classe da ponte 45 toneladas.

Vista lateral

Secção 01 - 01

9 - Esta estipulado as profundidades médias de acordo com  as

sondagens;

10 - Fundação por sapata corrida com  estaca broca Concreto

estrutural de 30 MPa - Fator a/c <0,45;

11 - Fundação bloco com estaca de concreto estrutural de 30MPa -

Fator a/c<0,45;

12 - Ec, Sec = 24160MPa;

13 - A ponte deverá ficar com no mínimo 50 cm acima do nível de

água.

Seção 01 Seção 01

S
e
ç
ã
o
 
0
2

S
e
ç
ã
o
 
0
2

Vigas longarinas

Junta de movimentação

1.00%

V1

V2

V3

V4

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

A2

02/2023

08

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

Engenheiro civil e segurança do trabalho

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024

RUA JOSÉ DONATO URANDI -BA
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Vigas longarinas

0,00 

+1,50 Sapata

+2,20 NA

1.00%

1.00%

+4,47

+4,47 T.F.

2 x 6N05 ø8.0 C/15 C=VAR

 50N03ø8.0 C/15 C=69

50N04 ø8.0 C/15 C=70

 8

 8

61N02 ø8.0 C/10 C=1020

CORTE LONGITUDINAL

16x5N07 ø12.5  C=64

16 x4N06 ø12.5  C=84

Conteção

.40

Det 01

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

03

Detalhamento estrutural laje

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

1 10.0 61 1020 62220

2 10.0 61 1020 62220

3 8.0 138 69 9522

CA50 4 8.0 140 70 9800

5 8.0 24 700 16800

6 12.5 64 84 5376

7 12.5 80 64 5120

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 1244.40 854.0

12.5 104.96 114.0

8.0 361.22 158.0

PESO TOTAL

(kg)

CA50 1126.0

 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE - ELEVAÇÃO

                                   Cotas em mm

400 X 500

48

Det 01

3 3

10 3

10 3

10 3

10

Borracha Neoprene

Chapa de aço

61N01 ø8.0 C/10 C=1020

 8

 8

2 x 6N05 ø8.0 C/15 C=VAR

 50N03ø8.0 C/15 C=69

50N04 ø8.0 C/15 C=70

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

A2

02/2023

08

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

Engenheiro civil e segurança do trabalho

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024

RUA JOSÉ DONATO URANDI -BA
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Viga de concreto armado

Neoprene fretado

Guarda-Rodas em concreto

Vigas longarinas

Laje concreto armado e= 20,00cm

Guarda-Corpo

Tubo PVC 50mm x 350mm (10x)

Det 02

1%

1%

Detalhe 02

Pilar intermediárioPilar intermediárioPilar intermediário

Passarela de pedestre

.6
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.156.10.15.90.10

.6
0

.2
0
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1.00

.20

1.87

.20

1.87
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1.87

.20

.5
0

Viga de concreto armado

2
x
1
2
N

1
1
ø

6
.
3
 
C

=
1
0
2
0

2x68 N12ø6.3 C/15 C=185

 68 N9ø10.0 C/15 C=646

68 N8ø12.5 C/15 C=236

68 N10ø10.0 C/15 C=738

7.40

.3
5

.8
2

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

04

Vista Frontal

Secção 02 - 02

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

8 12.5 68 236 16048

9 10.0 68 646 43928

10 10.0 68 738 50184

CA50 11 6.3 24 1020 24480

12 6.3 136 185 25160

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0

941,12

646

12.5

160,48

174.4

6.3

496,40

123

PESO TOTAL

(kg)

CA50 943.11

 8

 8

 8

Viga de concreto armado

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

A2

REATERRO COMPACTADO

TERRENO NATURAL

COMPACTAR FUNDO

DA BASE DE ASSENTAMENTO

5cm DE CONCRETO MAGRO 5 Mpa

d
f
=

V
A

R

h
1

2

1

DETALHE REATERRO

s/escala

h
0

02/2023

08

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

Engenheiro civil e segurança do trabalho

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024
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Detalhe Viga intermediária

.80

.5
0

.10

.60 2.30 .60 2.30 .60

.10

 8N24ø10.0 C=660 1c

 5N18ø10.0 C=237

 5N20ø10.0 C=237

 5N21ø12.5 C=305 2c

5N19ø12.5 C=305 1c

 2N23ø10.0 C=640 2c

 2x3N22ø8.0 C=640 - Armadura de pele

 43N25ø6.3 C/15 C=250

Viga longarina X4

 4N13ø10.0  C=470

 5N16ø12.5  C=510 1c

 5N15ø12.5  C=470 2c

 2N14ø12.5  C=470 3c

 68N17ø6.3  C=168

.2
0

.5
0

.50

.20

.50

.2
0

.5
0

.50

.20

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:

Escala:

Data:

PROJETISTA:

Projeto: Formato: Folha:

INDICADA

/

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI -BA

CNPJ n° 13.982.632/0001- 40

05

AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

13 10.0 32 470 15040

14 12.5 16 470 7520

15 12.5 40 470 18800

CA50 16 12.5 40 510 20400

17 6.3 272 168 45696

18 10.0 5 237 1185

19 12.5 5 305 1525

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 227.85 156.4

12.5 497.70

540,90

6.3 564.5 154

PESO TOTAL

(kg)

CA50 867.9

20 10.0 5 237 1185

8.0 38.4 16.6

2020

8 8

8

8

21 12.5 5 305 1525

22 8.0 6 640 3840

23 10.0 2 640 1280

24 10.0 8 660 5280

25 6.3 43 250 10750

Detalhe Viga intermediária

V2=V3

V1=V4

 4N13ø10.0  C=470

 5N16ø12.5  C=510 1c

 5N15ø12.5  C=470 2c

 2N14ø12.5  C=470 3c

20 20

 68N17ø6.3  C=168

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

A2

6.60

02/2023

08

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

(71) 99203-0972

Rua Ruy Barbosa, n° 319, 1º Andar, Centro, Ibiassucê

CEP 46.390-000

ogqengenharia2019@gmail.com

Engenheiro civil e segurança do trabalho

OTACISIO GOMES TEIXEIRA

Msc. Eng. OTACISIO GOMES TEIXEIRA

CPF n° 044.700.345-33

CREA -BA 90024

RUA JOSÉ DONATO URANDI -BA

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO
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 74N35 ø10.0 C/10 C=311

19N33 ø8.0 C/15 C=738
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Detalhe Pilar de Intermediário
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13N41ø10.0 C/15 C=218

Obra:

Endereço:

Proprietário: Responsável Técnico:
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AÇO
N DIAM

QUANT
C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

26 6.3 232 186 43152

27 6.3 120 70 8400

28 6.3 120 50 6000

CA50 29 12.5 144 335 48240

30 10.0 144 150 21600

31 5.0 136 186 25296

32 8.0 96 310 29760

RESUMO DO AÇO

AÇO
DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 10.0 2061 1414.52

12.5 663.3 720.87

6.3 717.8 195.92

PESO TOTAL

(kg)

CA50 2581.31

CA60 43.69

33 8.0 38 738 28044

8.0 578 250

5.0 253 43.69

P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=P8

S1=S2=S3

P1=P2=P3

15

13N44ø10.0 C/15 C=218

13N43ø10.0 C/15 C=218

15

15

15

15

CA60

34 10.0 96 360 34500

35 10.0 148 311 46026

36 10.0 148 303 44844

37 10.0 100 170 17000

38 12.5 54 335 18090

39 10.0 54 150 8100

40 6.3 90 158 14220

41 10.0 39 218 8502

42 10.0 39 218 8502

43 10.0 39 218 8502

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

A2

44 10.0 39 218 8502

02/2023
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07

.08.57.08.57

Guarda corpo

Laje

Longarina

Detalhe aba de conteção

2x13N44 ø8.0 C/15 C=VAR

AÇO
N DIAM

QUANT
C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

44 8.0 104 75 7800

45 8.0 40 165 6600

CA50

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA50 8.0 144.0 64.0

PESO TOTAL

(kg)

CA50 64.0

2x5N45 ø8.0 C/15 C=VAR

N45 N44

PROJETO PONTE CONCRETO ARMADO

ESTRUTURAL PONTE CONCRETO ARMADO

A2

08
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Projeto: Formato: Folha:
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AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

46 8.0 104 150 15600

47 8.0

48 8.0 52 210 10920

CA50 49 8.0

50 8.0 52 270 14040

51 8.0

52 8.0 100 140 14000

RESUMO DO AÇO

AÇO DIAM

(mm)

C.TOTAL

(m)

PESO + 10%

(kg)

CA60 5.0 339.2 57.4

8.0 992.0 411.0

10.0 553.6 371.0

PESO TOTAL

(kg)

CA50 782.0

53 10.0 32 150 4800

54 5.0 11 148 1628

55 5.0 96 50 4800

56 8.0 24 170 4080

57 10.0 32 1580 50560

58 5.0 220 125 27500

CA60

CA60

CA60

104 150 15600

52 210 10920

52 270 14040

CA50

CA60 57.4

Obra:

Endereço:
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Projeto: Formato: Folha:
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AÇO N DIAM
QUANT

C.UNIT C.TOTAL

(mm) (cm) (cm)

46 8.0 104 150 15600

47 8.0

48 8.0 52 210 10920

CA50 49 8.0

50 8.0 52 270 14040

51 8.0

52 8.0 100 140 14000
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C.TOTAL
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CA60 5.0 339.2 57.4
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10.0 553.6 371.0

PESO TOTAL
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CA50 782.0

53 10.0 32 150 4800

54 5.0 11 148 1628

55 5.0 96 50 4800

56 8.0 24 170 4080

57 10.0 32 1580 50560

58 5.0 220 125 27500
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO N.º 015/2023PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI / BA, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRONICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 08, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2022, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL 07, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 E AS 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro (a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS 

PROPOSTAS: 
13 DE MARÇO DE 2023 ÀS 08h:00min (oito horas) 

DATA E HORA LIMITE PARA 
IMPUGNAÇÃO: 

22 DE MARÇO DE 2023 ÀS 17h:00min (dezessete horas) 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

27 DE MARÇO DE 2023 ÀS 13h:59min (treze horas e cinquenta e nove minutos)  

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 

27 DE MARÇO DE 2023 ÀS 14h:00min (quatorze horas) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
 
1. DO OBJETO. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, NO 
MUNICIPIO DE URANDI-BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

1.1. A licitação será GLOBAL, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 
 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor preço Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
ÓRGÃO: 5 Fundo Municipal de Educação de Urandi 
Unidade Orçamentária: 0404– Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 1.207 – Construção Reforma de Quadras, Estádios, Praças e Campos Futebol 
 Elemento: 3.3.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 15421070 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 
dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou a alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que 
estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006. 
 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de 
contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, benefício que se 
estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
4.4.1.3.1. Entende-se por empresas sediadas localmente aquelas que estejam localizadas em URANDI, e empresas 
regionais aquelas situadas no Território do Sertão Produtivo, conforme divisão da Secretaria de Planejamento do Estado 
da Bahia (mapa pode ser acessado pelo link: 
http://www.seplan.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=17). 

 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório; 
 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 
 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do art. 63, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.3.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema; 
 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS 
SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua apresentação.  

6.6.  Ao apresentar a proposta o licitante declara que não possui nenhum impedimento constante no Artigo 14 da Lei 14.133/2021 
e seus incisos. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 
 

7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 
 

a) contiverem vícios insanáveis; 
 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 
7.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 
classificada. 

7.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos 
os participantes. 
 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 
de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances.  
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7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”. 
 
MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
 
a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 

c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos. 

 
a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores 
das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

 
e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, haverá o reinício da etapa fechada para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item “d”. 

 
f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o 

pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro. 
 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no Portal 
de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
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identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas 
consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar 
n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer proposta. 

7.22.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. 

 

7.23. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as propostas de 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.24. A melhor classificada nos termos do item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento no item 7.22 ou do 7.23, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de 
desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei n.º 
14.133, de 2021, na seguinte ordem: 
 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 

2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

7.29.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
 

2) empresas brasileiras; 
 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  
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7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.31.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

8.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 

8.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para aferir a exequibilidade das 
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das 
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível 
no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.  
 

8.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.8. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 
aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto 
neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 
 

9.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a 
solicitação da pregoeira, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

9.1.1.  Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado no item 9.1 será considerado 
inexecução total do contrato. 

 

9.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 

9.3. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA 
CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A 
FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA 
NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.3.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 

9.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 

9.3.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
9.3.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.3.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
 
9.3.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.6. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 

9.3.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 

9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica. 
 

9.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

9.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 
do Decreto 10.024, de 2019. 

 

9.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
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9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.8.9. Cópia dos documentos pessoais do representante legal; 
 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1.  A regularidade fiscal será comprovada pelos seguintes documentos: 
 

9.9.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso; 
 
9.9.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.9.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.9.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.9.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto ao Estado em que o licitante 
é domiciliado. 

 
9.9.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais; 

 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 
expresso na própria Certidão; 
 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

9.10.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo simples nacional 
poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis pelo Extrato do Simples Nacional do mês de 
apuração antecessor ao mês anterior da data de abertura do certame (mês de abertura do certame – 2 meses); 
9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os demonstrativos 
contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 
 
9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de declaração, emitida por contador 
devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

9.11.1. Apresentação de certificado do registro do CREA em nome da empresa licitante; 
 

9.12. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

 

9.12.1. A licitante deverá comprovar o vínculo com os profissionais, na forma da lei. 
 

9.13. O Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, relativos aos serviços mais expressivos, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência 
anterior, pertinente e compatível, em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 
67, inciso II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

9.13.1. Para efeito de comprovação da capacidade técnica deverá ser observado os seguintes quantitativos mínimos. 
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SERVIÇOS QUANTIDADE A COMPROVAR 

A) ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM 

88,9 m² 

B) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 
COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 
CM 

605,5 m³ 

C) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
42MM, ALTA DURABILIDADE, COR VERDE, PROTEÇÃO 
RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, TYPE, AREIA 
TRATADA, BORRACHA E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA 

418 m² 

 

9.13.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens de 
maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 
 

9.13.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, os 
itens comprobatórios da aptidão requerida. 
 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e 
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, 
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.20. A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 

 

9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

9.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 04 (quatro) horas a contar da 
solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.1.3. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

10.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original - a todos os itens do lote, sendo 
passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
 

10.3. No mesmo prazo do item 10.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sob 
pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
 

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 
 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 
especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema. 
 

11.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão desse direito. 
 

11.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

11.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de 
recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 
licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato 
ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

15.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
 

15.2.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 
que: 

 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições do art. 
95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas formas prevista em seu art. 
138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021. 

15.4. O prazo de vigência da contratação será de 08 meses e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência.  
 



220
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

14 
 

15.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 

15.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 
assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 

15.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 
 

15.11. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 15.8. 
 

15.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes 
liberados dos compromissos assumidos. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 
termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
 

21.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a administração, e deverá ser 
divulgada PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
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21.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam 
subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 
 

21.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da 
sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores 
alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

22.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica diretamente no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

 

22.3. Todos as comunicações serão formalizadas através do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

22.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
 

22.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

22.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

22.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o devido saneamento. 
 

22.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

22.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

22.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

22.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

22.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

 

22.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento 
equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

22.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 

22.15. A Autoridade Superior do MUNICÍPIO DE URANDI / BA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório. 
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22.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
 

22.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

22.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 

22.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não 
é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado 
pelo Pregoeiro. 

 

22.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também 
poderão retirado na Sala de Licitações do MUNICÍPIO DE URANDI, na Rua Sebastião Alves Santana, n.º57, Centro, URANDI / BA, nos 
dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

22.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

 ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 ANEXO 2 – MINUTA DE CONTRATO 
 ANEXO 3 – MEMORIAL DESCRITIVO – GRAMA SINTÉTICA 
 ANEXO 4 – MEMORIAL DESCRITIVO – PRAÇA 
 ANEXO 5 – ORÇAMENTO ANALÍTICO  
 ANEXO 6 – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
 ANEXO 7 – CRONOGRAMA 
 ANEXO 8 – BDI 
 ANEXO 9 – ART OBRA 
 ANEXO 10 - PROJETOS 

 

 
Urandi - BA, em 09 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
Decreto Municipal Nº 002/2022
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ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO 
POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 

1.1. AS EXIGÊNCIAS E QUANTIDADES ESTÃO ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

1.2. As referidas obras deverão atender às especificações técnicas constantes do memorial descritivo, planilha orçamentária e 
projetos anexos a este Termo de Referência. 

 

Os serviços compreendem: 

 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 DEMOLIÇÃO 

 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA; 

 DRENAGEM; 

 PAVIMENTAÇÃO; 

 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO; 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 

 ACESSIBILIDADE; 

 PLAYGROUND; 

 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS; 

 ABRIGO MOTO-BOMBA; 

 SUPORTE – PLACA DE INAUGURAÇÃO; 

 PINTURA MURO EXISTENTE; 

 SERVIÇOS FINAIS; 

 

 CAMPO SOCIETY 

 SERVIÇOS PRELIMINARES; 

 IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EM CAMPO DE FUTEBOL 38X22M; 

 GRAMA SINTÉTICA E EQUIPAMENTOS; 

 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M; 

 DRENAGEM; 

 DEMARCAÇÃO NA GRAMA; 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS; 

 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO; 

 PAVIMENTAÇAO EXTERNA; 

 ACESSIBILIDADE; 

 SPDA; 

 SUPORTE – PLACA DE INAUGURAÇÃO; 

 SERVIÇOS FINAIS 

 

2. DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 
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2.1. O prazo de vigência do contrato para a prestação dos serviços terá vigência de 12 (DOZE) meses consecutivos, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 

 

2.2. O prazo de execução do serviço será 06 (SEIS) meses consecutivos, conforme CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
GLOBAL (anexo 07) contados a partir da data expressa na Ordem de Serviços a ser emitida pela CONTRATANTE.   

 

3. DO PRAZO DE GARANTIA DA OBRA 

 

3.1. Após a conclusão dos serviços a CONTRATADA deverá emitir o TERMO DE RESPONSABILIDADE E GARANTIA, garantindo 
a solidez e a segurança da obra pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar do recebimento definitivo da obra, abrangendo os 
materiais e os sistemas construtivos, conforme a legislação vigente. 

 

4. A GARANTIA DE PROPOSTA 

  

4.1. A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR COMPROVANTE DE GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO, EFETUADA ATRAVÉS DE 
QUAISQUER UMA DAS MODALIDADES PREVISTAS NO CAPUT DO ART. 58 DA LEI 14.133/2021, NO VALOR DE 
1,00% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO, COM PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 60 
(SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, E DEVERÁ SER RECOLHIDA ANTES DE 
INICIAR O CERTAME. 

 

4.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou 
da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 

4.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos para a contratação. 

 

4.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. O regime de execução dos serviços será o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1. O critério de julgamento adotado deverá ser o de menor preço. 

 

7. DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

  

7.1. A seguir estão relacionados os itens de maior relevância a serem executados: 

 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES 
COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG 
E MALHA QUADRADA 5X5CM – 177,8 m² 

 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM – 1.211 
m² 

 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA DURABILIDADE, COR VERDE, PROTEÇÃO RAIOS 
UV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA – 836 m² 
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7.2. As parcelas de maior relevância correspondem aos serviços principais a serem executados, conforme definido no Termo 
de Referência, comprovando-se mediante atestado técnico, mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de 
maior relevância1. 

 

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

8.1. A proponente licitante deverá apresentar um ou mais atestados do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) para a 
obra do objeto licitado, comprovando experiência anterior e pertinente com o objeto da licitação, em especial o constante 
no item 8.5 deste Termo de Referência, ou seja, que permita avaliar o desempenho dos participantes na execução dos 
serviços elencados no referido item. 

 

8.2. Os atestados devem ser fornecidos por engenheiro civil ou arquiteto com aptidão técnica correspondente aos itens de 
maior relevância reconhecida pelo CREA e/ou CAU, em observância às indicações abaixo discriminadas. 

 

8.3. Para efeito de julgamento o licitante deverá referenciar, de forma obrigatória e clara, nos atestados apresentados, os itens 
comprobatórios da aptidão requerida. 

 

8.4. Em relação ao(s) profissional(is) indicados no item 8.2, faz-se necessário apresentação da Comprovação de Registro no 
CREA e/ou CAU e declaração individual autorizando inclusão na equipe técnica.  

 

8.5. Apresentar atestados de capacidade técnica relativos aos serviços mais expressivos apontados neste Termo de 
Referência, que tenham sidos realizados e concluídos, os quais comprovem experiência anterior, pertinente e compatível, 
em características, e quantidades, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, que permitam avaliar o desempenho do participante nos serviços elencados, em conformidade ao art. 67, inciso 
II, §§ 1º e 2º, da Lei 14.133/2021, sendo admitida a execução dos seguintes quantitativos, os quais correspondem à 
comprovação de 50% do que está sendo contratado. 

 

SERVIÇOS QUANTIDADE A 
COMPROVAR 

a) ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE 
ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 
COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 

88,9 m² 

b) EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES 
DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM 

605,5 m³ 

c) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA 
DURABILIDADE, COR VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO 
COLA, TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

418 m² 

 

9. VISITA TÉCNICA AO LOCAL DA OBRA 

9.1. A vista técnica poderá ser realizada por um engenheiro civil, arquiteto ou urbanista pertencente ao quadro técnico do 
licitante, munido dos seguintes documentos: carta de credenciamento, carteira de trabalho ou ficha de registro de 
empregado e carteira de identidade expedida pelo CREA ou CAU, ou proprietário e em conformidade com o Acórdão TCU 
nº 4.968/2011. A utilização da visita técnica foi ponderada com os demais princípios basilares da licitação, tais como, 
isonomia, ampla participação no certame e obtenção da proposta mais vantajosa. Buscando assim evitar que haja, tanto 
para o licitante como para a Administração Pública, prejuízos de natureza econômica, e de natureza técnica, durante a 
execução do contrato. 

 

                                                      
¹ Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será restrita a: [...] II - certidões ou atestados, 

regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; [...] § 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor significativo do 
objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da 
contratação. § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência de atestados com quantidades 
mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais 
específicos relativas aos atestados. 
 



226
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

20 
 

9.2. A visita técnica é FACULTADA podendo ser realizada impreterivelmente até o último dia anterior a abertura do certame, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (77) 3456-2127. A visita acontecerá saindo do prédio da 
Sede da Prefeitura Municipal de Urandi/BA, a qual será coordenada pelo responsável designado pelo Secretário Municipal 
de Transportes Obras e Infraestrutura, que ao final emitirá atestado de comparecimento dos interessados. 

 

9.3. Nenhum responsável técnico, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante. 

 

9.4. Somente participarão da visita técnica os interessados que preencherem as condições acima. 

 

9.5. Durante a visita técnica, o interessado, por seu representante, deverá observar atentamente as condições de implantação 
das obras, solicitando ao engenheiro coordenador da visita os esclarecimentos necessários e pertinentes.  

 

9.6. QUANDO DA NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA, O LICITANTE DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE APRESENTAR 
DECLARAÇÃO EMITIDO PELO LICITANTE QUE ELE CONHECE TAIS CONDIÇÕES REFERENTES A EXECUÇÃO DA OBRA.  

 

10. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

10.1. A empresa CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil, em situação regular com o Conselho Profissional, CREA, o 
qual será o responsável técnico pela execução dos serviços relacionados ao objeto deste Termo de Referência.  

 

10.1.1. A regularidade da situação do responsável técnico se dará mediante a apresentação da Certidão de Registro, emitida 
pelo seu respectivo Conselho Profissional, em prazo de validade vigente até a data do certame licitatório. 

 

10.1.2. É dever da CONTRATADA manter no canteiro de obra, um engenheiro civil, registrado no CREA como responsável 
geral pelo serviço, auxiliado por encarregado geral, até a conclusão dos serviços contratados, mediante o 
recebimento formal por parte da CONTRATANTE. 

 

10.2. ANTES DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DAS OBRAS, A CONTRATADA DEVERÁ REGISTRAR ART DOS SERVIÇOS A SEREM 
EXECUTADOS, INDICANDO O PROFISSIONAL HABILITADO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, REFERENTE AO OBJETO DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

10.3. A CONTRATADA deverá indicar um representante legal que atuará como interlocutor permanente com a Prefeitura 
Municipal de Urandi/BA.    

 

10.4. São de responsabilidade da CONTRATADA as despesas concernentes a aprovações, taxas, licenças e emolumentos, que 
venham a ser obrigatórias até o Termo de Recebimento Definitivo dos serviços. 

 

10.5. A CONTRATANTE requisitará o início da realização dos serviços por meio de Ordem de Serviço, a ser encaminhada à 
Contratada por e-mail ou pessoalmente. 

 

10.6. No mês subsequente ao da realização dos serviços, a Contratada deverá apresentar a nota fiscal, acompanhada da planilha 
de boletim de medição. A planilha será parte integrante da nota fiscal a ser paga mensalmente. 

 

10.7. A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para 
terceiros, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

 

11. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

11.1. A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, conforme disciplina o art. 125 da Lei 
14.133/2021. 

 

11.2. Por se tratar de uma obra em regime de empreitada por preço global, a possibilidade de celebração de aditivos de valor é 
permitida somente nos seguintes casos: 
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a) Alterações no projeto ou nas especificações da obra ou serviço, conforme determina o art. 124, I, alíneas “a” e “b” da 
Lei 14.133/2021; 

 

b) Em caso de erros e omissões relevantes em relação ao orçamento global da obra, excepcionalmente, possível, desde 
que presentes os requisitos legais e os estabelecidos pelo TCU no Acórdão 1977/2013 – Plenário. 

 

11.2.1. Para fins de contrato, serão considerados erros de levantamento, distorções no quantitativo superiores a 15%.    

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. Executar os serviços em conformidade com os requisitos deste Termo de Referência e de toda documentação anexa, 
inclusive Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas. 

 

12.1.1. Após a conclusão do objeto contratado deverá ser apresentado e entregue a Prefeitura Municipal de Urandi/BA, em 
mídia digital, o Projeto AS-BUILT, em formato DWG, contemplando todas as alterações realizadas no Projeto 
Executivo. 

 

12.1.2. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos apresentados no projeto básico, será 
sempre consultada a fiscalização, sendo desta o parecer definitivo; 

 

12.1.3. Em caso de divergência entre as dimensões medidas no local e as cotas assinaladas nos desenhos, prevalecerão, 
sempre, as primeiras; 

 

12.2. Considerar que, em sua proposta, está contemplada a total logística de alojamento, alimentação e translado de seu 
pessoal de execução dos serviços, assim como os custos de atendimento às normas nacionais e locais de segurança e 
saúde pública; 

 

12.3. Providenciar o livro “DIÁRIO DE OBRAS”, para as anotações da fiscalização da Contratante e do Responsável Técnico da 
Contratada, no tocante ao andamento dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, 
inclusive, de prazo para sua correção. 

 

12.4. Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as respectivas 
aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou 
providências cabíveis para remanejamento de instalações junto à locação da obra. 

 

12.5. Iniciar a execução dos serviços de acordo com as especificações técnicas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após 
a emissão da Ordem de Serviço e concluí-lo em 6 (seis) meses contados do início da execução, de acordo com o 
Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à 
multa estabelecida no item 18. 

 

12.6. Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do 
efetivo cumprimento das condições pactuadas. 

 

12.7. A atuação da fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a 
qualidade dos serviços. 

 

12.8. Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no 
Edital e Projeto Executivo. 

 

12.9. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório. 

 

12.10. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à execução 
dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 
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12.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Contratante, causados por seus funcionários em virtude da 
execução dos serviços. 

 

12.12. Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições de 
ocupação e uso. 

 

12.13. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação. 

 

12.14. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como resultado 
de suas operações, a danificá-los. 

 

12.15. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma 
vez que estes não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

 

12.16. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 
a que estiver sujeita. 

 

12.17. Prestar manutenção da OBRA, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

12.17.1. Iniciar o atendimento em no máximo 3 (três) dias úteis, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela 
CONTRATANTE, considerando o horário de expediente da Secretaria de Transportes, obras e Infraestrutura. 

 

12.17.2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

 

12.17.3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não sejam realizados dentro do 
prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no item 18. 

 

12.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos preços de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso a previsão proposta seja insuficiente para o atendimento ao objeto da licitação, exceto na 
ocorrência dos eventos arrolados no art. 124 da Lei 14.133/2021; 

 

12.19. Atender à solicitação da CONTRATANTE quanto à substituição de qualquer preposto da CONTRATADA, no prazo fixado 
pela fiscalização, mediante solicitação formal por escrito, nos casos em que ficar constatada a incapacitação ao 
cumprimento das obrigações relativas à execução dos serviços, conforme requisitados neste Termo de Referência; 

 

12.20. A fiscalização poderá determinar a substituição dos equipamentos e ferramentas julgados deficientes, cabendo à 
CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no prazo máximo de 24 horas; 

 

12.21. Cabe a CONTRATADA o transporte de todos os materiais, ferramentas e insumos para o local de implantação e serviços, 
incluindo total responsabilidade sob a legislação fiscal e de segurança para trânsito, bem como sua guarda e 
armazenamento; 

 

12.22. Sem ônus ao CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, em prazo estipulado pela 
Fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço ou 
materiais empregados; 

 

12.23. Verificando-se a negligência em relação a qualquer das observações constantes deste Termo de Referência, a 
fiscalização poderá determinar a realização de testes ou ensaios laboratoriais, com ônus para a CONTRATADA, ou 
mesmo rejeitar os serviços, que deverão ser refeitos; 
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12.24. Responder financeiramente pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a CONTRATANTE, desde já 
autorizado a descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

 

12.25. Alocar força de trabalho necessária ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência; 

 

12.26. Utilizar força de trabalho habilitada e com capacitação profissional para execução dos serviços a executar, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

12.27. Instruir sua força de trabalho da obrigatoriedade de submissão a todas as normas e procedimentos da CONTRATANTE 
aplicáveis ao serviço e seu local de execução, inclusive turnos e horários de expediente; 

 

12.28. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada durante a prestação dos serviços;  

 

12.29. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de proporcionar e prover sua 
adequação aos requisitos de segurança e saúde especificados, bem como a legislação trabalhista, em particular no que 
diz respeito ao trabalho de menores de 18 anos; 

 

12.30. Responder como empregador, da parte dos empregados em serviço, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência é falta de responsabilidade 
intransferível; 

 

12.31. Manter ao longo de todo o período de execução dos serviços as condições gerais e específicas de habilitação e 
qualificação requeridas na licitação; 

 

12.32. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, evitando desperdício e garantir que seja feita a 
deposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelos serviços contratados. 

 

12.33. Todo o entulho proveniente das demolições deverá ser acondicionado em caçambas providenciadas pela 
CONTRATADA.  

 

12.34. Deverá ser rigorosamente observado o atendimento às normas da ABNT e especificações pertinentes ao assunto, 
notadamente aquelas diretamente relacionadas com o objeto deste Termo. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços.  

 

13.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada.  

 

13.3. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades exigidas.  

 

13.4. Exercer, por meio de servidores designados, a fiscalização de todos os serviços prestados.  

 

13.5. Recusar qualquer serviço executado fora das condições contratadas ou do bom padrão de execução. 

 

14. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS 

 

14.1. Além das previsões contidas no ITEM 10 - CONSIDERAÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de lei, deverão 
ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 

 

14.1.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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14.1.1.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

 

14.1.2. DO SEGURO-GARANTIA: 

 

14.1.2.1. A prestação de garantia recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 96 da Lei 14.133/2021. 

 

14.1.2.2. Não será admitida à existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária. 

 

14.1.2.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

 

14.1.2.4. QUANDO A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR A GARANTIA DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL 
DO CONTRATO, ANTES COMO CONDIÇÃO DE ASSINATURA DESTE. 

 

14.1.2.5. A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas 
multas impostas, independentemente de outras cominações legais; 

 

14.1.2.6. A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la todas as vezes 
em que houver alteração do contrato. 

 

15. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

 

15.1. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições do instrumento de contrato, facultada a substituição. 

 

15.2. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como daquelas decorrentes de leis, decretos e instruções, 
serão observadas pela CONTRATADA as seguintes condições: 

15.2.1. Os serviços deverão ser executados sob a inteira responsabilidade funcional e operacional da CONTRATADA, sobre 
cujos empregados deverá manter estrita e exclusiva fiscalização.  

 

15.2.2. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 

 

15.2.3. Os serviços não poderão sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência. 

 

15.2.4. Se forem constatadas, em medições realizadas após o pagamento, incorreções qualitativas e/ou quantitativas nos 
serviços prestados, a Administração deverá promover as deduções correspondentes nas faturas posteriores. 

 

15.2.5. O pagamento das parcelas referentes aos contratos de execução de obras e serviços fica condicionado à 
apresentação, juntamente a cada fatura, dos comprovantes de recolhimento das contribuições de assistência e 
previdência social e do FGTS relativos ao mês anterior da apresentação da respectiva fatura, bem como declaração 
da CONTRATADA, elaborada em papel timbrado, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, 
atestando que as referidas guias correspondem ao total da mão de obra empregada na execução do objeto licitado. 

 

15.2.6. A Contratante descontará da garantia contratual o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos 
serviços ocorridos no mês. 

 

16. NORMATIZAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL 

 

16.1. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato; 
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16.2. O escopo de serviços, definido neste Termo de Referência e detalhado em seus anexos, deve ser executado, com 
atendimento a todos os requisitos e normatização técnica e de segurança necessários à sua plena e legalizada 
operacionalização, dentro dos prazos estipulados em cronograma, sendo esse critério imprescindível de aceitação; 

 

16.3. O cumprimento do objeto contratado deverá ser observado o que estabelece os anexos a este Termo de Referência, 
assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente de citação: 

 

16.3.1. Normas da ABNT; 

 

16.3.2. Legislação pertinente ao fim a que se destina a execução do serviço; 

 

16.3.3. Instruções e Resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA e CAU; 

 

16.3.4. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, em especial a NR-18. 

 

16.3.5. Normas da Vigilância Sanitária e das concessionárias de serviços públicos. 

 

16.3.6. Demais Normas vigentes e aplicáveis ao objeto do contrato. 

 

17. INSTRUÇÕES DE CONTATO PARA INFORMAÇÕES  

 

17.1. As dúvidas referentes ao processo serão dirimidas exclusivamente por escrito, através do e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com. 

 

17.2. A Planilha Orçamentária em formato MS-Excel e demais projetos complementares para consulta e apoio podem ser 
solicitados através do e-mail: convenios.urandi.ba@gmail.com ou pelos telefones de contato (77) 3456-2127. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que: 

 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I. advertência; 
 

II. multa; 
 

III. impedimento de licitar e contratar; 
 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

18.2.1. A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
item 18.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

18.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a contratada, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do 
valor, tem como base o valor total da Obra. 

 

18.2.3. Será configurada a inexecução parcial do objeto, quando: 

 

18.2.3.1. A CONTRATADA deixar de executar 25% (vinte e cinco) do previsto no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, 
considerando cada medição, por ela apresentado e aprovado pela fiscalização. 

 

18.2.3.1.1. Em caso discrepância entre o previsto e o realizado, será dado prazo de 8 (oito) dias para que a execução física 
seja readequada ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, sob pena de aplicação de majoração da multa em 50% 
(cinquenta por cento). 

 

18.2.4. Será configurada a inexecução total do objeto quando houver atraso injustificado para o início dos serviços, por mais 
de 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço. 

 

18.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 19.1, será 
aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

18.2.6. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 19.1, será 
aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do Contrato.  

 

18.2.7. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 18.1. 

 

18.2.8. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na hipótese de cometimento das 
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 18.1. 

 

18.2.9. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o MUNICIPIO DE URANDI - 
BA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 

 

18.2.10. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo de 30% (trinta por 
cento). 

 

18.2.11. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no 
inciso II mesmo item. 

 

18.2.12. Além das multas previstas no item 18.1 e itens subsequentes, poderão ser aplicadas multas, conforme previsto na 
Tabela 1, segundo graus e eventos descritos nas Tabelas 2 e 3, a seguir: 

 

TABELA 1 

1 R$ 300,00 

2 R$ 500,00 
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3 R$ 700,00 

4 R$ 900,00 

5 R$ 5.000,00 

6 R$ 10.000,00 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir a presença de empregados sem uniforme e EPI (por empregado e por ocorrência) 1 

2 Manter funcionário sem qualificação (por empregado e por dia) 1 

3 
Executar serviço incompleto, utilizar paliativos em caráter permanente, não providenciar as 
recomposições (por ocorrência) 

2 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratados 
(por dia e por serviço suspenso) 

3 

5 
Permitir situação que crie ou possibilite a ocorrência de dano físico ou material aos funcionários 
e/ou a terceiros (por ocorrência) 

3 

6 Adiar o início da execução de serviços determinados (por ocorrência) 3 

7 
Adiar o início da execução de serviços determinados se for identificada má-fé na busca por 
reajustes contratuais (por ocorrência) 

5 

8 Manter funcionário sem carteira assinada (por ocorrência) 5 

9 Induzir a fiscalização a erro (por ocorrência) 6 

10 Apresentar o pedido de prorrogação de prazo fora do intervalo pertinente (por ocorrência) 6 

 

Para os itens seguintes, deixar de: 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Apresentar a ART dos profissionais no prazo solicitado (15 dias) 1 

2 Apresentar os documentos do adimplemento no prazo (10 dias) 2 

3 Manter o DIÁRIO DE OBRAS atualizado (para cada 30 dias) 3 

4 Apresentar os boletins de concreto (para cada 30 dias) 4 

5 Fornecer o EPI e registrar a obrigatoriedade de uso (por ocorrência) 2 

6 Apresentar a fiscalização pedido formal de subcontratação (por ocorrência) 2 

7 Manter engenheiro/arquiteto como responsável técnico (por ocorrência) 2 

8 Efetuar o pagamento dos funcionários com todos os benefícios (por ocorrência) 2 

9 Apresentar aditivos de valores de forma intempestiva. (por ocorrência) 6 

10 Efetuar os pagamentos devidos aos subcontratados (por ocorrência) 6 

11 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
PROVISÓRIA (por ocorrência) 

6 

12 
Atender as determinações da fiscalização previamente a emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO 
DEFINITIVA (por ocorrência) 

6 

 

18.2.13. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá exceder o percentual de 
30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato. 
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18.2.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 
quando for o caso, ou será cobrada judicialmente.  

 

18.2.15. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 

18.2.16. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 

19.  ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA 

 

19.1. O orçamento estimado para o cumprimento total do objeto descrito neste Termo de Referência é de R$ 602.228,98 
(seiscentos e dois mil, duzentos e vinte e oito reais e noventa e oito centavos). 

 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

20.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da União para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO:5 Fundo Municipal de Educação de Urandi 
Unidade Orçamentária: 0404– Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 1.207 – Construção Reforma de Quadras, Estádios, Praças e Campos Futebol 
 Elemento: 3.3.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 15421070 

 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor abaixo indicado: 

 
Servidor 

Responsável:  
Henrique de Souza Rodrigues 

Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 
Cargo/Função: Engenheiro Civil 

Matrícula N.º:  3031 
Telefone para 

contato: 
(77) 3456-2127 

  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 

22.  DOS ANEXOS 

 

22.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos: 

 

 ANEXO 1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
 ANEXO 2 – MINUTA DE CONTRATO 
 ANEXO 3 – MEMORIAL DESCRITIVO – GRAMA SINTÉTICA 
 ANEXO 4 – MEMORIAL DESCRITIVO – PRAÇA 
 ANEXO 5 – ORÇAMENTO ANALÍTICO  
 ANEXO 6 – ORÇAMENTO SINTÉTICO 
 ANEXO 7 – CRONOGRAMA 
 ANEXO 8 – BDI 
 ANEXO 9 – ART OBRA 
 ANEXO 10 - PROJETOS 

 

 
  

NIOMAR SOARES DE CARVALHO 
Secretário Municipal de Transportes Obras e Infraestrutura 
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PREGÃO ELETRONICO N.º 015/2023PE 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 
TERMO DE CONTRATO DE OBRA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MINICÍPIO DE URANDI – BA E A EMPRESA .............................................................   

 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI, Administração Pública em geral, inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 13.982.632/0001-40, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. WARLEI OLIVEIRA DE 
SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, 
doravante denominado CONTRATANTE e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 035/2023 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO  n.º 
015/2023PE,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO DE 
PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, NO MUNICIPIO DE URANDI-BA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e 
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
ÓRGÃO:5 Fundo Municipal de Educação de Urandi 
Unidade Orçamentária: 0404– Secretaria Mun. de Educação Cultura Esporte e Lazer 
Projeto atividade: 1.207 – Construção Reforma de Quadras, Estádios, Praças e Campos Futebol 
 Elemento: 3.3.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
Fonte de Recurso: 15421070 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor: 
 

Servidor Responsável:  Henrique de Souza Rodrigues 
Unidade vinculada:  Secretaria de Administração 

Cargo/Função: Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 
Matrícula N.º:  3031 

Telefone para contato: (38) 99190-9929 
  E-mail:     Convênios.urandi.ba@gmail.com 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As regras acerca das sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I do art. 138 da Lei n.º 14.133, de 
2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 
 
12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
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15.2. O CONTRATADO se obriga cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n.º 14.133, de 2021 e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no prazo previsto no art. 94 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Urandi - BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
URANDI / BA, .......... de.......................................... de 2023. 

 
 
 

_________________________ 
CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
CONTRATADA 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS  

 
 
 
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY NO 
POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, 

MUNICIPIO DE URANDI-BA  
 

 
LOCAL: MUNICIPIO DE URANDI-BA 

 
 

O objetivo deste memorial é estabelecer as 
especificações técnicas dos materiais e serviços a 
serem empregados para a realização das obras e 
que deverão ser seguidos rigorosamente pelo 
EXECUTANTE.  
O memorial descritivo é parte integrante do projeto. 
Sendo assim, entende-se por PROJETO o conjunto 
composto por PRANCHAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA e demais documentos em anexo. 
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1.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO:  
 

O Projeto constitui na construção de um campo Society, construção de 

alambrado, pavimentação externa em piso intertravado, iluminação em LED e 

urbanização do entorno, no povoado de Núcleo Habitacional I pertencente ao 

município de Urandi/BA. 

 

QUADRO DE ÁREA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO ÁREA (M2) 

Campo Society 836 

Pavimentação em intertravado 760 

TOTAL 1.596 

 

 

Imagem 01: Área de intervenção 

Fonte: próprio autor 

 

2.0 - MATERIAIS BÁSICOS:  

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.  
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3.0- MOVIMENTO DE TERRAS: 

A) Escavação Manual de Valas – Material de 1ª categoria 

Para serviços específicos haverá a necessidade de se realizar escavação 

manual em solo, em profundidade não superior a 2,0m. para fins desse 

serviço, a profundidade é entendida como a distância vertical entre o fundo 

da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar 

manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser 

respeitada a NBR-9061. 

Se necessário deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações. 

b) Reaterro e Compactação Manual de Valas 

Trata-se de serviço relacionado ao reaterro de cavas executadas conforme 

itens de escavação de valas. 

O reaterro, no caso de vala aberta para assentamento de tubulação, deverá 

ser executado manualmente com solo isento de pedregulhos em camada 

única, até 10cm acima da geratriz superior do tubo, compactado 

moderadamente, completando-se o serviço através de compactador tipo sapo 

até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 

c) Nivelamento e Compactação do Terreno 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá 

intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem 

posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado 

durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

 

4.0 – PLACA DE OBRA 
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Antes de iniciar a obra deverá ser instalado na obra, em local que seja 

amplamente visível, uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, vide 

modelo padrão, nas dimensões de (3x2m) 

 

5.0 – GRAMA SINTÉTICA E EQUIPAMENTOS 

Deverá ser utilizada grama sintética com espessura mínima de 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, com cola, areia atratada, 

borracha e mão de obra.  

Preparação do Piso Regularização do terreno em toda a área delimitada no 

projeto, com a execução de caimento de 1% (um por cento) a partir do eixo 

longitudinal para as laterais. Execução de base drenante, confeccionada com 

camadas de brita graduada nº 1 e nº 0, perfeitamente compactadas, tendo 

espessura média final de 7 cm.  

A base deverá seguir o caimento de 1% a partir do eixo longitudinal para as 

laterais do campo e não deverá ter desnivelamentos, bacias e depressões com 

sistema de amortecedor altamente flexível com granulado especial de borracha 

SBR, base arenosa e tela suporte de poliamida.  

A grama sintética deverá ser executada por empresa especializada seguindo as 

normas e recomendações do fabricante. O Campo de Grama Sintética deverá 

ser demarcado conforme especificação e recomendação do fabricante com 

grama branca. 

Posteriormente será instalado trave para campo de futebol com rede e fundação 

em bloco de concreto. 

 

6.0  – INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

• A prefeitura municipal de Urandi fornece o projeto estrutural para 

solução com sapatas em concreto armado, para cada caso, deverão ser 

seguidas as Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente, 

entre outras: 

✓ NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;  

✓ NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para 

concreto armado;  

✓ NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação;  
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✓ NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

✓ NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

✓ NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.  

 

• As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos 

estruturais deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas 

mudanças em suas posições, a não ser com autorização do Responsável 

Técnico pela obra.  

• Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos.  

• Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um 

acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, 

sem brocas ou manchas.  

• O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das 

fundações, contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por 

qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou as pessoas, seus 

funcionários ou terceiros. 

• A contratada deverá após a escavação colocar lastro de concreto magro 

no traço de 1:4,5:4,5, em preparo manual, camada de 5 centímetros para 

que seja evitado o contato direto dos elementos de fundações com o solo. 

• As estruturas de concreto armado que serão pintadas, devem ser 

executadas com formas de madeira compensada 25 mm de espessura, 

plastificada com todos os cuidados necessários para garantir a perfeição 

da peça moldada. As estruturas que serão revestidas devem ser 

executadas com formas de madeira de boa qualidade, com todos os 

cuidados para garantir a qualidade das peças.  

 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 

adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra flechas 

necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a paginação 

das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico.  
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Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 

de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para 

facilitar a limpeza.  

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 

de amassamento do concreto.  

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura.  

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 

cargas por este transmitida.  

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 

emprego de andaimes metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 

deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 

o determinado em projeto.  

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 

As formas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 

plástico, metálico ou fibra de vidro.  

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a 

uniformidade de coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco 

milímetros).  

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 

e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto.  



244
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 7 de 25 
 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos 

recomendados:  

✓ faces laterais: 3 dias;  

✓ faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados;  

✓ faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.  

 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o 

aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados 

especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto de alto 

desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo 

de 21 dias.  

 

a) Armaduras 

• A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-

6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores 

de armadura dos tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa.  

• Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da 

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua 

conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto.  

• Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto 

armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e 

deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros.  

• As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de 

manterem as posições indicadas em projeto, quando do 

lançamento e adensamento do concreto. 

• As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão 

ser pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as 

protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da 
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fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto, esta nata deverá ser removida. 

 

b) Concreto 

• Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737.  

• A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, 

serão empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme.  

• Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de 

duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento.  

• Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma 

única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável 

à lavagem completa dos mesmos.  

• As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento 

até o endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios 

solares por lonas ou filme opaco de polietileno.  

• Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta 

de fôrma e que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies 

já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 

lançamento, com mangueira de água, sob pressão.  

• As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de 

lançamento, especialmente em paredes armadas, serão aparentes, 

executadas em etapas, conforme indicações nos projetos.  

• A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de 

todas as tubulações e outros elementos exigidos pelos demais 

projetos.  

• A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 

(sete) dias, após a concretagem.  

• Não deverá ser utilizado concreto remisturado.  

• O concreto deverá ser convenientemente adensado após o 

lançamento, de modo a se evitar as falhas de concretagem e a 

segregação da nata de cimento.  
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• O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento 

compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem 

concretadas.  

• Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa 

no projeto estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, 

tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros 

elementos atravessados.  

• Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de 

concreto entre outros, serão empregados fios de aço com diâmetro 

mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de 

amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 

chumbador. 

 

c) Aditivos 

• Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou 

qualquer substância que possa favorecer a corrosão das 

armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de composição e desempenho.  

• Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades 

atestadas por laboratório nacional especializado e idôneo. 

 

d) Dosagem 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira 

que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça 

às exigências do projeto estrutural.  

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes 

elementos:  

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28);  
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• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado 

em função das dimensões das peças a serem concretadas;  

• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o 

método NBR-7223;  

• Composição granulométrica dos agregados;  

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 

desejadas;  

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto;  

• Adensamento a que será submetido o concreto;  

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 

coeficiente de inchamento e umidade).  

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função 

da resistência característica do concreto (fck) estabelecida no 

projeto  

 

e) Controle tecnológico 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência 

mecânica.  

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da 

resistência do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-

6118 e ao adiante especificado.  

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural 

empregado na obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um 

lote não terá mais de 20m³ de concreto, corresponderá no máximo a 

200m² de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 

semanas. No edifício, o lote não compreenderá mais de um andar. 

Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m³, 

mas o tempo de execução não excederá a uma semana. 
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A amostragem, o valor estimado da resistência característica à 

compressão e o índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao 

preconizado na NBR-6118. 

 

f) Transporte 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível 

de qualquer deles por vazamento ou evaporação.  

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-

betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de 

mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, 

não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda 

de ferro ou borracha maciça.  

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na 

saída do tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, 

no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada 

brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado.  

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para 

seu lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da 

mistura na central.  

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas 

precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários.  

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais 

dotados de movimentos capazes de manter uniforme o concreto 

misturado.  

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de 

percurso suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 

g) Lançamento 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; 
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não sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas 

abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas.  

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e 

de difícil lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada 

no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, 

feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se 

com isto a formação de "nichos de pedras".  

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências 

para que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a 

fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

 

h) Adensamento 

• O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não 

maiores a 20cm de altura.  

• O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe 

todos os recantos da fôrma.  

• Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de 

modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência 

com o concreto.  

• Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. 

A vibração será apenas a suficiente para que apareçam bolhas de 

ar e uma fina película de água na superfície do concreto.  

• A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha 

do vibrador. As camadas a serem vibradas terão, 

preferencialmente, espessura equivalente a ¾ do comprimento da 

agulha.  

• As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da 

ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 

1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos 

curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num 

único ponto ou em pontos distantes.  



250
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 13 de 25 
 

• Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no 

caso de se utilizar vibrador de imersão.  

• A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na 

posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 

45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos 

que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-

se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar 

a ligação duas a duas.  

• Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de 

vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 

 

 

i) Juntas de concretagem 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou 

imprevistas. Em qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, 

se não for possível retomar a concretagem antes do início da pega do 

concreto já lançado.  

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de 

cisalhamento. As juntas serão localizadas onde forem menores os 

esforços de cisalhamento.  

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão 

feitas, preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça 

(juntas verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma de 

madeira, devidamente fixada.  

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de 

adensamento, pois é possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas 

permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, evitando 

a formação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas 

inclinadas.   

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida 

logo após a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas.  
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Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de 

detritos.  

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da 

pasta de cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a 

retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a 

aplicação de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em 

outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada 

remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de 

abrasivos ou o apiloamento da superfície da junta, com posterior 

lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo.  

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido 

e o que vai ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber 

tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro 

processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou 

saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando 

a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado.  

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada 

anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais 

pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à 

aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a 

superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com 

a remoção do excesso de água superficial.  

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o 

concreto já endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita 

ligação das partes. 

j) Cura do concreto 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, 

a aplicação deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo 

de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por 

período mínimo de 7 dias.  
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Quando no processo de cura for utilizada uma camada 

permanentemente molhada de pó de serragem, areia ou qualquer 

outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.  

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor 

d'água, a temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período 

de aproximadamente 72 horas.  

✓ Admitem-se os seguintes tipos de cura:  

✓ Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;  

✓ Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;  

✓ Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas 

saturadas;  

✓ Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, 

mantidos sobre superfícies expostas, mas de cor clara, para 

evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração 

térmica;  

✓ Películas de cura química.  

 

k) Limpeza e tratamento final do concreto 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;  

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por 

cento) de ácido oxálico ou com tricloroetileno;  

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por 

cento) de ácido fosfórico;  

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 

1 (uma) parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com 

espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de 

sódio;  

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem 

nas superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que 

lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração 

semelhante à do concreto circundante;  
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As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão 

eliminadas. 

 

7.0  – IMPERMEABILIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA:  

 

Para todas as impermeabilizações será exigido um certificado de garantia de 5 

anos, além da irrestrita obediência às normas do(s) fabricante(s) dos produtos 

utilizados.  

As vigas baldrames, antes do início da alvenaria, deverão ser impermeabilizadas 

com 2 demãos de tinta asfáltica tipo neutrol da vedacit ou similar. 

 A concretagem do contra piso deverá ser executada juntamente com a 

impermeabilização das vigas baldrames para evitar fissuras no mesmo. 

Somente após este procedimento, poderão ser iniciados os trabalhos de 

alvenaria.  

 

8.0– MURETA:  

• Bloco de concreto vazado: os blocos serão de concreto, com espessura de 

19 cm, dimensões de 19x19x39. 

• Todos os tipos de tijolos deverão ter aceitação prévia da fiscalização. 

• Massa Única: todas as paredes, não especificadas de modo diverso, 

receberão a massa única no traço a ser estudado com o eng.º fiscal, em 

função dos materiais da região.  

• O bloco de concreto a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada 

pela Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da 

ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo 

Federal.  

• A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e 

seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como 

seus vãos e shafts.  

• Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser 

previamente umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego.  
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• Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, 

planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes).  

 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação:  

✓ Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo 

a sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois 

lados.  

✓ Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes 

externas alinhar pela face externa da viga.  

 

• Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), 

deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 

empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três 

primeiras fiadas.  

• Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como 

guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, 

preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou 

qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o 

elemento que ficará em contato com a alvenaria.  

• Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados 

“ferros-cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, 

barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de 

aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas 

em duas fiadas, a partir da segunda.  

• Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, 

utilizando-se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser 

individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de 

bolha e prumo.  

• O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa 

expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para 

baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos 
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superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o 

aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 

4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual 

somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas 

 

A) CHAPISCO PARA PAREDE INTERNA E EXTERNA 

As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 

distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes 

(internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido 

entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros 

nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura.  

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 

0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de 

forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para 

chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante.  

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros:  

✓ A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não 

haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, 

diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco;  

✓ O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato;  

✓ O recobrimento total da superfície em questão.  

 

B) MASSA ÚNICA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento 

tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em 

pasta: areia média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 
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deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica 

e durabilidade.  

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início 

da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A 

final, o acabamento será feito com esponja densa. 

 

9.0 – PINTURA GERAL:  

As cores serão definidas pela fiscalização, o executor deverá consultar a 

fiscalização antes de realizar seleção de cores.  

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo 

fabricante, devendo ser 1ª linha, nas cores especificadas. Não sendo permitido 

o uso de corantes em bisnagas e/ou diluição de tinta no selador.  

• Seladores: todos os tetos e paredes rebocados serão selados antes da  

pintura ou emassamento, deve ser aplicada 1 demão de fundo selador 

acrílico. 

• Paredes internas: nos locais definidos no projeto serão pintadas com 02 

demãos de tinta acrílica na cor definida pela fiscalização.  

• Todas as esquadrias metálicas, levarão pintura esmalte sintético 

acetinado,  

sendo que antes desta pintura as esquadrias deverão ser previamente 

bem  

limpas, e aplicado uma demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco).  

• Paredes externas: nos locais indicados no projeto, as paredes externas  

serão pintadas com 2 demão de tinta látex acrílicos, na cor definida pela 

fiscalização. 

 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha.  

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam.  



257
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 20 de 25 
 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem 

inteiramente.  

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.  

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre 

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma 

delas.  

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas 

adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura.  

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem 

escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido 

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento 

fosco.  

Obs.: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. 

 

10.0 – ALAMBRADO E PORTÃO: 

O alambrado do Campo Society terá estrutura tubular de aço galvanizado, com 

costura, DIN 2440, diâmetro de 2”, com altura =1,80m e tela de arame 

galvanizado revestido com PVC de fio 12. 

Será instalado um portão em tela de aço galvanizado, malha 1” a 2” sem 

revestimento, soldadas em quadro de tubo galv.. 2” com cantoneira ¾”, 

montantes em tubo galvanizado de 4” e esticador redondo e= ½”, inclusive 

fechadura e dobradiças. 

 

 

11.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  

11.1 - PROCEDIMENTO 
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As instalações deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT 

aplicáveis em cada item da instalação. Para casos onde houver omissão, o 

instalador deverá consultar a PREFEITURA DE URANDI, para definição das 

soluções a serem adotadas. Nestes casos serão consideradas as Normas 

Internacionais aplicáveis. De maneira geral deverá ser obedecida, a NBR-5410 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO - PROCEDIMENTO, e 

NORMAS DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Para tanto 

deverão ser empregados mão de obra devidamente habilitada e ferramentas 

adequadas a cada tipo de serviço. 

11.1.0 - O seguimento da aprovação do projeto de entrada de energia, estarão 

a cargo do instalador responsável pela Obra. 

Para tanto deverá apresentar o projeto em tempo para tramitação e eventuais 

acertos necessários. 

11.1.1 - A responsabilidade técnica pela montagem das instalações é do 

instalador. Portanto deverá recolher ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica do CREA, relativa a execução das instalações elétricas e encaminhar a 

PREFEITURA DE URANDI. 

11.1.2 - Quando do término da montagem, além da vistoria e testes exigidos 

pelas Concessionárias, para entrada de energia também poderão ser exigidos 

testes de acordo com a NBR - 5410. 

11.1.3 - Ao final da obra, no recebimento das instalações o instalador deverá 

entregar a seguinte documentação: 

• ART de execução das instalações; 

• Laudo de medição da resistividade de terra da malha de aterramento; 

• Jogo de plantas da instalação com informações "como construído" (as 

built) das modificações ocorridas durante o desenvolvimento da obra. 

 

11.2 – DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

Foram projetadas as seguintes instalações: 

• Entrada e Medição de Energia; 

• Alimentação dos Quadros de Luz e Força; 
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• Iluminação Pública; 

 

11.3 – ENTRADA DE ENERGIA E MEDIÇÃO 

O ramal alimentador será de responsabilidade da INSTALADORA e será 

derivado de um transformador junto a COELBA onde será feita a medição de 

energia da praça. 

 

O limite de fornecimento de instalações será definido pela INSTALADORA. 

 

11.4 – ALIMENTAÇÃO DOS QUADROS 

Os quadros de distribuições abrangem tanto os circuitos de tomadas como de 

iluminação, sendo divididos entre os de alimentação normal, diretamente da 

rede da Concessionária. 

 

11.5 – DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

Para a distribuição dos circuitos deverá ser empregado eletrodutos, sendo que 

os circuitos normais estão separados dos circuitos de emergência pôr se 

tratarem de quadros com fontes de alimentação distintas. 

Para os luminosos dos postes, foram previstos circuitos exclusivos com 

acionamento através de disjuntores locados no Quadro1 (QD1). 

 

11.6 – ATERRAMENTO 

A eficácia dos aterramentos deve satisfazer às necessidades de segurança e a 

funcionalidade da instalação elétrica, além de propiciar segurança ao ser 

humano através do controle dos potenciais e da ligação à malha de aterramento 

de todas as partes metálicas não energizadas, para atender a equalização de 

potenciais.  

Recomenda-se que deverá ser executada toda a equalização de 

potencialização das instalações (elétricas, telefonia, SPDA, etc.). 

 

11.7 – EQUIPAMENTOS 

• Poste em tubo de alumínio com difusor em vidro leitoso brilhante, com 

04 refletores em LED, com 6,00m 
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12.0 - SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO: 

Deverá ser observado pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do 

Ministério do Trabalho que determina obrigações no campo de segurança, 

higiene e medicina do trabalho, e o mesmo será o único responsável quanto ao 

uso obrigatório e correto, por seu pessoal de obra, dos equipamentos de 

proteção individual, de acordo com a Legislação vigente. 

Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar conveniente, o 

seguro de prevenção de acidentes de trabalho, dano de propriedade, fogo, 

acidentes de veículos, transporte de materiais e quaisquer outros tipos de 

seguros contra terceiros. 

 

13.0 - PROJETOS - PAVIMENTAÇÃO:  

- EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO 16 FACES DE 22X11CM, ESPESSURA 6 CM.: 

Será utilizado peças pré-moldadas de concreto que deverão atender às 

exigências da norma ABNT 9781, devendo ter formato geométrico retangular 

regular e espessura de 6,0 centímetros, fck 35,0MPa.  

As peças pré-moldadas serão assentadas sobre colchão de areia média ou 

grossa na espessura média de 6,00 centímetros cujas funções são permitir um 

adequado nivelamento do pavimento que será executado e distribuir 

uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 

As peças deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista, não sendo 

possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria 

pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das 

linhas de referência para o assentamento. As mesmas deverão ser assentados 

em fiadas, perpendiculares ao eixo da via ou de acordo com o projeto. O 

acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. 

 

 



261
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

Página 24 de 25 
 

14.0 - DRENAGEM: 

O sistema de drenagem será composto de calha de concreto e alvenaria, 

revestida internamente, com grelha de concreto, seção 0,30x0,50m com 

inclinação de 0,5% para as laterais, direcionando a água para uma caixa 

sifonada, PVC DN 100x100x50mm e posterior encaminhamento para tubos de 

PVC, serie R de 100mm, despejando a água pluvial na rua. 

15.0 - ACESIBILIDADE: 

Visando a funcionalidade do projeto e atendendo o Decreto nº 5.296 de 02 de 

dezembro de 2004 e NBR 9050/04 serão executadas rampas de acessibilidade 

e pisos tátil de alerta e direcional. 

Rampas para acesso a Portadores de Deficiência: 

As rampas serão executadas com piso intertravado, obedecendo as inclinações 

indicadas no projeto, sobre a rampa, será assentado o piso podotátil. 

 

- PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, ASSENTADO SOBRE 

ARGAMASSA.: 

Os pisos tátil tanto de alerta como direcional serão do tipo ladrilho hidráulico, 

dimensões 25x25cm, assentados diretamente no piso das calçadas com 

argamassa cimento/areia traço 1:3. 

 

16.0 – URBANIZAÇÃO 

• Planta - Palmeira Vecthia com h=3,00m 

• Será instalado Banco em prancha de madeira 0,45 x 0,10 x 0,03m e 

mourão de madeira 0,20 x 0,20m - conforme projeto - Obra da orlinha 

do bairro industrial; 

• Será instalado lixeiras em fibra de vidro com capacidade de 50l , com 

suporte (poste), FIOBERGLASS. 

 

16.0 – SERVIÇOS FINAIS 

Será executado ao final da obra a limpeza de todo o terreno de implantação, 

com varrição e remoção de entulhos. Haverá especial cuidado em se remover 
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quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Todas 

as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos.  

A obra será considerada concluída após a fiscalização emitir o termo de 

recebimento da obra. 

17.0 – BOLETIM DE MEDIÇÃO 

As medições serão aceitas mediante a apresentação de documentação 

comprobatório a seguir: 

 

• A empresa executora deverá apresentar relatório fotográfico dos 

serviços finalizados a cada solicitação de desbloqueio, seguindo os 

serviços e prazos indicados no cronograma físico financeiro. O 

relatório deverá indicar todos os serviços com no mínimo 15 fotos 

coloridas. 

• A empresa deverá encaminhar um boletim de medição para 

conferência dos serviços executados pela fiscalização, o boletim de 

medição deverá conter um campus para assinatura do engenheiro 

responsável pela fiscalização. 

• A empresa deverá apresentar uma via do diário de obras juntamente 

com a solicitação de desbloqueio, que se dará por oficio. 

• A medição será paga de acordo os serviços executados, se por 

ventura não for utilizado os serviços na sua totalidade ou 

material/equipamento não especificado nas peças técnicas ou 

aprovado pela fiscalização, caberá glosa dos serviços não 

executados. 

 
Urandi-BA, 06/03/2023 

 
  

Henrique de Souza Rodrigues 

Engenheiro Civil 

CREA-MG 141978497-8 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS  

 
 
 
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO 
POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, 

MUNICIPIO DE URANDI-BA  
 

 
LOCAL: MUNICIPIO DE URANDI-BA 

 
 

O objetivo deste memorial é estabelecer as 
especificações técnicas dos materiais e serviços a 
serem empregados para a realização das obras e 
que deverão ser seguidos rigorosamente pelo 
EXECUTANTE.  
O memorial descritivo é parte integrante do projeto. 
Sendo assim, entende-se por PROJETO o conjunto 
composto por PRANCHAS, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 
CRONOGRAMA e demais documentos em anexo. 
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1.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO:  
 

O Projeto constitui na construção de uma praça pública, com Playground, 

paisagismo, pavimentação externa em piso intertravado e iluminação em LED, 

no povoado de Núcleo Habitacional I pertencente ao município de Urandi/BA. 

 

QUADRO DE ÁREA 

ÁREA DE INTERVENÇÃO ÁREA (M2) 

Praça 247,32 

TOTAL 247,32 

 

 

Imagem 01: Área de intervenção 

Fonte: próprio autor 

 

2.0 - MATERIAIS BÁSICOS:  

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras.  

 

3.0- SERVIÇOS PRELIMINARES 
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PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO, INSTALADA 

Antes de iniciar a obra deverá ser instalado na obra, em local que seja 

amplamente visível, uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, vide 

modelo padrão, nas dimensões de (3x2m) 

 

BARRACÃO PARA OBRAS DE MÉDIO PORTE REAPROVEITAMENTO 2 VEZES 

Deverá ser executado um barracão para apoio a execução do objeto 

 

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA ENERGIA ELÉTRICA, ÁEREA TRIFASICA, EM 

POSTE GALVANIZADO, EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO MEDIDOR 

A Obra contará com uma entrada provisória de energia elétrica aérea trifásica 

40A em postes de madeira 

 

LOCAÇÃO DE PRAÇAS COM PIQUETES DE MADEIRA 

Consiste na execução da locação de todos os elementos necessários a perfeita 

implantação da obra. Será executada por equipe habilitada a locação 

convencionar de obra. 

 

4.0- MOVIMENTO DE TERRA: 

ESCAVAÇÃO E CARGA COM TRATOR DE ESTEIRAS COM LÂMINA E 

CARREGADEIRA, DE MATERIAL DE 1ª CATEGORIA OU DE JAZIDA. 

Para serviços específicos haverá a necessidade de se realizar escavação com 

trator de esteiras em solo. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser 

respeitada a NBR-9061. 

Se necessário deverão ser esgotadas as águas que percolarem ou adentrarem 

nas escavações. 
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EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO – EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 

CARGA E TRANSPORTE 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá 

intervenção, a fim de deixar a base pronta para os serviços a serem 

posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado 

durante as escavações que se fizerem necessárias durante a obra. 

A compactação do aterro deve atingir índice de 100% PN (Proctor Normal). A 

execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamentos 

apropriados atendidas as condições locais e a produtividade exigida.  

Na construção do aterro poderão ser empregados tratores com lâmina, 

caminhões basculantes, motoniveladoras, rolos liso e pé de carneiro vibratório, 

arados, grade de disco, caminhões pipa, etc. 

 

5.0 – DRENAGEM 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). 

O meio-fio de concreto à ser executado, será pré-fabricado. Nas dimensões de 

100x15x13x30 (comprimento x base inferior x base superior x altura). As guias 

executadas devem ficar perfeitamente alinhadas e niveladas. Deverá ser 

executada uma junta de dilatação a cada metro.  

Eventuais discordâncias, dúvidas e alterações a respeito da execução, devem 

ser repassadas ao setor técnico do município que emitirá parecer. 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO, 30CM BASE X 10 CM ALTURA 
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O preparo e a regularização da superfície de assentamento serão executados 

com operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de forma a atingir 

a geometria projetada para cada dispositivo. Para a execução dos serviços 

deverão ser empregados equipamentos de atividades manuais. 

 Os materiais empregados para camadas preparatórias para a regularização do 

perfil das sarjetas serão empregados material granular (brita nº 1 à 2).  

A etapa de execução será feita mediante operações manuais que envolverão 

cortes e/ou aterros de forma a se atingir a geometria projetada.  

Em qualquer condição, a superfície de assentamento deverá ser compactada de 

modo a resultar uma base firme e bem desempenhada.  

Para marcação da localização das valetas serão implantados gabaritos 

constituídos de guias de madeira servindo de referência para concretagem, cuja 

seção transversal corresponde às dimensões e forma de cada dispositivo. A 

concretagem envolverá um plano executivo, prevendo o lançamento do concreto. 

O espalhamento e acabamento do concreto serão feitos mediante o emprego de 

ferramentas manuais, em especial uma régua que, apoiada nas duas guias 

adjacentes permitirá a conformação da sarjeta à seção pretendida. Fixar régua 

para direcionar a ação da desempenadeira e evitar rescaldos de concreto sobre 

a capa asfáltica.  

• Alisar a superfície com desempenadeiras de aço para diminuir a 

rugosidade das peças.  

• Observar declividade correta do escoamento pluvial, a fim de evitar 

empoçamentos.  

A retirada das guias dos segmentos concretados será feita logo após constatar-

se o início do processo de cura do concreto.  

O lançamento do concreto deverá ser em planos alternados sobre a superfície 

compactada, devendo ser espalhado e reguado permitindo a conformação 

perfeita da sarjeta. A resistência do concreto deverá ser superior a fck 15 MPa.  

Inserir juntas secas para dilatação das peças, com espaçamento de 3 metros, 

antes do endurecimento do concreto, utilizando ferramenta cortante como 

indução do processo, sem seccionar totalmente a estrutura.  

 

6.0 – PAVIMENTAÇÃO 
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Deverá ser realizado delimitações internas na praça através de guias meio fio, 

80x08x08x25cm nos trechos demarcados no projeto, posteriormente será 

utilizado peças pré-moldadas de concreto que deverão atender às exigências da 

norma ABNT 9781, devendo ter formato geométrico retangular regular e 

espessura de 6,0 centímetros, fck 35,0MPa.  

As peças pré-moldadas serão assentadas sobre colchão de areia média ou 

grossa na espessura média de 6,00 centímetros cujas funções são permitir um 

adequado nivelamento do pavimento que será executado e distribuir 

uniformemente os esforços transmitidos à camada subjacente. 

As peças deverão ser empilhados, de preferência, à margem da pista, não sendo 

possível utilizar as áreas laterais para depósito, serão empilhados na própria 

pista, tendo-se o cuidado de deixar livres as faixas destinadas à colocação das 

linhas de referência para o assentamento. As mesmas deverão ser assentados 

em fiadas, perpendiculares ao eixo da via ou de acordo com o projeto. O 

acabamento deverá estar de acordo com as tolerâncias estabelecidas no projeto. 

E também será executado a pintura em locais demarcado no projeto do piso 

intertravado. 

 

7.0 – PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 

Será realizado o plantio de grama esmeralda, arbusto ou cerca viva, ipê amarelo, 

e implantação de lixeira em fibra de vidro com capacidade para 50l, banco em 

prancha de madeira. 

 

8.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS:  

8.1 - PROCEDIMENTO 

As instalações deverão ser executadas de acordo com as normas da ABNT 

aplicáveis em cada item da instalação. Para casos onde houver omissão, o 

instalador deverá consultar a PREFEITURA DE URANDI, para definição das 

soluções a serem adotadas. Nestes casos serão consideradas as Normas 

Internacionais aplicáveis. De maneira geral deverá ser obedecida, a NBR-5410 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO - PROCEDIMENTO, e 

NORMAS DAS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Para tanto 
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deverão ser empregados mão de obra devidamente habilitada e ferramentas 

adequadas a cada tipo de serviço. 

8.1.0 - O seguimento da aprovação do projeto de entrada de energia, estarão a 

cargo do instalador responsável pela Obra. 

Para tanto deverá apresentar o projeto em tempo para tramitação e eventuais 

acertos necessários. 

8.1.1 - A responsabilidade técnica pela montagem das instalações é do 

instalador. Portanto deverá recolher ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica do CREA, relativa a execução das instalações elétricas e encaminhar a 

PREFEITURA DE URANDI. 

8.1.2 - Quando do término da montagem, além da vistoria e testes exigidos 

pelas Concessionárias, para entrada de energia também poderão ser exigidos 

testes de acordo com a NBR - 5410. 

8.1.3 - Ao final da obra, no recebimento das instalações o instalador deverá 

entregar a seguinte documentação: 

• ART de execução das instalações; 

• Laudo de medição da resistividade de terra da malha de aterramento; 

• Jogo de plantas da instalação com informações "como construído" (as 

built) das modificações ocorridas durante o desenvolvimento da obra. 

 

8.2 – DESCRIÇÃO DAS INSTALAÇÕES 

 

Foram projetadas as seguintes instalações: 

• Entrada e Medição de Energia; 

• Alimentação dos Quadros de Luz e Força; 

• Iluminação Pública; 

 

8.3 – ENTRADA DE ENERGIA E MEDIÇÃO 

O ramal alimentador será de responsabilidade da INSTALADORA e será 

derivado de um transformador junto a COELBA onde será feita a medição de 

energia da praça. 
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O limite de fornecimento de instalações será definido pela INSTALADORA. 

 

8.4 – ALIMENTAÇÃO DOS QUADROS 

Os quadros de distribuições abrangem tanto os circuitos de tomadas como de 

iluminação, sendo divididos entre os de alimentação normal, diretamente da 

rede da Concessionária. 

 

8.5 – DISTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO 

Para a distribuição dos circuitos deverá ser empregado eletrodutos, sendo que 

os circuitos normais estão separados dos circuitos de emergência pôr se 

tratarem de quadros com fontes de alimentação distintas. 

Para os luminosos dos postes, foram previstos circuitos exclusivos com 

acionamento através de disjuntores locados no Quadro1 (QD1). 

 

8.6 – ATERRAMENTO 

A eficácia dos aterramentos deve satisfazer às necessidades de segurança e a 

funcionalidade da instalação elétrica, além de propiciar segurança ao ser 

humano através do controle dos potenciais e da ligação à malha de aterramento 

de todas as partes metálicas não energizadas, para atender a equalização de 

potenciais.  

Recomenda-se que deverá ser executada toda a equalização de 

potencialização das instalações (elétricas, telefonia, SPDA, etc.). 

 

8.7 – EQUIPAMENTOS 

• Poste em tubo de alumínio com difusor em vidro leitoso brilhante, com 

04 refletores em LED, com 6,00m 

 

9.0 – ACESSIBILIDADE 

Visando a funcionalidade do projeto e atendendo o Decreto nº 5.296 de 02 de 

dezembro de 2004 e NBR 9050/04 serão executadas rampas de acessibilidade 

e pisos tátil de alerta e direcional. 
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As rampas de acessibilidade indicadas no projeto deverão ser executadas com o 

próprio piso intertravado, seguindo as dimensões e inclinações detalhadas no 

projeto, posteriormente deverá ser aplicado piso podo tátil direcional ou alerta 

25x25cm, assentado sobre argamassa. 

 

10.0 – SUPORTE – PLACA DE INAUGURAÇÃO 

A execução do suporte para a placa de inauguração deverá seguir as 

recomendações do projeto, devendo ser executado um lastro de concreto, 

aplicado lona e posteriormente um radier, sobre o radier será executado a 

estrutura com detalhamentos específicos (ver projeto), no suporte será fixado a 

placa de inauguração em alumínio com acrílico 80x60cm. 

 

11.0 – PLAYGROUND 

Para a instalação do Playground deverá ser realizado uma escavação de 30cm 

na área demarcada, e posteriormente o preenchimento dos 30cm com lastro de 

areia. 

Deverão ser instalados os seguintes brinquedos: 

• Balanço duplo modelo M117, da lúdico brinquedos inteligentes ou similar 

• Escorregadeira com manilha em concreto e piso granito cinza andorinha, 

c/pintura Novacor Piso, conforme projeto p/Orla Atalaia Nova 

• Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 1/2" e 

assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar 

 

12.0 – INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações próprias, 

apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição de equipamentos, 

materiais e execução.  
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13.0 - SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA DO TRABALHO: 

Deverá ser observado pelo órgão executor dos serviços, a Legislação do 

Ministério do Trabalho que determina obrigações no campo de segurança, 

higiene e medicina do trabalho, e o mesmo será o único responsável quanto ao 

uso obrigatório e correto, por seu pessoal de obra, dos equipamentos de 

proteção individual, de acordo com a Legislação vigente. 

Poderá o órgão executor, promover às suas expensas, se julgar conveniente, o 

seguro de prevenção de acidentes de trabalho, dano de propriedade, fogo, 

acidentes de veículos, transporte de materiais e quaisquer outros tipos de 

seguros contra terceiros. 

 

16.0 – SERVIÇOS FINAIS 

Será executado ao final da obra a limpeza de todo o terreno de implantação, 

com varrição e remoção de entulhos. Haverá especial cuidado em se remover 

quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das superfícies. Todas 

as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos.  

A obra será considerada concluída após a fiscalização emitir o termo de 

recebimento da obra. 

17.0 – BOLETIM DE MEDIÇÃO 

As medições serão aceitas mediante a apresentação de documentação 

comprobatório a seguir: 

 

• A empresa executora deverá apresentar relatório fotográfico dos 

serviços finalizados a cada solicitação de desbloqueio, seguindo os 

serviços e prazos indicados no cronograma físico financeiro. O 

relatório deverá indicar todos os serviços com no mínimo 15 fotos 

coloridas. 

• A empresa deverá encaminhar um boletim de medição para 

conferência dos serviços executados pela fiscalização, o boletim de 
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medição deverá conter um campus para assinatura do engenheiro 

responsável pela fiscalização. 

• A empresa deverá apresentar uma via do diário de obras juntamente 

com a solicitação de desbloqueio, que se dará por oficio. 

• A medição será paga de acordo os serviços executados, se por 

ventura não for utilizado os serviços na sua totalidade ou 

material/equipamento não especificado nas peças técnicas ou 

aprovado pela fiscalização, caberá glosa dos serviços não 

executados. 

 
Urandi-BA, 06/03/2023 

 
  

 

Henrique de Souza Rodrigues 

Engenheiro Civil 

CREA-MG 141978497-8 
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 1 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 159.989,09

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 31.146,68

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 403,16 403,16

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,59 3,59

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 4,0000000 9,89 39,56

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,0000000 3,49 3,49

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 20,58 20,58

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 300,00 300,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 20,73 3,10

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 46,04 LS => 0,00 MO com LS => 46,04
Valor do BDI => 84,94 488,10

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 2.928,60

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 1,0000000 261,12 261,12

Composição 
Auxiliar

 54 ORSE Barracão para escritório de obra porte médio s=43,56m2 com materiais novos un 0,0115000 22.706,88 261,12

MO sem LS => 75,10 LS => 0,00 MO com LS => 75,10
Valor do BDI => 55,01 316,13

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 3.793,56

 1.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira m² 1,0000000 0,67 0,67

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização

Valor com BDI =>

Tipo

Demarcação de Quadras e Lotes

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE NÚCLEO 
HABITACIONAL I, MUNICIPIO DE URANDI/BA

SINAPI - 01/2023 - Bahia
SBC - 02/2023 - Bahia
ORSE - 11/2022 - Sergipe

21,07% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Provisórios

Provisórios

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0100000 3,69 0,03

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - SICRO h h 0,0050000 21,71 0,10

Insumo  70 ORSE Topógrafo - SICRO h h 0,0050000 36,84 0,18

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 0,0240000 9,89 0,23

Insumo  1886 ORSE Prego 1 1/2" x 13 (15 x 18) kg kg 0,0005000 21,65 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0100000 12,73 0,12

MO sem LS => 0,40 LS => 0,00 MO com LS => 0,40
Valor do BDI => 0,14 0,81

Quant. => 760,1600000 Preço Total => 615,72

 1.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 113,06 113,06

Composição 
Auxiliar

 100296 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,32 1,32

Insumo  00034779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR H 1,0000000 109,81 109,81

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 111,13 LS => 0,00 MO com LS => 111,13
Valor do BDI => 23,82 136,88

Quant. => 110,0000000 Preço Total => 15.056,80

 1.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,0000000 33,90 33,90

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra
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Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 34,19 LS => 0,00 MO com LS => 34,19
Valor do BDI => 7,61 43,76

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 8.752,00

 1.2 DEMOLIÇÃO 4.349,92

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13 ORSE Demolição de concreto manualmente m³ 1,0000000 244,82 244,82

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 13,0000000 3,69 47,97

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,3000000 3,55 4,61

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,3000000 20,58 26,75

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 13,0000000 12,73 165,49

MO sem LS => 192,24 LS => 0,00 MO com LS => 192,24
Valor do BDI => 51,58 296,40

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 3.556,80

 1.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 1,0000000 9,00 9,00

Composição 
Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0083000 229,96 1,90

Composição 
Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 
OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0105000 95,57 1,00

Composição 
Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0198000 263,81 5,22

Composição 
Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 
CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0138000 63,80 0,88

MO sem LS => 1,35 LS => 0,00 MO com LS => 1,35
Valor do BDI => 1,89 10,89

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 130,68

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>
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 1.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 2,85 2,85

Composição 
Auxiliar

 67826 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 0,0139000 181,22 2,51

Composição 
Auxiliar

 67827 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, 
POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0060000 56,78 0,34

MO sem LS => 0,46 LS => 0,00 MO com LS => 0,46
Valor do BDI => 0,60 3,45

Quant. => 120,0000000 Preço Total => 414,00

 1.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4268 ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-escavadeira un 1,0000000 102,61 102,61

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Insumo  3333 ORSE Aluguel de retro escavadeira de pneus 0.23 m3 (Case - 580-h - 75,0 Hp ou 
equivalente) com fornecimento de combustível h

h 1,0000000 69,77 69,77

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 25,46 LS => 0,00 MO com LS => 25,46
Valor do BDI => 21,61 124,22

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 248,44

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 5.655,92

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2524 ORSE Escavação e carga com trator de esteiras com lâmina e carregadeira, de 
material de 1ª categoria ou de jazida

m³ 1,0000000 3,63 3,63

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0096000 3,69 0,03

Insumo  2478 ORSE Pa carreg. s/ pneus Caterpilar - 950 G H h un 0,0096154 165,96 1,59

Insumo  2501 ORSE Trator esteira (cat - d6m - xl - 163-6a nacional 140,0 hp ou equivalente) h un 0,0096154 196,71 1,89

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0096154 12,73 0,12

MO sem LS => 0,12 LS => 0,00 MO com LS => 0,12
Valor do BDI => 0,76 4,39

Quant. => 203,0300000 Preço Total => 891,30

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS 
E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Provisórios

Serviços

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Execução de Cortes e  Aterros

Provisórios

Equipamento

Equipamento
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 1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1,0000000 12,95 12,95

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0040000 324,21 1,29

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0300000 67,18 2,01

Composição 
Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP 
DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0060000 291,23 1,74

Composição 
Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 
AF_06/2014

CHI 0,0270000 108,53 2,93

Composição 
Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0100000 254,94 2,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0330000 21,17 0,69

Composição 
Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0230000 76,16 1,75

MO sem LS => 3,92 LS => 0,00 MO com LS => 3,92
Valor do BDI => 2,72 15,67

Quant. => 304,0600000 Preço Total => 4.764,62

 1.4 DRENAGEM 5.469,04

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2621 ORSE Meio-fio de concreto simples com sarjeta conjugada com acabamento liso (tipo 
02), rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3

m 1,0000000 77,25 77,25

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3600000 3,69 1,32

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1800000 3,55 0,63

Composição 
Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 0,0350000 643,80 22,53

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0010000 564,32 0,56

Concreto Simples

Argamassas

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Meios-Fios e Guias

Provisórios

Provisórios

 



279
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MARÇO DE 2023 • ANO X | N º 2377 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

Composição 
Auxiliar

 3644 ORSE Acabamento de superfície de piso de concreto com desempolamento manual m² 0,2800000 16,21 4,53

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0220000 551,15 12,12

Insumo  1611 ORSE Meio fio pré-moldado concreto (0,12 x 0,30 x 1,00m) Meio-fio pré-moldado 
concreto (0,12 x 0,30 x 1,00m) m

m 1,0000000 26,56 26,56

Insumo  00003777 SINAPI LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA m² 0,4500000 1,60 0,72

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,1800000 20,58 3,70

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3600000 12,73 4,58

MO sem LS => 15,95 LS => 0,00 MO com LS => 15,95
Valor do BDI => 16,27 93,52

Quant. => 58,4800000 Preço Total => 5.469,04

 1.5 PAVIMENTAÇÃO 41.615,33

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92403 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 59,44 59,44

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1512000 29,20 4,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1512000 21,17 3,20

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 9,31 0,03

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0715000 0,58 0,04

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,17 0,03

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0718000 0,94 0,06

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 110,00 6,24

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 95,77 0,93

Insumo  00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 
20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 
NATURAL

m² 1,0040000 44,33 44,50

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Pavimentações Externas

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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MO sem LS => 5,11 LS => 0,00 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 12,52 71,96

Quant. => 466,0000000 Preço Total => 33.533,36

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016

M 1,0000000 37,28 37,28

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 29,36 9,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 21,17 7,02

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 704,80 0,70

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 110,00 0,77

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 
08/08* CM (H X L1/L2)

UN 1,2560000 15,17 19,05

MO sem LS => 11,40 LS => 0,00 MO com LS => 11,40
Valor do BDI => 7,85 45,13

Quant. => 153,0000000 Preço Total => 6.904,89

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 19,07 19,07

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 30,57 8,40

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 21,17 2,43

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 8,89 1,42

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 15,77 6,73

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 9,08 0,09

MO sem LS => 7,23 LS => 0,00 MO com LS => 7,23
Valor do BDI => 4,01 23,08

Quant. => 51,0000000 Preço Total => 1.177,08

 1.6 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 23.296,37

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1,0000000 14,30 14,30

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 21,17 3,31

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 21,97 0,85

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 10,14 10,14

MO sem LS => 2,56 LS => 0,00 MO com LS => 2,56
Valor do BDI => 3,01 17,31

Quant. => 210,0000000 Preço Total => 3.635,10

 1.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 1,0000000 54,37 54,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1018000 21,17 2,15

Composição 
Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 21,97 0,56

Insumo  00000365 SINAPI MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO, H= *50 A 70* CM

UN 1,0000000 51,66 51,66

MO sem LS => 1,66 LS => 0,00 MO com LS => 1,66
Valor do BDI => 11,45 65,82

Quant. => 17,0000000 Preço Total => 1.118,94

 1.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9288 ORSE Planta - Ingá do Brejo (Inga vera), h=2,00m, fornecimento e plantio un 1,0000000 235,57 235,57

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2300000 3,69 0,84

Composição 
Auxiliar

 10581 ORSE Encargos Complementares - Jardineiro h 1,1800000 3,69 4,35

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m3 m³ 0,0500000 21,00 1,05

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m3 m³ 0,2050000 79,28 16,25

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg kg 0,8000000 3,86 3,08

Insumo  9608 ORSE Planta - Ingá do Brejo (Inga vera), h=2,00m un un 1,0000000 191,07 191,07

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2300000 12,73 2,92

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,1800000 13,57 16,01

MO sem LS => 18,93 LS => 0,00 MO com LS => 18,93
Valor do BDI => 49,63 285,20

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 1.140,80

 1.6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Paisagismo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>
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Composição  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 1,0000000 332,73 332,73

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,69 1,10

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,55 1,06

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,0160000 49,26 0,78

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0160000 551,15 8,81

Insumo  11237 ORSE Lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L com suporte (poste), da 
Fioberglass, ref.CLPD1085 ou similar Padão EMURB un

un 1,0000000 311,00 311,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 20,58 6,17

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 12,73 3,81

MO sem LS => 12,43 LS => 0,00 MO com LS => 12,43
Valor do BDI => 70,10 402,83

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.208,49

 1.6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10414 ORSE Banco em prancha de madeira 0,45 x 0,10 x 0,03m e mourão de madeira 0,20 x 
0,20m - conforme projeto - Obra da orlinha do bairro industrial

un 1,0000000 2.229,16 2.229,16

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,0000000 3,59 7,18

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1300000 49,26 6,40

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0500000 551,15 27,55

Insumo  11190 ORSE Madeira angelim vermelho (peça) 3 x 10cm (0,003 m³/m) m m 7,7000000 11,70 90,09

Insumo  11191 ORSE Madeira angelim vermelho (peça) 5 x 10cm (0,005 m³/m) m m 3,4000000 22,56 76,70

Insumo  11192 ORSE Madeira angelim vermelho serrada 20 x 20cm - Preço obtido por volume 
convertido em "m" - fator [1/25]+15% = 21,74 > 22 m

m 14,2000000 137,13 1.947,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 2,0000000 20,58 41,16

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 77,35 LS => 0,00 MO com LS => 77,35
Valor do BDI => 469,68 2.698,84

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 16.193,04

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
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 1.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.551,55

 1.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12910 ORSE Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 
transparente temperado, com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w

un 1,0000000 2.711,73 2.711,73

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,69 5,53

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,5000000 3,55 5,32

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,2800000 49,26 13,79

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,2800000 551,15 154,32

Insumo  13673 ORSE Luminária em LED  para iluminação pública, 50W, 100 a 220v, Fluxo luminoso 
4000 a 4200 lúmens, Temp. cor 6000/6500k, IRC= ou 70%, modelo Induspar ou 
similar un

un 1,0000000 379,62 379,62

Insumo  13668 ORSE Poste de aço galv. cônico contínuPoste de Aço para Jardim, altura 3m/4m, com 
tubo diam. = 64mm un

un 3,2000000 620,25 1.984,80

Insumo  13672 ORSE Suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, para 02 luminária, encaixe em 
poste com topo de Ø de 60,3mm externo, da Induspar ou similar un

un 1,0000000 118,39 118,39

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,5000000 20,58 30,87

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,5000000 12,73 19,09

MO sem LS => 92,99 LS => 0,00 MO com LS => 92,99
Valor do BDI => 571,36 3.283,09

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 13.132,36

 1.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 4,49 4,49

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,62 0,64

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 29,70 0,89

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,47 2,93

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,47 0,03

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03
Valor do BDI => 0,94 5,43

Quant. => 24,1000000 Preço Total => 130,86

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Postes Tubulares de Ferro 
Galvanizado

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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 1.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 4,03 4,03

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,62 0,64

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 29,70 0,89

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,08 2,47

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,47 0,03

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03
Valor do BDI => 0,84 4,87

Quant. => 186,0000000 Preço Total => 905,82

 1.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12222 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,0000000 139,75 139,75

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,69 2,21

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,55 1,42

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,6000000 3,55 5,68

Composição 
Auxiliar

 87296 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3:12 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 
AF_08/2019

m³ 0,0040000 589,19 2,35

Insumo  10386 ORSE Quadro de distribuição de embutir em chapa de aço, p/até 08 disjuntores 
c/barramento, padrão DIN, Cemar ou similar un

un 1,0000000 79,31 79,31

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,6000000 20,58 32,92

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4000000 20,58 8,23

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,6000000 12,73 7,63

MO sem LS => 49,09 LS => 0,00 MO com LS => 49,09
Valor do BDI => 29,44 169,19

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 169,19

 1.7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 11,10 11,10

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Provisórios

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Mão de Obra
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Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 21,62 0,76

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 29,70 1,04

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,41 8,41

MO sem LS => 1,21 LS => 0,00 MO com LS => 1,21
Valor do BDI => 2,33 13,43

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 13,43

 1.7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 12,96 12,96

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 21,62 1,43

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0663000 29,70 1,96

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 1,16 1,16

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,41 8,41

MO sem LS => 2,29 LS => 0,00 MO com LS => 2,29
Valor do BDI => 2,73 15,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 15,69

 1.7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 9,91 9,91

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 21,62 2,31

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 29,70 3,17

Insumo  00002690 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 1,1000000 3,99 4,38

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0020000 25,30 0,05

MO sem LS => 3,70 LS => 0,00 MO com LS => 3,70
Valor do BDI => 2,08 11,99

Quant. => 105,1000000 Preço Total => 1.260,14

 1.7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,0000000 16,89 16,89

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1122000 21,62 2,42

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1122000 29,70 3,33

Insumo  00002680 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", SEM LUVA M 1,1000000 10,13 11,14

MO sem LS => 3,88 LS => 0,00 MO com LS => 3,88
Valor do BDI => 3,55 20,44

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 102,20

 1.7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  
0,30 x 0,30 x 0,40m

un 1,0000000 155,30 155,30

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0380000 579,73 22,02

Composição 
Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,7700000 13,17 10,14

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6400000 104,20 66,68

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1250000 49,26 6,15

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 0,4800000 6,85 3,28

Composição 
Auxiliar

 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 
vedacit

m² 0,4800000 38,54 18,49

Composição 
Auxiliar

 85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,3060000 93,27 28,54

MO sem LS => 65,44 LS => 0,00 MO com LS => 65,44
Valor do BDI => 32,72 188,02

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 752,08

 1.7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6410 ORSE Tampa de concreto para caixas de passagem 0,40x0,40mx0,07m un 1,0000000 29,07 29,07

Composição 
Auxiliar

 6456 ORSE Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 
Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m³ 0,0112000 2.595,70 29,07

MO sem LS => 6,97 LS => 0,00 MO com LS => 6,97
Valor do BDI => 6,12 35,19

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 140,76

 1.7.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Alvenarias de Vedação

Escavação Manual em Área 
Urbana
Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Formas para Fundações

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Concreto Simples

Armaduras Convencionais
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Composição  11568 ORSE Aterramento composto de 3 hastes de cobre Ø 5/8" x 2,40m, interligada com 
cabo de cobre 35mm2

un 1,0000000 385,65 385,65

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,69 5,53

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,5000000 3,55 5,32

Insumo  403 ORSE Cabo cobre rígido, unipolar, 35mm2 - 0,6/1kv / 70º m m 6,0000000 36,84 221,04

Insumo  664 ORSE Conector p/ haste de aterramento 5/8" un un 3,0000000 5,00 15,00

Insumo  1096 ORSE Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 2,40m, excluso conector 
un

un 3,0000000 29,60 88,80

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,5000000 20,58 30,87

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,5000000 12,73 19,09

MO sem LS => 49,96 LS => 0,00 MO com LS => 49,96
Valor do BDI => 81,25 466,90

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 466,90

 1.7.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 47,35 47,35

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 250,03 3,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384000 29,36 4,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088000 21,17 2,30

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 37,47 37,47

MO sem LS => 5,53 LS => 0,00 MO com LS => 5,53
Valor do BDI => 9,97 57,32

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 57,32

 1.7.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0000000 147,97 147,97

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3955000 21,62 8,55

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3955000 29,70 11,74

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
= 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 127,68 127,68

MO sem LS => 13,71 LS => 0,00 MO com LS => 13,71
Valor do BDI => 31,17 179,14

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material
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Quant. => 4,0000000 Preço Total => 716,56

 1.7.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11137 ORSE Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 19 e 26,6 kw - Rev 01 un 1,0000000 2.085,32 2.085,32

Composição 
Auxiliar

 2842 ORSE Fornecimento de armação secundária 1 estribo un 1,0000000 48,05 48,05

Composição 
Auxiliar

 2892 ORSE Fornecimento de isolador roldana de porcelana un 1,0000000 8,06 8,06

Composição 
Auxiliar

 339 ORSE Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril un 1,0000000 497,38 497,38

Composição 
Auxiliar

 353 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") m 1,5000000 12,74 19,11

Composição 
Auxiliar

 355 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") m 6,0000000 20,20 121,20

Composição 
Auxiliar

 364 ORSE Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") un 2,0000000 12,42 24,84

Composição 
Auxiliar

 373 ORSE Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") un 4,0000000 5,20 20,80

Composição 
Auxiliar

 4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 1,0000000 155,30 155,30

Composição 
Auxiliar

 681 ORSE Conector para haste de aterramento 5/8" - fornecimento e assentamento - Rev 
02 (10/2021)

un 1,0000000 6,19 6,19

Composição 
Auxiliar

 7927 ORSE Terminal de compressão para cabo de  16 mm2 - fornecimento e instalação un 5,0000000 2,85 14,25

Composição 
Auxiliar

 9004 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  80 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, 5KA

un 1,0000000 160,05 160,05

Composição 
Auxiliar

 9006 ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rigido,  16mm²,  1kv / 90º C m 25,0000000 20,95 523,75

Composição 
Auxiliar

 9379 ORSE Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 2,40m un 1,0000000 41,74 41,74

Composição 
Auxiliar

 9391 ORSE Cabo de cobre nú 16 mm2 - fornecimento e assentamento (7,04m/kg) kg 0,2840000 139,18 39,52

Insumo  11655 ORSE Poste concreto duplo T (DT)  7/150 un un 1,0000000 405,08 405,08

MO sem LS => 483,28 LS => 0,00 MO com LS => 483,28
Valor do BDI => 439,37 2.524,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.524,69

 1.7.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2646 ORSE Conjunto moto-bomba com motor de 1/2 cv, monofásico, bomba centrífuga, 
sucção=3/4", recalque=3/4", pr. máx. 23 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - 
q (m3/h) : (20-2,1)(17-2,9)(14-3,4)(11-3,9)(8-4,3)(5-4,7), inclusive chave de 
partida direta

un 1,0000000 961,06 961,06

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,55 7,10

Tipo

Fornecimento de Bombas e 
Válvulas de Pé

Provisórios

Provisórios

Entrada em Baixa Tensão

Fornecimento de Materiais para 
Redes de Energia Elétrica e 
Fornecimento de Materiais para 
Redes de Energia Elétrica e 
Entrada em Baixa Tensão

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Pontos de Suprimento de Telefone

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Conversão InfoWOrca

Pára-raios

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  591 ORSE Chave magnética p/motor 3cv-220v un un 1,0000000 237,00 237,00

Insumo  00000731 SINAPI BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO MONOFASICO 0,49 HP  BOCAIS 
1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 1,2 
M3/H

UN 1,0000000 642,96 642,96

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 2,0000000 20,58 41,16

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 66,62 LS => 0,00 MO com LS => 66,62
Valor do BDI => 202,49 1.163,55

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.163,55

 1.8 ACESSIBILIDADE 802,42

 1.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 1,0000000 169,95 169,95

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4370000 29,36 12,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2180000 21,17 4,61

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,2400000 0,84 0,20

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2150000 2,46 2,98

Insumo  00038186 SINAPI PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 
25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA

m² 0,2500000 597,35 149,33

MO sem LS => 12,02 LS => 0,00 MO com LS => 12,02
Valor do BDI => 35,80 205,75

Quant. => 3,9000000 Preço Total => 802,42

 1.9 PLAYGROUND 13.873,97

 1.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6316 ORSE Lastro de areia m³ 1,0000000 149,47 149,47

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,69 4,79

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE)

m³ 1,1500000 111,43 128,14

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 1,3000000 12,73 16,54

MO sem LS => 16,54 LS => 0,00 MO com LS => 16,54
Valor do BDI => 31,49 180,96

Quant. => 25,5000000 Preço Total => 4.614,48

 1.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Equipamento

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composição  13082 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 
similar

un 1,0000000 2.064,55 2.064,55

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,4800000 551,15 264,55

Insumo  13844 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 
similar un

un 1,0000000 1.800,00 1.800,00

MO sem LS => 55,44 LS => 0,00 MO com LS => 55,44
Valor do BDI => 435,00 2.499,55

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.499,55

 1.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2418 ORSE Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista (Sergipark ou similar) un 1,0000000 1.690,00 1.690,00

Insumo  905 ORSE Escorregadeira em aço industrial, com 2,00m de pista, Sergipark ou similar un un 1,0000000 1.690,00 1.690,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 356,08 2.046,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.046,08

 1.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9160 ORSE Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 
1/2" e assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar

un 1,0000000 3.893,50 3.893,50

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,55 3,55

Composição 
Auxiliar

 124 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), sem lançamento e 
adensamento

m³ 0,1800000 502,87 90,51

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1800000 49,26 8,86

Insumo  9455 ORSE Brinquedo gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 
1/2"e assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar un

un 1,0000000 3.770,00 3.770,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 20,58 20,58

MO sem LS => 41,19 LS => 0,00 MO com LS => 41,19
Valor do BDI => 820,36 4.713,86

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 4.713,86

 1.10 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 1.476,52

 1.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91784 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1,0000000 47,44 47,44

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Provisórios

Concreto Simples

Escavação Manual em Área 
Urbana
Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Urbanização de Parques e Praças

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 89355 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,8245000 20,46 16,86

Composição 
Auxiliar

 89358 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,5774000 7,90 4,56

Composição 
Auxiliar

 89371 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0697000 5,93 0,41

Composição 
Auxiliar

 89373 SINAPI LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,1451000 7,11 1,03

Composição 
Auxiliar

 89374 SINAPI LUVA COM BUCHA DE LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2", 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,2984000 10,31 3,07

Composição 
Auxiliar

 89376 SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 20MM X 1/2 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,8896000 5,63 5,00

Composição 
Auxiliar

 89393 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0776000 10,97 0,85

Composição 
Auxiliar

 89397 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,3302000 14,86 4,90

Composição 
Auxiliar

 89401 SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

M 0,1755000 10,94 1,91

Composição 
Auxiliar

 89404 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,0169000 7,20 0,12

Composição 
Auxiliar

 89405 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,0083000 7,77 0,06

Composição 
Auxiliar

 89417 SINAPI LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0247000 5,46 0,13

Composição 
Auxiliar

 89438 SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

UN 0,0025000 10,05 0,02

Composição 
Auxiliar

 89442 SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM 
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022

UN 0,0023000 13,87 0,03

Composição 
Auxiliar

 90436 SINAPI FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_05/2015

UN 0,0056000 15,72 0,08

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO EM ALVENARIA PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2924000 14,28 4,17

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
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Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO 
COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015

M 0,2924000 14,42 4,21

Composição 
Auxiliar

 91190 SINAPI CHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE TUBO COM DIÂMETRO 
MENOR OU IGUAL A 40 MM. AF_05/2015

UN 0,0056000 5,58 0,03

MO sem LS => 24,95 LS => 0,00 MO com LS => 24,95
Valor do BDI => 9,99 57,43

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 57,43

 1.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1,0000000 39,63 39,63

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 20,69 2,28

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1102000 28,61 3,15

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0106000 12,28 0,13

Insumo  00006032 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, ROSCAVEL, DN 3/4", 
COM CORPO DIVIDIDO

UN 1,0000000 34,07 34,07

MO sem LS => 3,73 LS => 0,00 MO com LS => 3,73
Valor do BDI => 8,35 47,98

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 47,98

 1.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8236 ORSE Torneira cromada para tanque/jardim, 1/2", ref.1153, linha Misty, Fabrimar ou 
similar

un 1,0000000 64,72 64,72

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,69 1,84

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,60 1,80

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m m 0,5000000 0,22 0,11

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,5000000 20,58 10,29

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5000000 12,73 6,36

Insumo  00007602 SINAPI TORNEIRA DE METAL AMARELO, PARA TANQUE / JARDIM, DE PAREDE, 
COM BICO PLASTICO, CANO CURTO, AREA EXTERNA, PADRAO POPULAR 
/ USO GERAL, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1128)

UN 1,0000000 44,32 44,32

MO sem LS => 16,65 LS => 0,00 MO com LS => 16,65
Valor do BDI => 13,63 78,35

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 78,35

 1.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição  10539 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo pvc p/irrigação d=35mm, PN-60, linha 
Irriga-LF, Tigre ou similar

m 1,0000000 18,38 18,38

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,69 0,47

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1300000 3,60 0,46

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg tubo 0,0007000 72,41 0,05

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l l 0,0003000 69,74 0,02

Insumo  9501 ORSE Tubo PVC p/irrigação LF PN 60 JE Ø 35mm, linha Irriga-LF, Tigre ou similar m m 1,0000000 13,06 13,06

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,1300000 20,58 2,67

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1300000 12,73 1,65

MO sem LS => 4,32 LS => 0,00 MO com LS => 4,32
Valor do BDI => 3,87 22,25

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 667,50

 1.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8975 ORSE Aspersor tipo spray, ref. 1804 SAM, marca Rain Bird ou similar un 1,0000000 86,08 86,08

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,69 0,55

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1500000 3,60 0,54

Insumo  9265 ORSE Aspersor tipo spray, ref. 1804 SAM, marca Rain Bird ou similar pç pç 1,0000000 80,01 80,01

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,1500000 20,58 3,08

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1500000 12,73 1,90

MO sem LS => 4,98 LS => 0,00 MO com LS => 4,98
Valor do BDI => 18,13 104,21

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 625,26

 1.11 ABRIGO MOTO-BOMBA 1.578,83

 1.11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103336 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS  VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 74,68 74,68

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0087000 643,40 5,59

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fornecimento de Hidrantes, 
Aspersores e Acessórios para 
Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PARE - PAREDES/PAINEIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Assentamento/Montagem de Tubos 
e Conexões

Provisórios

Provisórios

Material
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Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9500000 29,36 27,89

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4750000 21,17 10,05

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,38 0,99

Insumo  00034599 SINAPI BLOCO DE VEDACAO CONCRETO APARENTE 9 X 19 X 39 CM (CLASSE C - 
NBR 6136)

UN 13,6000000 2,19 29,78

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 76,78 0,38

MO sem LS => 26,99 LS => 0,00 MO com LS => 26,99
Valor do BDI => 15,73 90,41

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 361,64

 1.11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,31 5,31

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 592,42 2,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 29,36 2,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0235000 21,17 0,49

Composição 
Auxiliar

 90668 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0017000 32,18 0,05

Composição 
Auxiliar

 90669 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0690000 7,51 0,51

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12
Valor do BDI => 1,11 6,42

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 51,36

 1.11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87543 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 26,37 26,37

Composição 
Auxiliar

 87407 SINAPI ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA REVESTIMENTOS, MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M³/H DE ARGAMASSA. AF_08/2019

m³ 0,0113000 1.768,24 19,98

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 29,36 5,87

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0250000 21,17 0,52

MO sem LS => 5,56 LS => 0,00 MO com LS => 5,56
Valor do BDI => 5,55 31,92

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 255,36

 1.11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,93 14,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 30,57 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,17 1,46

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,52 7,76

MO sem LS => 4,79 LS => 0,00 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 3,14 18,07

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 72,28

 1.11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11718 ORSE Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, ferrolhos e 
chumbadores em chapa de ferro e=5mm

m² 1,0000000 560,33 560,33

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4600000 3,69 1,69

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4600000 3,55 1,63

Composição 
Auxiliar

 7728 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-7 (1:4) - 1 saco cimento 50kg / 4 padiolas 
areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0127000 551,58 7,00

Insumo  12587 ORSE Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, ferrolhos e 
chumbadores em chapa de ferro e=5mm m2

un 1,0000000 534,70 534,70

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,4600000 20,58 9,46

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,4600000 12,73 5,85

MO sem LS => 16,60 LS => 0,00 MO com LS => 16,60
Valor do BDI => 118,06 678,39

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 678,39

 1.11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7696 ORSE Pintura de Gradil Metálico padrão CEHOP, confeccionado com barras chata 2" x 
5/16", com 01 demão de tinta anti-corrosiva - zarcão e 02 demãos de esmalte 
sintético (medir somente uma vez)

m² 1,0000000 42,64 42,64

Valor com BDI =>

Tipo

Esmalte Sintético / Óleo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Material

Mão de Obra

Mão de Obra
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Composição 
Auxiliar

 2304 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

m² 1,5000000 8,09 12,13

Composição 
Auxiliar

 2306 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre 
superfícies metálicas - R1

m² 1,5000000 20,34 30,51

MO sem LS => 24,22 LS => 0,00 MO com LS => 24,22
Valor do BDI => 8,98 51,62

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 103,24

 1.11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11702 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - Não inclui 
formas para juntas de concretagem

m² 1,0000000 46,72 46,72

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5300000 3,55 1,88

Composição 
Auxiliar

 11480 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura

m³ 0,0700000 484,87 33,94

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,5300000 20,58 10,90

MO sem LS => 12,50 LS => 0,00 MO com LS => 12,50
Valor do BDI => 9,84 56,56

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 56,56

 1.12 SUPORTE - PLACA DE INAUGURAÇÃO 8.169,29

 1.12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 83,74 83,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 21,17 83,74

MO sem LS => 51,46 LS => 0,00 MO com LS => 51,46
Valor do BDI => 17,64 101,38

Quant. => 0,2200000 Preço Total => 22,30

 1.12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 421,92 421,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 21,17 49,60

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 28,97 42,90

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 2,00 1,52

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Esmalte Sintético / Óleo

Esmalte Sintético / Óleo

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência
Provisórios

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,35 0,25

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 110,00 90,95

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,84 178,09

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5782000 101,38 58,61

MO sem LS => 62,79 LS => 0,00 MO com LS => 62,79
Valor do BDI => 88,89 510,81

Quant. => 0,0100000 Preço Total => 5,10

 1.12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 169,54 169,54

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 21,14 5,28

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1800000 28,97 34,18

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0630000 36,82 2,31

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2550000 35,34 9,01

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM

m² 1,3360000 45,71 61,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,3080000 9,65 22,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 9,2370000 3,37 31,12

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2080000 20,73 4,31

MO sem LS => 36,72 LS => 0,00 MO com LS => 36,72
Valor do BDI => 35,72 205,26

Quant. => 11,2700000 Preço Total => 2.313,28

 1.12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 140,73 140,73

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2060000 21,14 4,35

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1250000 28,97 32,59

Composição 
Auxiliar

 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,5250000 169,54 89,00

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 6,14 0,06

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1960000 12,93 2,53

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 
M

MES 0,3930000 19,90 7,82

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 4,97 3,90

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 25,59 0,48

MO sem LS => 45,36 LS => 0,00 MO com LS => 45,36
Valor do BDI => 29,65 170,38

Quant. => 11,2700000 Preço Total => 1.920,18

 1.12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 15,19 15,19

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 21,28 0,37

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 29,15 3,11

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,82 10,82

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76
Valor do BDI => 3,20 18,39

Quant. => 11,1400000 Preço Total => 204,86

 1.12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 13,51 13,51

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 21,28 0,19

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 29,15 1,63

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,63 LS => 0,00 MO com LS => 1,63
Valor do BDI => 2,84 16,35

Quant. => 25,0300000 Preço Total => 409,24

 1.12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 537,36 537,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3117000 21,17 48,93

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4637000 28,97 42,40

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7534000 2,00 1,50

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7103000 0,35 0,24

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7229000 110,00 79,51

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 362,6579000 0,84 304,63

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5934000 101,38 60,15

MO sem LS => 62,00 LS => 0,00 MO com LS => 62,00
Valor do BDI => 113,22 650,58

Quant. => 0,6800000 Preço Total => 442,39

 1.12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 301,70 301,70

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 28,97 71,23

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 29,36 72,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 21,17 156,17

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,37 1,42

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,49 0,69

MO sem LS => 198,87 LS => 0,00 MO com LS => 198,87
Valor do BDI => 63,56 365,26

Quant. => 0,6800000 Preço Total => 248,37

 1.12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103075 SINAPI EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 1,0000000 212,89 212,89

Composição 
Auxiliar

 96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017

m³ 0,1000000 152,96 15,29

Composição 
Auxiliar

 97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 1,0000000 3,39 3,39

Composição 
Auxiliar

 97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m² 0,1000000 132,46 13,24

Composição 
Auxiliar

 97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,0000000 2,81 2,81

Composição 
Auxiliar

 97092 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-196. AF_09/2021

KG 3,1100000 13,63 42,38

Composição 
Auxiliar

 97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_09/2021

m³ 0,1500000 678,03 101,70

Composição 
Auxiliar

 97097 SINAPI ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 
SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021

m² 1,0000000 34,08 34,08

MO sem LS => 17,60 LS => 0,00 MO com LS => 17,60
Valor do BDI => 44,85 257,74

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 515,48

 1.12.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,31 5,31

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 592,42 2,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 29,36 2,07

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0235000 21,17 0,49

Composição 
Auxiliar

 90668 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0017000 32,18 0,05

Composição 
Auxiliar

 90669 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0690000 7,51 0,51

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12
Valor do BDI => 1,11 6,42

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 44,94

 1.12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 1,0000000 42,25 42,25

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0293000 643,40 18,85

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 29,36 12,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 21,17 8,65

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 17,41 2,75

MO sem LS => 16,79 LS => 0,00 MO com LS => 16,79
Valor do BDI => 8,90 51,15

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 358,05

 1.12.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2279 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 03

m² 1,0000000 15,33 15,33

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,69 0,92

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,75 1,31

Insumo  1602 ORSE Massa acrílica Massa acrílica (lata de 18 l) l lata 0,3600000 6,72 2,41

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,3000000 1,05 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,3500000 20,58 7,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2500000 12,73 3,18

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo
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MO sem LS => 10,38 LS => 0,00 MO com LS => 10,38
Valor do BDI => 3,23 18,56

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 129,92

 1.12.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,93 14,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 30,57 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,17 1,46

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,52 7,76

MO sem LS => 4,79 LS => 0,00 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 3,14 18,07

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 126,49

 1.12.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.180,06 1.180,06

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,55 2,13

Insumo  12736 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura un

un 1,0000000 1.165,59 1.165,59

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 20,58 12,34

MO sem LS => 12,34 LS => 0,00 MO com LS => 12,34
Valor do BDI => 248,63 1.428,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.428,69

 1.13 PINTURA MURO EXISTENTE 751,35

 1.13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,93 14,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 30,57 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,17 1,46

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,52 7,76

MO sem LS => 4,79 LS => 0,00 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 3,14 18,07

Quant. => 41,5800000 Preço Total => 751,35

 1.14 SERVIÇOS FINAIS 251,90

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS
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 1.14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1,0000000 0,46 0,46

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0278000 3,69 0,10

Composição 
Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 0,28 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0278000 12,73 0,35

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,09 0,55

Quant. => 458,0000000 Preço Total => 251,90

 2 CAMPO SOCIETY 442.239,89

 2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 23.808,80

 2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 113,06 113,06

Composição 
Auxiliar

 100296 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,32 1,32

Insumo  00034779 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR H 1,0000000 109,81 109,81

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,71 0,71

MO sem LS => 111,13 LS => 0,00 MO com LS => 111,13
Valor do BDI => 23,82 136,88

Quant. => 110,0000000 Preço Total => 15.056,80

 2.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,15 36,15

Composição 
Auxiliar

 95406 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA TOPÓGRAFO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,29 0,29

Insumo  00007592 SINAPI TOPOGRAFO (HORISTA) H 1,0000000 33,90 33,90

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,07 0,07

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Transportes

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Outros

Taxas

Equipamento

Equipamento
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Insumo  00043469 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043493 SINAPI EPI - FAMILIA TOPOGRAFO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 34,19 LS => 0,00 MO com LS => 34,19
Valor do BDI => 7,61 43,76

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 8.752,00

 2.2 IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EM CAMPO DE FUTEBOL 38X22M 63.464,36

 2.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.767,20

 2.2.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 1,0000000 60,35 60,35

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3563000 21,14 7,53

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7125000 28,97 20,64

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0039000 36,82 0,14

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0168000 35,34 0,59

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0046000 471,41 2,16

Composição 
Auxiliar

 99062 SINAPI MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,5000000 2,61 3,91

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 0,7445000 7,41 5,51

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 26,63 10,98

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 20,73 2,30

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 23,52 0,60

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,5500000 10,90 5,99

MO sem LS => 23,01 LS => 0,00 MO com LS => 23,01
Valor do BDI => 12,71 73,06

Quant. => 120,0000000 Preço Total => 8.767,20

 2.2.2 SUB-BASE 54.697,16

 2.2.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição  100322 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_07/2019

m³ 1,0000000 146,02 146,02

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0300000 29,36 30,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3430000 21,17 7,26

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 9,31 0,29

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,58 0,01

Insumo  00004722 SINAPI PEDRA BRITADA N. 3 (38 A 50 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 1,1300000 95,77 108,22

MO sem LS => 26,12 LS => 0,00 MO com LS => 26,12
Valor do BDI => 30,76 176,78

Quant. => 16,7200000 Preço Total => 2.955,76

 2.2.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*. AF_07/2019

m³ 1,0000000 152,65 152,65

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0300000 29,36 30,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3430000 21,17 7,26

Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 9,31 0,29

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,58 0,01

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5650000 101,92 57,58

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5650000 101,38 57,27

MO sem LS => 26,12 LS => 0,00 MO com LS => 26,12
Valor do BDI => 32,16 184,81

Quant. => 41,8000000 Preço Total => 7.725,05

 2.2.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4908 ORSE Pó de pedra m³ 1,0000000 145,03 145,03

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,69 11,07

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 1,0000000 95,77 95,77

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos com Pedras

Provisórios

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material
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Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 3,0000000 12,73 38,19

MO sem LS => 38,19 LS => 0,00 MO com LS => 38,19
Valor do BDI => 30,55 175,58

Quant. => 16,7200000 Preço Total => 2.935,69

 2.2.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 1,0000000 254,94 254,94

Composição 
Auxiliar

 5089 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 44,26 44,26

Composição 
Auxiliar

 73309 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 35,36 35,36

Composição 
Auxiliar

 73313 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 4,91 4,91

Composição 
Auxiliar

 73315 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 62,74 62,74

Composição 
Auxiliar

 88303 SINAPI OPERADOR DE ROLO COMPACTADOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 3,0000000 35,89 107,67

MO sem LS => 86,22 LS => 0,00 MO com LS => 86,22
Valor do BDI => 53,71 308,65

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 6.173,00

 2.2.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 149,03 149,03

Composição 
Auxiliar

 5667 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 31,94 31,94

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 5668 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 50,32 50,32

Composição 
Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 37,76 37,76

Composição 
Auxiliar

 88859 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 25,55 25,55

Composição 
Auxiliar

 88860 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,46 3,46

MO sem LS => 30,61 LS => 0,00 MO com LS => 30,61
Valor do BDI => 31,40 180,43

Quant. => 96,0000000 Preço Total => 17.321,28

 2.2.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5863 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO REBOCÁVEL, CILINDRO DE AÇO 
LISO, POTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 65 CV, PESO 4,7 T, IMPACTO DINÂMICO 
18,3 T, LARGURA DE TRABALHO 1,67 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 1,0000000 24,53 24,53

Composição 
Auxiliar

 53818 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO REBOCÁVEL, CILINDRO DE AÇO 
LISO, POTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 65 CV, PESO 4,7 T, IMPACTO DINÂMICO 
18,3 T, LARGURA DE TRABALHO 1,67 M - DEPRECIAÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 10,26 10,26

Composição 
Auxiliar

 5727 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO REBOCÁVEL, CILINDRO DE AÇO 
LISO, POTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 65 CV, PESO 4,7 T, IMPACTO DINÂMICO 
18,3 T, LARGURA DE TRABALHO 1,67 M - MANUTENÇÃO. AF_02/2016

H 1,0000000 12,85 12,85

Composição 
Auxiliar

 93238 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO REBOCÁVEL, CILINDRO DE AÇO 
LISO, POTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 65 CV, PESO 4,7 T, IMPACTO DINÂMICO 
18,3 T, LARGURA DE TRABALHO 1,67 M - JUROS. AF_02/2016

H 1,0000000 1,42 1,42

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 5,16 29,69

Quant. => 183,6000000 Preço Total => 5.451,08

 2.2.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 1,0000000 263,78 263,78

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 53882 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 32,75 32,75

Composição 
Auxiliar

 5747 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 173,64 173,64

Composição 
Auxiliar

 88282 SINAPI MOTORISTA DE CAMINHÃO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,15 32,15

Composição 
Auxiliar

 91359 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014

H 1,0000000 18,74 18,74

Composição 
Auxiliar

 91360 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 3,63 3,63

Composição 
Auxiliar

 91361 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - IMPOSTOS E 
SEGUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 2,87 2,87

MO sem LS => 25,00 LS => 0,00 MO com LS => 25,00
Valor do BDI => 55,57 319,35

Quant. => 38,0000000 Preço Total => 12.135,30

 2.3 GRAMA SINTÉTICA E EQUIPAMENTOS 66.068,34

 2.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

Insumo  10505 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada m2

m² 1,0000000 61,90 61,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 13,04 74,94

Quant. => 836,0000000 Preço Total => 62.649,84

 2.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2408 ORSE Trave para campo de futebol soçaite, desmontável par 1,0000000 2.492,61 2.492,61

Insumo  243 ORSE Traves p/ futebol soçaite 4m, tubo 4", desmontável, med.ext.4x2,2m (cod.4043) 
par

par 1,0000000 2.492,61 2.492,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 525,19 3.017,80

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Serviços
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Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.017,80

 2.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2426 ORSE Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, dim:7,5x2,5m par 1,0000000 330,97 330,97

Insumo  1928 ORSE Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, dim:7,5x2,5m 
(cod.2016) par

par 1,0000000 330,97 330,97

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 69,73 400,70

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 400,70

 2.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M 127.820,45

 2.4.1 INFRAESTRUTURA 48.349,82

 2.4.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 83,74 83,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 21,17 83,74

MO sem LS => 51,46 LS => 0,00 MO com LS => 51,46
Valor do BDI => 17,64 101,38

Quant. => 6,3500000 Preço Total => 643,76

 2.4.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 1,0000000 50,77 50,77

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000 21,17 50,77

MO sem LS => 31,20 LS => 0,00 MO com LS => 31,20
Valor do BDI => 10,69 61,46

Quant. => 3,1800000 Preço Total => 195,44

 2.4.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

m² 1,0000000 47,11 47,11

Composição 
Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 21,74 1,84

Composição 
Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4220000 30,66 12,93

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 
ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 
(MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG 1,5000000 21,56 32,34

MO sem LS => 10,57 LS => 0,00 MO com LS => 10,57
Valor do BDI => 9,92 57,03

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 
PROTEÇÕES DIVERSAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA
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Quant. => 72,2400000 Preço Total => 4.119,84

 2.4.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 1,0000000 37,09 37,09

Composição 
Auxiliar

 87294 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0014000 606,54 0,84

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2530000 29,36 7,42

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1260000 21,17 2,66

Composição 
Auxiliar

 90279 SINAPI GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:0,04:1,8:2,1 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ CAL/ AREIA GROSSA/ BRITA 0) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_09/2021

m³ 0,0114000 613,78 6,99

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 0,7900000 10,90 8,61

Insumo  00000659 SINAPI CANALETA DE CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 6136) UN 5,3400000 1,98 10,57

MO sem LS => 8,12 LS => 0,00 MO com LS => 8,12
Valor do BDI => 7,81 44,90

Quant. => 118,9000000 Preço Total => 5.338,61

 2.4.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 1,0000000 33,13 33,13

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2718000 29,36 7,98

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0741000 21,17 1,56

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0565000 417,69 23,59

MO sem LS => 9,85 LS => 0,00 MO com LS => 9,85
Valor do BDI => 6,98 40,11

Quant. => 24,0800000 Preço Total => 965,84

 2.4.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 1,0000000 121,56 121,56

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 21,14 10,57

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2890000 28,97 37,34

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Valor com BDI =>
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Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 36,82 1,17

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 35,34 0,98

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0170000 6,14 0,10

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 1,1660000 9,65 11,25

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 1,0930000 3,37 3,68

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0490000 21,13 1,03

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,9430000 28,09 54,57

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0340000 25,59 0,87

MO sem LS => 34,99 LS => 0,00 MO com LS => 34,99
Valor do BDI => 25,61 147,17

Quant. => 48,1600000 Preço Total => 7.087,70

 2.4.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 229,67 229,67

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1430000 21,14 3,02

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6070000 28,97 17,58

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0500000 36,82 1,84

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2010000 35,34 7,10

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 4,4320000 3,37 14,93

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0860000 20,73 1,78

Insumo  00006189 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 6,5300000 28,09 183,42

MO sem LS => 21,52 LS => 0,00 MO com LS => 21,52
Valor do BDI => 48,39 278,06

Quant. => 57,6000000 Preço Total => 16.016,25

 2.4.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material
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Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 15,19 15,19

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 21,28 0,37

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 29,15 3,11

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,82 10,82

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76
Valor do BDI => 3,20 18,39

Quant. => 136,0000000 Preço Total => 2.501,04

 2.4.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 12,07 12,07

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0064000 21,28 0,13

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 29,15 1,14

Composição 
Auxiliar

 92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,06 10,06

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,08 LS => 0,00 MO com LS => 1,08
Valor do BDI => 2,54 14,61

Quant. => 329,0000000 Preço Total => 4.806,69

 2.4.1.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9399 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=25 mpa, lançado e adensado m³ 1,0000000 620,84 620,84

Composição 
Auxiliar

 7692 ORSE Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e 
acabamento em peças da superestrutura

m³ 1,0000000 48,28 48,28

Composição 
Auxiliar

 9398 ORSE Concreto simples fck= 25 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e 
adensamento

m³ 1,0000000 572,56 572,56

MO sem LS => 115,50 LS => 0,00 MO com LS => 115,50
Valor do BDI => 130,81 751,65

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Concreto Simples

Concreto Simples

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Quant. => 8,8800000 Preço Total => 6.674,65

 2.4.2 ALVENARIA - MURETA 0,70M 7.427,04

 2.4.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10934 ORSE Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk 12 mpa, esp = 0,19m, com 
argamassa ac-II, junta 1cm - Rev. 01

m² 1,0000000 124,44 124,44

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5100000 3,69 1,88

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,7900000 3,55 2,80

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similar kg 23,6000000 1,28 30,20

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,7900000 20,58 16,25

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,5100000 12,73 6,49

Insumo  00034577 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 19 X 19 X 39 CM, FBK 12 MPA (NBR 
6136)

UN 13,5000000 4,95 66,82

MO sem LS => 24,62 LS => 0,00 MO com LS => 24,62
Valor do BDI => 26,21 150,65

Quant. => 49,3000000 Preço Total => 7.427,04

 2.4.3 REVESTIMENTO 8.319,66

 2.4.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 4,71 4,71

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 592,42 2,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 29,36 1,99

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 21,17 0,53

MO sem LS => 2,10 LS => 0,00 MO com LS => 2,10
Valor do BDI => 0,99 5,70

Quant. => 138,0400000 Preço Total => 786,82

 2.4.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 1,0000000 45,08 45,08REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Tipo

Alvenarias de Vedação

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0376000 736,00 27,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4700000 29,36 13,79

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1710000 21,17 3,62

MO sem LS => 17,52 LS => 0,00 MO com LS => 17,52
Valor do BDI => 9,49 54,57

Quant. => 138,0400000 Preço Total => 7.532,84

 2.4.4 ALAMBRADO / PORTÃO 45.824,56

 2.4.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11532 ORSE Portao em tela arame galvanizado n.12 malha 2" e moldura em tubos de aco 
com duas folhas de abrir, incluso ferragens

m² 1,0000000 728,85 728,85

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 5,0000000 3,69 18,45

Composição 
Auxiliar

 10594 ORSE Encargos Complementares - Serralheiro ou Operador de Equipamento Leve h 3,5000000 3,52 12,32

Composição 
Auxiliar

 10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 2,5000000 4,16 10,40

Insumo  258 ORSE Barra chata de ferro 2" x 1/4" (2,53 kg/m) m m 3,0000000 30,77 92,31

Insumo  4370 ORSE Perfil Aço, Cantoneira abas iguais - 2 1/2" x 3/16" (4,57 kg/m) kg kg 13,7100000 9,07 124,34

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 3,5000000 20,58 72,03

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 5,0000000 12,73 63,65

Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 2,5000000 29,41 73,52

Insumo  00010932 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
4,19 MM (8 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,1000000 128,52 141,37

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 3,3700000 33,61 113,26

Insumo  00011948 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, SEXTAVADO, COM ROSCA SOBERBA, DIAMETRO 
5/16", COMPRIMENTO 40 MM

UN 9,0000000 0,80 7,20

MO sem LS => 209,20 LS => 0,00 MO com LS => 209,20
Valor do BDI => 153,56 882,41

Quant. => 3,7500000 Preço Total => 3.309,03

 2.4.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

343

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material
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Composição  102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 197,51 197,51

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 29,15 28,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 21,17 20,69

Composição 
Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0045000 421,92 1,89

Insumo  00007158 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 
2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0203000 47,22 48,17

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 
*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6105000 85,14 51,97

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 
*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8701000 50,82 44,21

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025000 32,27 0,08

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 
2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0797000 25,30 2,01

MO sem LS => 33,33 LS => 0,00 MO com LS => 33,33
Valor do BDI => 41,61 239,12

Quant. => 177,8000000 Preço Total => 42.515,53

 2.4.5 PINTURA 17.899,37

 2.4.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,93 14,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 30,57 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,17 1,46

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,52 7,76

MO sem LS => 4,79 LS => 0,00 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 3,14 18,07

Quant. => 138,0400000 Preço Total => 2.494,38

 2.4.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 1,0000000 2,90 2,90

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 30,57 1,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 21,17 0,29

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS
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Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 8,89 1,42

MO sem LS => 0,99 LS => 0,00 MO com LS => 0,99
Valor do BDI => 0,61 3,51

Quant. => 138,0400000 Preço Total => 484,52

 2.4.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100741 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 25,23 25,23

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 30,57 16,09

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0620000 23,29 1,44

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,2067000 37,28 7,70

MO sem LS => 11,00 LS => 0,00 MO com LS => 11,00
Valor do BDI => 5,31 30,54

Quant. => 369,9600000 Preço Total => 11.298,57

 2.4.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2304 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

m² 1,0000000 8,09 8,09

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,69 0,36

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,2000000 3,75 0,75

Insumo  2446 ORSE Zarcão anticorrosivo l l 0,0900000 14,94 1,34

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,2500000 1,05 0,26

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,2000000 20,58 4,11

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,1000000 12,73 1,27

MO sem LS => 5,38 LS => 0,00 MO com LS => 5,38
Valor do BDI => 1,70 9,79

Quant. => 369,9600000 Preço Total => 3.621,90

 2.5 DRENAGEM 29.662,77

 2.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3230 ORSE Calha de concreto e alvenaria, revestida internamente, com grelha de concreto, 
seção 0,30 x 0,50 m

m 1,0000000 307,10 307,10

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0600000 579,73 34,78

Esmalte Sintético / Óleo

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Concreto Simples

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura

m³ 0,0400000 643,80 25,75

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 3,2000000 14,12 45,18

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,9000000 104,20 93,78

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1,4000000 6,85 9,59

Composição 
Auxiliar

 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 
vedacit

m² 1,4000000 38,54 53,95

Composição 
Auxiliar

 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 0,4000000 110,18 44,07

MO sem LS => 111,34 LS => 0,00 MO com LS => 111,34
Valor do BDI => 64,70 371,80

Quant. => 75,4000000 Preço Total => 28.033,72

 2.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 1,0000000 36,52 36,52

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2175000 20,69 4,50

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,2175000 28,61 6,22

Insumo  00000122 SINAPI ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 0,0292000 65,78 1,92

Insumo  00005103 SINAPI CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM GRELHA REDONDA, 
BRANCA

UN 1,0000000 20,60 20,60

Insumo  00020083 SINAPI SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM 1000 
CM3

UN 0,0440000 74,53 3,27

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0068000 2,22 0,01

MO sem LS => 7,38 LS => 0,00 MO com LS => 7,38
Valor do BDI => 7,69 44,21

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 176,84

 2.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 1,0000000 48,94 48,94

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 20,69 8,32

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,4024000 28,61 11,51

Insumo  00009841 SINAPI TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS PLUVIAIS 
PREDIAL (NBR 5688)

M 1,0353000 28,08 29,07

Formas para Fundações

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca
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Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 0,0224000 2,22 0,04

MO sem LS => 13,67 LS => 0,00 MO com LS => 13,67
Valor do BDI => 10,31 59,25

Quant. => 24,5100000 Preço Total => 1.452,21

 2.6 DEMARCAÇÃO NA GRAMA 2.985,90

 2.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 1,0000000 11,11 11,11

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390000 30,57 7,30

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 21,17 2,11

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0030000 53,08 0,15

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,0160000 74,46 1,19

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0400000 9,08 0,36

MO sem LS => 6,29 LS => 0,00 MO com LS => 6,29
Valor do BDI => 2,34 13,45

Quant. => 222,0000000 Preço Total => 2.985,90

 2.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 19.511,51

 2.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 4,49 4,49

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,62 0,64

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 29,70 0,89

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,47 2,93

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,47 0,03

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03
Valor do BDI => 0,94 5,43

Quant. => 34,9000000 Preço Total => 189,50

 2.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material
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Composição  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 2,80 2,80

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 21,62 0,51

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0240000 29,70 0,71

Insumo  00001013 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,1900000 1,31 1,55

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,47 0,03

MO sem LS => 0,82 LS => 0,00 MO com LS => 0,82
Valor do BDI => 0,58 3,38

Quant. => 102,6000000 Preço Total => 346,78

 2.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 4,03 4,03

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 21,62 0,64

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 29,70 0,89

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,1900000 2,08 2,47

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 
MM X 5 M

UN 0,0090000 3,47 0,03

MO sem LS => 1,03 LS => 0,00 MO com LS => 1,03
Valor do BDI => 0,84 4,87

Quant. => 213,3000000 Preço Total => 1.038,77

 2.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  
0,30 x 0,30 x 0,40m

un 1,0000000 155,30 155,30

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0380000 579,73 22,02

Composição 
Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,7700000 13,17 10,14

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 0,6400000 104,20 66,68

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1250000 49,26 6,15

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 0,4800000 6,85 3,28

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Escavação Manual em Área 
Urbana
Conversão InfoWOrca

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
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Composição 
Auxiliar

 3318 ORSE Reboco especial de parede 2cm com argamassa traço t3 - 1:3 cimento / areia / 
vedacit

m² 0,4800000 38,54 18,49

Composição 
Auxiliar

 85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,3060000 93,27 28,54

MO sem LS => 65,44 LS => 0,00 MO com LS => 65,44
Valor do BDI => 32,72 188,02

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 940,10

 2.7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6410 ORSE Tampa de concreto para caixas de passagem 0,40x0,40mx0,07m un 1,0000000 29,07 29,07

Composição 
Auxiliar

 6456 ORSE Concreto Armado fck=21,0MPa, usinado, bombeado, adensado e lançado, para 
Uso Geral, com formas planas em compensado resinado 12mm (05 usos)

m³ 0,0112000 2.595,70 29,07

MO sem LS => 6,97 LS => 0,00 MO com LS => 6,97
Valor do BDI => 6,12 35,19

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 175,95

 2.7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 11,10 11,10

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 21,62 0,76

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0352000 29,70 1,04

Insumo  00001570 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 2,5 
MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  00034653 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6  ATE  32A UN 1,0000000 8,41 8,41

MO sem LS => 1,21 LS => 0,00 MO com LS => 1,21
Valor do BDI => 2,33 13,43

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 40,29

 2.7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 9,91 9,91

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 21,62 2,31

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1070000 29,70 3,17

Insumo  00002690 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE 32 MM M 1,1000000 3,99 4,38

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0020000 25,30 0,05

MO sem LS => 3,70 LS => 0,00 MO com LS => 3,70

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Conversão InfoWOrca

Formas para Fundações

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Valor do BDI => 2,08 11,99
Quant. => 143,9000000 Preço Total => 1.725,36

 2.7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 411,49 411,49

Composição 
Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 730,81 8,55

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 21,62 10,40

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 29,70 14,28

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 
EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 378,26 378,26

MO sem LS => 18,37 LS => 0,00 MO com LS => 18,37
Valor do BDI => 86,70 498,19

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 498,19

 2.7.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11137 ORSE Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 19 e 26,6 kw - Rev 01 un 1,0000000 2.085,32 2.085,32

Composição 
Auxiliar

 2842 ORSE Fornecimento de armação secundária 1 estribo un 1,0000000 48,05 48,05

Composição 
Auxiliar

 2892 ORSE Fornecimento de isolador roldana de porcelana un 1,0000000 8,06 8,06

Composição 
Auxiliar

 339 ORSE Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril un 1,0000000 497,38 497,38

Composição 
Auxiliar

 353 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 25mm (3/4") m 1,5000000 12,74 19,11

Composição 
Auxiliar

 355 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") m 6,0000000 20,20 121,20

Composição 
Auxiliar

 364 ORSE Curva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") un 2,0000000 12,42 24,84

Composição 
Auxiliar

 373 ORSE Luva para eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") un 4,0000000 5,20 20,80

Composição 
Auxiliar

 4429 ORSE Caixa de inspeção  0,30 x 0,30 x 0,40m un 1,0000000 155,30 155,30

Composição 
Auxiliar

 681 ORSE Conector para haste de aterramento 5/8" - fornecimento e assentamento - Rev 
02 (10/2021)

un 1,0000000 6,19 6,19

Composição 
Auxiliar

 7927 ORSE Terminal de compressão para cabo de  16 mm2 - fornecimento e instalação un 5,0000000 2,85 14,25

Composição 
Auxiliar

 9004 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  80 A, padrão DIN (Europeu - linha branca), 
curva C, 5KA

un 1,0000000 160,05 160,05

Entrada em Baixa Tensão

Fornecimento de Materiais para 
Redes de Energia Elétrica e 
Fornecimento de Materiais para 
Redes de Energia Elétrica e 
Entrada em Baixa Tensão

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Pontos de Suprimento de Telefone

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 
Auxiliar

 9006 ORSE Cabo de cobre isolado HEPR (XLPE), rigido,  16mm²,  1kv / 90º C m 25,0000000 20,95 523,75

Composição 
Auxiliar

 9379 ORSE Haste cobreada copperweld p/aterramento d=  5/8" x 2,40m un 1,0000000 41,74 41,74

Composição 
Auxiliar

 9391 ORSE Cabo de cobre nú 16 mm2 - fornecimento e assentamento (7,04m/kg) kg 0,2840000 139,18 39,52

Insumo  11655 ORSE Poste concreto duplo T (DT)  7/150 un un 1,0000000 405,08 405,08

MO sem LS => 483,28 LS => 0,00 MO com LS => 483,28
Valor do BDI => 439,37 2.524,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 2.524,69

 2.7.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  069056 SBC POSTE ACO CONICO RETO TUBULAR 7,0m ENGASTADO UN 1,0000000 1.884,48 1.884,48

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3750000 29,36 69,73

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,8660000 21,17 208,86

Composição 
Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4570000 34,86 15,93

Insumo  000050 SBC CIMENTO PORTLAND CP III 32RS NBR 11578 (quilo) KG 60,0000000 0,80 48,00

Insumo  000100 SBC AREIA GROSSA LAVADA m³ 0,1120000 111,43 12,48

Insumo  000200 SBC PEDRA BRITADA #1 E 2 m³ 0,1280000 101,38 12,97

Insumo  004362 SBC POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, RETO, ENGASTADO, 
H = 7m DIAMETRO INFERIOR = *125* MM

UN 1,0000000 1.516,51 1.516,51

MO sem LS => 193,08 LS => 0,00 MO com LS => 193,08
Valor do BDI => 397,05 2.281,53

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 9.126,12

 2.7.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13148 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light ou similar

un 1,0000000 150,01 150,01

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,69 1,10

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,55 1,77

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un un 2,0000000 0,77 1,54

Insumo  13791 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light ou similar un

un 1,0000000 131,50 131,50

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,5000000 20,58 10,29

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 12,73 3,81

MO sem LS => 14,10 LS => 0,00 MO com LS => 14,10

Mão de Obra

Tipo

ILUMINACAO PUBLICA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Externas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Conversão InfoWOrca

Pára-raios

Material

Valor com BDI =>
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Valor do BDI => 31,60 181,61
Quant. => 16,0000000 Preço Total => 2.905,76

 2.8 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 34.156,38

 2.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 1,0000000 332,73 332,73

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,69 1,10

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,55 1,06

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,0160000 49,26 0,78

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0160000 551,15 8,81

Insumo  11237 ORSE Lixeiras em fibra de vidro, com capacidade 50L com suporte (poste), da 
Fioberglass, ref.CLPD1085 ou similar Padão EMURB un

un 1,0000000 311,00 311,00

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 20,58 6,17

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,3000000 12,73 3,81

MO sem LS => 12,43 LS => 0,00 MO com LS => 12,43
Valor do BDI => 70,10 402,83

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.208,49

 2.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10414 ORSE Banco em prancha de madeira 0,45 x 0,10 x 0,03m e mourão de madeira 0,20 x 
0,20m - conforme projeto - Obra da orlinha do bairro industrial

un 1,0000000 2.229,16 2.229,16

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,69 7,38

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,0000000 3,59 7,18

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,1300000 49,26 6,40

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0500000 551,15 27,55

Insumo  11190 ORSE Madeira angelim vermelho (peça) 3 x 10cm (0,003 m³/m) m m 7,7000000 11,70 90,09

Insumo  11191 ORSE Madeira angelim vermelho (peça) 5 x 10cm (0,005 m³/m) m m 3,4000000 22,56 76,70

Insumo  11192 ORSE Madeira angelim vermelho serrada 20 x 20cm - Preço obtido por volume 
convertido em "m" - fator [1/25]+15% = 21,74 > 22 m

m 14,2000000 137,13 1.947,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 2,0000000 20,58 41,16

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Provisórios

Provisórios

Escavação Manual em Área 
Urbana
Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Provisórios

Provisórios
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Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 2,0000000 12,73 25,46

MO sem LS => 77,35 LS => 0,00 MO com LS => 77,35
Valor do BDI => 469,68 2.698,84

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 16.193,04

 2.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10746 ORSE Planta - Palmeira Vecthia, h=3,00m, fornecimento e plantio un 1,0000000 1.537,67 1.537,67

Insumo  11550 ORSE Planta - Palmeira Vecthia com h=3,00m un un 1,0000000 764,21 764,21

Insumo  11551 ORSE Plantio de Palmeira Vecthia com h=3,00m un un 1,0000000 773,46 773,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 323,98 1.861,65

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 16.754,85

 2.9 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 63.031,88

 2.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 1,0000000 46,67 46,67

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 29,36 11,56

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 21,17 8,34

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0020000 704,80 1,40

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 110,00 0,77

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 
12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 24,48 24,60

MO sem LS => 13,62 LS => 0,00 MO com LS => 13,62
Valor do BDI => 9,83 56,50

Quant. => 138,0000000 Preço Total => 7.797,00

 2.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92403 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 59,44 59,44

Composição 
Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1512000 29,20 4,41

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1512000 21,17 3,20

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 
DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 9,31 0,03

Composição 
Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 
FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 
DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0715000 0,58 0,04

Composição 
Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 
AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,17 0,03

Composição 
Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 
DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 
CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 
AF_08/2015

CHI 0,0718000 0,94 0,06

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 110,00 6,24

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 95,77 0,93

Insumo  00036155 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 
FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 
20 CM X 10 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 
NATURAL

m² 1,0040000 44,33 44,50

MO sem LS => 5,11 LS => 0,00 MO com LS => 5,11
Valor do BDI => 12,52 71,96

Quant. => 745,0000000 Preço Total => 53.610,20

 2.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016

M 1,0000000 37,28 37,28

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 29,36 9,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 21,17 7,02

Composição 
Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 704,80 0,70

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 110,00 0,77

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 
08/08* CM (H X L1/L2)

UN 1,2560000 15,17 19,05

MO sem LS => 11,40 LS => 0,00 MO com LS => 11,40
Valor do BDI => 7,85 45,13

Quant. => 36,0000000 Preço Total => 1.624,68

 2.10 ACESSIBILIDADE 802,42

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 
CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 
E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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 2.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 1,0000000 169,95 169,95

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4370000 29,36 12,83

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2180000 21,17 4,61

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,2400000 0,84 0,20

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2150000 2,46 2,98

Insumo  00038186 SINAPI PISO TATIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 
25 CM, E = 12 MM, PARA ARGAMASSA

m² 0,2500000 597,35 149,33

MO sem LS => 12,02 LS => 0,00 MO com LS => 12,02
Valor do BDI => 35,80 205,75

Quant. => 3,9000000 Preço Total => 802,42

 2.11 SPDA 1.879,99

 2.11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3304 ORSE Terminal de compressão para cabo de  35 mm2 - fornecimento un 1,0000000 2,77 2,77

Insumo  00001577 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 
1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8

UN 1,0000000 2,77 2,77

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 0,58 3,35

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 16,75

 2.11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 47,35 47,35

Composição 
Auxiliar

 101618 SINAPI PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 
CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. AF_08/2020

m³ 0,0141000 250,03 3,52

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384000 29,36 4,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088000 21,17 2,30

Insumo  00034643 SINAPI CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO,  DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 MM

UN 1,0000000 37,47 37,47

MO sem LS => 5,53 LS => 0,00 MO com LS => 5,53
Valor do BDI => 9,97 57,32

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 286,60

 2.11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Conversão InfoWOrca

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 1,0000000 147,97 147,97

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3955000 21,62 8,55

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3955000 29,70 11,74

Insumo  00003378 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
= 3/4", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 127,68 127,68

MO sem LS => 13,71 LS => 0,00 MO com LS => 13,71
Valor do BDI => 31,17 179,14

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 895,70

 2.11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 1,0000000 16,98 16,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1940000 21,62 4,19

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1940000 29,70 5,76

Insumo  00002685 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 6,92 7,03

MO sem LS => 6,72 LS => 0,00 MO com LS => 6,72
Valor do BDI => 3,57 20,55

Quant. => 2,4000000 Preço Total => 49,32

 2.11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 1,0000000 17,84 17,84

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 21,62 5,90

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 29,70 8,10

Insumo  00001884 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO

UN 1,0000000 3,84 3,84

MO sem LS => 9,46 LS => 0,00 MO com LS => 9,46
Valor do BDI => 3,75 21,59

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 107,95

 2.11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 1,0000000 60,98 60,98

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2533000 21,62 5,47

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2533000 29,70 7,52

Composição 
Auxiliar

 98463 SINAPI SUPORTE ISOLADOR PARA CORDOALHA DE COBRE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 0,5000000 23,70 11,85

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 34,42 36,14

MO sem LS => 14,25 LS => 0,00 MO com LS => 14,25
Valor do BDI => 12,84 73,82

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 442,92

 2.11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9900 ORSE Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e instalação un 1,0000000 13,34 13,34

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,0560000 3,55 0,19

Insumo  10337 ORSE Conector de pressão para cabo nu de 35mm² un un 1,0000000 12,00 12,00

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0560000 20,58 1,15

MO sem LS => 1,15 LS => 0,00 MO com LS => 1,15
Valor do BDI => 2,81 16,15

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 80,75

 2.12 SUPORTE - PLACA DE INAUGURAÇÃO 8.169,29

 2.12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 83,74 83,74

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 21,17 83,74

MO sem LS => 51,46 LS => 0,00 MO com LS => 51,46
Valor do BDI => 17,64 101,38

Quant. => 0,2200000 Preço Total => 22,30

 2.12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 421,92 421,92

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 21,17 49,60

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 28,97 42,90

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7623000 2,00 1,52

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7188000 0,35 0,25

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 110,00 90,95

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,84 178,09

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5782000 101,38 58,61

MO sem LS => 62,79 LS => 0,00 MO com LS => 62,79
Valor do BDI => 88,89 510,81

Quant. => 0,0100000 Preço Total => 5,10

 2.12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 1,0000000 169,54 169,54

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 21,14 5,28

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1800000 28,97 34,18

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0630000 36,82 2,31

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2550000 35,34 9,01

Insumo  00001358 SINAPI CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE 
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = 
17 MM

m² 1,3360000 45,71 61,06

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA

M 2,3080000 9,65 22,27

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 9,2370000 3,37 31,12

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2080000 20,73 4,31

MO sem LS => 36,72 LS => 0,00 MO com LS => 36,72
Valor do BDI => 35,72 205,26

Quant. => 11,2700000 Preço Total => 2.313,28

 2.12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 140,73 140,73

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2060000 21,14 4,35

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material
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Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1250000 28,97 32,59

Composição 
Auxiliar

 92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 0,5250000 169,54 89,00

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0100000 6,14 0,06

Insumo  00040271 SINAPI LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E 
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 0,1960000 12,93 2,53

Insumo  00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO 
DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 
M

MES 0,3930000 19,90 7,82

Insumo  00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, 
COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0,7850000 4,97 3,90

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0190000 25,59 0,48

MO sem LS => 45,36 LS => 0,00 MO com LS => 45,36
Valor do BDI => 29,65 170,38

Quant. => 11,2700000 Preço Total => 1.920,18

 2.12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 15,19 15,19

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0175000 21,28 0,37

Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 29,15 3,11

Composição 
Auxiliar

 92800 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,82 10,82

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 3,76 LS => 0,00 MO com LS => 3,76
Valor do BDI => 3,20 18,39

Quant. => 11,1400000 Preço Total => 204,86

 2.12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 1,0000000 13,51 13,51

Composição 
Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 21,28 0,19

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 29,15 1,63

Composição 
Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,90 10,90

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 
PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 
1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,30 0,63

MO sem LS => 1,63 LS => 0,00 MO com LS => 1,63
Valor do BDI => 2,84 16,35

Quant. => 25,0300000 Preço Total => 409,24

 2.12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 537,36 537,36

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3117000 21,17 48,93

Composição 
Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4637000 28,97 42,40

Composição 
Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

CHP 0,7534000 2,00 1,50

Composição 
Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 
280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0,7103000 0,35 0,24

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE)

m³ 0,7229000 110,00 79,51

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 362,6579000 0,84 304,63

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 
FRETE

m³ 0,5934000 101,38 60,15

MO sem LS => 62,00 LS => 0,00 MO com LS => 62,00
Valor do BDI => 113,22 650,58

Quant. => 0,6800000 Preço Total => 442,39

 2.12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 1,0000000 301,70 301,70

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 28,97 71,23

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4590000 29,36 72,19

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,3770000 21,17 156,17

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Composição 
Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0420000 1,37 1,42

Composição 
Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,4170000 0,49 0,69

MO sem LS => 198,87 LS => 0,00 MO com LS => 198,87
Valor do BDI => 63,56 365,26

Quant. => 0,6800000 Preço Total => 248,37

 2.12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103075 SINAPI EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 1,0000000 212,89 212,89

Composição 
Auxiliar

 96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 
PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017

m³ 0,1000000 152,96 15,29

Composição 
Auxiliar

 97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
A PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 1,0000000 3,39 3,39

Composição 
Auxiliar

 97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 
PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m² 0,1000000 132,46 13,24

Composição 
Auxiliar

 97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 
CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,0000000 2,81 2,81

Composição 
Auxiliar

 97092 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-196. AF_09/2021

KG 3,1100000 13,63 42,38

Composição 
Auxiliar

 97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_09/2021

m³ 0,1500000 678,03 101,70

Composição 
Auxiliar

 97097 SINAPI ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO OU LAJE 
SOBRE SOLO DE ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021

m² 1,0000000 34,08 34,08

MO sem LS => 17,60 LS => 0,00 MO com LS => 17,60
Valor do BDI => 44,85 257,74

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 515,48

 2.12.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,31 5,31

Composição 
Auxiliar

 87313 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 592,42 2,19

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 29,36 2,07

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS
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Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0235000 21,17 0,49

Composição 
Auxiliar

 90668 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHP 
DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0017000 32,18 0,05

Composição 
Auxiliar

 90669 SINAPI PROJETOR PNEUMÁTICO DE ARGAMASSA PARA CHAPISCO E REBOCO 
COM RECIPIENTE ACOPLADO, TIPO CANEQUINHA, COM COMPRESSOR 
DE AR REBOCÁVEL VAZÃO 89 PCM E MOTOR DIESEL DE 20 CV - CHI 
DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0690000 7,51 0,51

MO sem LS => 2,12 LS => 0,00 MO com LS => 2,12
Valor do BDI => 1,11 6,42

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 44,94

 2.12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022

m² 1,0000000 42,25 42,25

Composição 
Auxiliar

 87292 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0293000 643,40 18,85

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 29,36 12,00

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 21,17 8,65

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 17,41 2,75

MO sem LS => 16,79 LS => 0,00 MO com LS => 16,79
Valor do BDI => 8,90 51,15

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 358,05

 2.12.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2279 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 03

m² 1,0000000 15,33 15,33

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2500000 3,69 0,92

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,3500000 3,75 1,31

Insumo  1602 ORSE Massa acrílica Massa acrílica (lata de 18 l) l lata 0,3600000 6,72 2,41

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,3000000 1,05 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,3500000 20,58 7,20

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,2500000 12,73 3,18

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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MO sem LS => 10,38 LS => 0,00 MO com LS => 10,38
Valor do BDI => 3,23 18,56

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 129,92

 2.12.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,93 14,93

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1870000 30,57 5,71

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0690000 21,17 1,46

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,3300000 23,52 7,76

MO sem LS => 4,79 LS => 0,00 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 3,14 18,07

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 126,49

 2.12.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1,0000000 1.180,06 1.180,06

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,55 2,13

Insumo  12736 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura un

un 1,0000000 1.165,59 1.165,59

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,6000000 20,58 12,34

MO sem LS => 12,34 LS => 0,00 MO com LS => 12,34
Valor do BDI => 248,63 1.428,69

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.428,69

 2.13 SERVIÇOS FINAIS 877,80

 2.13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1,0000000 0,46 0,46

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0278000 3,69 0,10

Composição 
Auxiliar

 5073 ORSE Transporte local com caminhão basculante de 10m³, em rodovia pavimentada 
(conservação) densidade=1,5t/m³

tkm 0,0626000 0,28 0,01

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0278000 12,73 0,35

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS => 0,35
Valor do BDI => 0,09 0,55

Quant. => 1.596,0000000 Preço Total => 877,80

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Transportes

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material
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Total do BDI 104.761,48
Total Geral 602.228,98

_______________________________________________________________
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 141978497-8

Total sem BDI 497.467,50
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Obra
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE 
NÚCLEO HABITACIONAL I, MUNICIPIO DE URANDI/BA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 159.989,09 26,57 %

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 31.146,68 5,17 %

 1.1.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 6 403,16 488,10 2.928,60 0,49 %

 1.1.2  5088 ORSE Barracão para Obras de Médio Porte Reaproveitamento 2 vezes m² 12 261,12 316,13 3.793,56 0,63 %

 1.1.3  4175 ORSE Locação de praças com piquetes de madeira m² 760,16 0,67 0,81 615,72 0,10 %

 1.1.4  100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 110 113,06 136,88 15.056,80 2,50 %

 1.1.5  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200 36,15 43,76 8.752,00 1,45 %

 1.2 DEMOLIÇÃO 4.349,92 0,72 %

 1.2.1  13 ORSE Demolição de concreto manualmente m³ 12 244,82 296,40 3.556,80 0,59 %

 1.2.2  100982 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  
(CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020

m³ 12 9,00 10,89 130,68 0,02 %

 1.2.3  97914 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 120 2,85 3,45 414,00 0,07 %

 1.2.4  4268 ORSE Remoção de árvore, porte médio, com utilização de retro-escavadeira un 2 102,61 124,22 248,44 0,04 %

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 5.655,92 0,94 %

 1.3.1  2524 ORSE Escavação e carga com trator de esteiras com lâmina e carregadeira, de 
material de 1ª categoria ou de jazida

m³ 203,03 3,63 4,39 891,30 0,15 %

 1.3.2  96385 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 304,06 12,95 15,67 4.764,62 0,79 %

 1.4 DRENAGEM 5.469,04 0,91 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 01/2023 - Bahia
SBC - 02/2023 - Bahia
ORSE - 11/2022 - Sergipe

21,07% Não Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.
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 1.4.1  2621 ORSE Meio-fio de concreto simples com sarjeta conjugada com acabamento liso (tipo 
02), rejuntado com argamassa de cimento e areia traço 1:3

m 58,48 77,25 93,52 5.469,04 0,91 %

 1.5 PAVIMENTAÇÃO 41.615,33 6,91 %

 1.5.1  92403 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 466 59,44 71,96 33.533,36 5,57 %

 1.5.2  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016

M 153 37,28 45,13 6.904,89 1,15 %

 1.5.3  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 51 19,07 23,08 1.177,08 0,20 %

 1.6 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 23.296,37 3,87 %

 1.6.1  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS. AF_05/2018 m² 210 14,30 17,31 3.635,10 0,60 %

 1.6.2  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU  CERCA VIVA. AF_05/2018 UN 17 54,37 65,82 1.118,94 0,19 %

 1.6.3  9288 ORSE Planta - Ingá do Brejo (Inga vera), h=2,00m, fornecimento e plantio un 4 235,57 285,20 1.140,80 0,19 %

 1.6.4  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 3 332,73 402,83 1.208,49 0,20 %

 1.6.5  10414 ORSE Banco em prancha de madeira 0,45 x 0,10 x 0,03m e mourão de madeira 0,20 x 
0,20m - conforme projeto - Obra da orlinha do bairro industrial

un 6 2.229,16 2.698,84 16.193,04 2,69 %

 1.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 21.551,55 3,58 %

 1.7.1  12910 ORSE Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro 
transparente temperado, com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w

un 4 2.711,73 3.283,09 13.132,36 2,18 %

 1.7.2  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 24,1 4,49 5,43 130,86 0,02 %

 1.7.3  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 186 4,03 4,87 905,82 0,15 %

 1.7.4  12222 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1 139,75 169,19 169,19 0,03 %

 1.7.5  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 11,10 13,43 13,43 0,00 %

 1.7.6  93655 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 12,96 15,69 15,69 0,00 %
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 1.7.7  91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 105,1 9,91 11,99 1.260,14 0,21 %

 1.7.8  93008 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 5 16,89 20,44 102,20 0,02 %

 1.7.9  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  
0,30 x 0,30 x 0,40m

un 4 155,30 188,02 752,08 0,12 %

 1.7.10  6410 ORSE Tampa de concreto para caixas de passagem 0,40x0,40mx0,07m un 4 29,07 35,19 140,76 0,02 %

 1.7.11  11568 ORSE Aterramento composto de 3 hastes de cobre Ø 5/8" x 2,40m, interligada com 
cabo de cobre 35mm2

un 1 385,65 466,90 466,90 0,08 %

 1.7.12  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 1 47,35 57,32 57,32 0,01 %

 1.7.13  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 4 147,97 179,14 716,56 0,12 %

 1.7.14  11137 ORSE Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 19 e 26,6 kw - Rev 01 un 1 2.085,32 2.524,69 2.524,69 0,42 %

 1.7.15  2646 ORSE Conjunto moto-bomba com motor de 1/2 cv, monofásico, bomba centrífuga, 
sucção=3/4", recalque=3/4", pr. máx. 23 mca, alt. sucção 8 mca. faixas hm (m) - 
q (m3/h) : (20-2,1)(17-2,9)(14-3,4)(11-3,9)(8-4,3)(5-4,7), inclusive chave de 
partida direta

un 1 961,06 1.163,55 1.163,55 0,19 %

 1.8 ACESSIBILIDADE 802,42 0,13 %

 1.8.1  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 3,9 169,95 205,75 802,42 0,13 %

 1.9 PLAYGROUND 13.873,97 2,30 %

 1.9.1  6316 ORSE Lastro de areia m³ 25,5 149,47 180,96 4.614,48 0,77 %

 1.9.2  13082 ORSE Brinquedo - Balanço Duplo, modelo M117, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 
similar

un 1 2.064,55 2.499,55 2.499,55 0,42 %

 1.9.3  2418 ORSE Escorregadeira em aço carbono c/2,00m de pista (Sergipark ou similar) un 1 1.690,00 2.046,08 2.046,08 0,34 %

 1.9.4  9160 ORSE Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1 
1/2" e assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar

un 1 3.893,50 4.713,86 4.713,86 0,78 %

 1.10 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 1.476,52 0,25 %

 1.10.1  91784 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 20 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 1 47,44 57,43 57,43 0,01 %

 1.10.2  90371 SINAPI REGISTRO DE ESFERA, PVC, ROSCÁVEL, COM VOLANTE, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 1 39,63 47,98 47,98 0,01 %

 1.10.3  8236 ORSE Torneira cromada para tanque/jardim, 1/2", ref.1153, linha Misty, Fabrimar ou 
similar

un 1 64,72 78,35 78,35 0,01 %
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 1.10.4  10539 ORSE Fornecimento e assentamento de tubo pvc p/irrigação d=35mm, PN-60, linha 
Irriga-LF, Tigre ou similar

m 30 18,38 22,25 667,50 0,11 %

 1.10.5  8975 ORSE Aspersor tipo spray, ref. 1804 SAM, marca Rain Bird ou similar un 6 86,08 104,21 625,26 0,10 %

 1.11 ABRIGO MOTO-BOMBA 1.578,83 0,26 %

 1.11.1  103336 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS  VAZADOS DE CONCRETO 
APARENTE DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 4 74,68 90,41 361,64 0,06 %

 1.11.2  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022

m² 8 5,31 6,42 51,36 0,01 %

 1.11.3  87543 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM 
EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 8 26,37 31,92 255,36 0,04 %

 1.11.4  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 4 14,93 18,07 72,28 0,01 %

 1.11.5  11718 ORSE Portão em chapa de ferro veneziana tipo Z inclusive dobradiças, ferrolhos e 
chumbadores em chapa de ferro e=5mm

m² 1 560,33 678,39 678,39 0,11 %

 1.11.6  7696 ORSE Pintura de Gradil Metálico padrão CEHOP, confeccionado com barras chata 2" 
x 5/16", com 01 demão de tinta anti-corrosiva - zarcão e 02 demãos de esmalte 
sintético (medir somente uma vez)

m² 2 42,64 51,62 103,24 0,02 %

 1.11.7  11702 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - Não inclui 
formas para juntas de concretagem

m² 1 46,72 56,56 56,56 0,01 %

 1.12 SUPORTE - PLACA DE INAUGURAÇÃO 8.169,29 1,36 %

 1.12.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,22 83,74 101,38 22,30 0,00 %

 1.12.2  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,01 421,92 510,81 5,10 0,00 %

 1.12.3  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 11,27 169,54 205,26 2.313,28 0,38 %

 1.12.4  92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 11,27 140,73 170,38 1.920,18 0,32 %

 1.12.5  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 11,14 15,19 18,39 204,86 0,03 %
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 1.12.6  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 25,03 13,51 16,35 409,24 0,07 %

 1.12.7  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,68 537,36 650,58 442,39 0,07 %

 1.12.8  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 0,68 301,70 365,26 248,37 0,04 %

 1.12.9  103075 SINAPI EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 2 212,89 257,74 515,48 0,09 %

 1.12.10  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022

m² 7 5,31 6,42 44,94 0,01 %

 1.12.11  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

m² 7 42,25 51,15 358,05 0,06 %

 1.12.12  2279 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 03

m² 7 15,33 18,56 129,92 0,02 %

 1.12.13  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 7 14,93 18,07 126,49 0,02 %

 1.12.14  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1 1.180,06 1.428,69 1.428,69 0,24 %

 1.13 PINTURA MURO EXISTENTE 751,35 0,12 %

 1.13.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 41,58 14,93 18,07 751,35 0,12 %

 1.14 SERVIÇOS FINAIS 251,90 0,04 %

 1.14.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 458 0,46 0,55 251,90 0,04 %

 2 CAMPO SOCIETY 442.239,89 73,43 %

 2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 23.808,80 3,95 %

 2.1.1  100305 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 110 113,06 136,88 15.056,80 2,50 %

 2.1.2  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 200 36,15 43,76 8.752,00 1,45 %

 2.2 IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EM CAMPO DE FUTEBOL 38X22M 63.464,36 10,54 %

 2.2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.767,20 1,46 %

 2.2.1.1  99059 SINAPI LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

M 120 60,35 73,06 8.767,20 1,46 %
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 2.2.2 SUB-BASE 54.697,16 9,08 %

 2.2.2.1  100322 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_07/2019

m³ 16,72 146,02 176,78 2.955,76 0,49 %

 2.2.2.2  100324 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. AF_07/2019

m³ 41,8 152,65 184,81 7.725,05 1,28 %

 2.2.2.3  4908 ORSE Pó de pedra m³ 16,72 145,03 175,58 2.935,69 0,49 %

 2.2.2.4  73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 
POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, 
LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 20 254,94 308,65 6.173,00 1,03 %

 2.2.2.5  5680 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 
4X2, POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 96 149,03 180,43 17.321,28 2,88 %

 2.2.2.6  5863 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO REBOCÁVEL, CILINDRO DE AÇO 
LISO, POTÊNCIA DE TRAÇÃO DE 65 CV, PESO 4,7 T, IMPACTO DINÂMICO 
18,3 T, LARGURA DE TRABALHO 1,67 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 183,6 24,53 29,69 5.451,08 0,91 %

 2.2.2.7  6259 SINAPI CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA 
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE TANQUE DE AÇO 
PARA TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 - CHP DIURNO. 
AF_06/2014

CHP 38 263,78 319,35 12.135,30 2,02 %

 2.3 GRAMA SINTÉTICA E EQUIPAMENTOS 66.068,34 10,97 %

 2.3.1  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 
verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 
mão de obra especializada

m² 836 61,90 74,94 62.649,84 10,40 %

 2.3.2  2408 ORSE Trave para campo de futebol soçaite, desmontável par 1 2.492,61 3.017,80 3.017,80 0,50 %

 2.3.3  2426 ORSE Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, dim:7,5x2,5m par 1 330,97 400,70 400,70 0,07 %

 2.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M 127.820,45 21,22 %

 2.4.1 INFRAESTRUTURA 48.349,82 8,03 %

 2.4.1.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 6,35 83,74 101,38 643,76 0,11 %

 2.4.1.2  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 m³ 3,18 50,77 61,46 195,44 0,03 %

 2.4.1.3  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF_06/2018

m² 72,24 47,11 57,03 4.119,84 0,68 %

 2.4.1.4  93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 118,9 37,09 44,90 5.338,61 0,89 %
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 2.4.1.5  95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

m² 24,08 33,13 40,11 965,84 0,16 %

 2.4.1.6  96533 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_06/2017

m² 48,16 121,56 147,17 7.087,70 1,18 %

 2.4.1.7  92269 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020

m² 57,6 229,67 278,06 16.016,25 2,66 %

 2.4.1.8  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 136 15,19 18,39 2.501,04 0,42 %

 2.4.1.9  92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 329 12,07 14,61 4.806,69 0,80 %

 2.4.1.10  9399 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=25 mpa, lançado e adensado m³ 8,88 620,84 751,65 6.674,65 1,11 %

 2.4.2 ALVENARIA - MURETA 0,70M 7.427,04 1,23 %

 2.4.2.1  10934 ORSE Alvenaria bloco concreto estrutural 19x19x39cm, fbk 12 mpa, esp = 0,19m, com 
argamassa ac-II, junta 1cm - Rev. 01

m² 49,3 124,44 150,65 7.427,04 1,23 %

 2.4.3 REVESTIMENTO 8.319,66 1,38 %

 2.4.3.1  87879 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 138,04 4,71 5,70 786,82 0,13 %

 2.4.3.2  87530 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014

m² 138,04 45,08 54,57 7.532,84 1,25 %

 2.4.4 ALAMBRADO / PORTÃO 45.824,56 7,61 %

 2.4.4.1  11532 ORSE Portao em tela arame galvanizado n.12 malha 2" e moldura em tubos de aco 
com duas folhas de abrir, incluso ferragens

m² 3,75 728,85 882,41 3.309,03 0,55 %

 2.4.4.2  102363 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼ ), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021

m² 177,8 197,51 239,12 42.515,53 7,06 %

 2.4.5 PINTURA 17.899,37 2,97 %

 2.4.5.1  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 138,04 14,93 18,07 2.494,38 0,41 %

 2.4.5.2  88485 SINAPI APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014

m² 138,04 2,90 3,51 484,52 0,08 %
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 2.4.5.3  100741 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 369,96 25,23 30,54 11.298,57 1,88 %

 2.4.5.4  2304 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

m² 369,96 8,09 9,79 3.621,90 0,60 %

 2.5 DRENAGEM 29.662,77 4,93 %

 2.5.1  3230 ORSE Calha de concreto e alvenaria, revestida internamente, com grelha de concreto, 
seção 0,30 x 0,50 m

m 75,4 307,10 371,80 28.033,72 4,65 %

 2.5.2  89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 4 36,52 44,21 176,84 0,03 %

 2.5.3  89512 SINAPI TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 24,51 48,94 59,25 1.452,21 0,24 %

 2.6 DEMARCAÇÃO NA GRAMA 2.985,90 0,50 %

 2.6.1  102506 SINAPI PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 222 11,11 13,45 2.985,90 0,50 %

 2.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 19.511,51 3,24 %

 2.7.1  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 34,9 4,49 5,43 189,50 0,03 %

 2.7.2  91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 102,6 2,80 3,38 346,78 0,06 %

 2.7.3  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 213,3 4,03 4,87 1.038,77 0,17 %

 2.7.4  2815 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  
0,30 x 0,30 x 0,40m

un 5 155,30 188,02 940,10 0,16 %

 2.7.5  6410 ORSE Tampa de concreto para caixas de passagem 0,40x0,40mx0,07m un 5 29,07 35,19 175,95 0,03 %

 2.7.6  93653 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 3 11,10 13,43 40,29 0,01 %

 2.7.7  91846 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 143,9 9,91 11,99 1.725,36 0,29 %

 2.7.8  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1 411,49 498,19 498,19 0,08 %

 2.7.9  11137 ORSE Entrada de energia elétrica trifásica demanda entre 19 e 26,6 kw - Rev 01 un 1 2.085,32 2.524,69 2.524,69 0,42 %
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 2.7.10  069056 SBC POSTE ACO CONICO RETO TUBULAR 7,0m ENGASTADO UN 4 1.884,48 2.281,53 9.126,12 1,52 %

 2.7.11  13148 ORSE Refletor Slim  LED 100W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-
light ou similar

un 16 150,01 181,61 2.905,76 0,48 %

 2.8 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 34.156,38 5,67 %

 2.8.1  10536 ORSE Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), 
FIOBERGLASS, REF. CLPD1085 ou similar

un 3 332,73 402,83 1.208,49 0,20 %

 2.8.2  10414 ORSE Banco em prancha de madeira 0,45 x 0,10 x 0,03m e mourão de madeira 0,20 x 
0,20m - conforme projeto - Obra da orlinha do bairro industrial

un 6 2.229,16 2.698,84 16.193,04 2,69 %

 2.8.3  10746 ORSE Planta - Palmeira Vecthia, h=3,00m, fornecimento e plantio un 9 1.537,67 1.861,65 16.754,85 2,78 %

 2.9 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 63.031,88 10,47 %

 2.9.1  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 138 46,67 56,50 7.797,00 1,29 %

 2.9.2  92403 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 
FACES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

m² 745 59,44 71,96 53.610,20 8,90 %

 2.9.3  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 
AF_06/2016

M 36 37,28 45,13 1.624,68 0,27 %

 2.10 ACESSIBILIDADE 802,42 0,13 %

 2.10.1  101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020

M 3,9 169,95 205,75 802,42 0,13 %

 2.11 SPDA 1.879,99 0,31 %

 2.11.1  3304 ORSE Terminal de compressão para cabo de  35 mm2 - fornecimento un 5 2,77 3,35 16,75 0,00 %

 2.11.2  98111 SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 5 47,35 57,32 286,60 0,05 %

 2.11.3  96986 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 3/4  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2017

UN 5 147,97 179,14 895,70 0,15 %

 2.11.4  91872 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015

M 2,4 16,98 20,55 49,32 0,01 %

 2.11.5  91917 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 5 17,84 21,59 107,95 0,02 %

 2.11.6  96973 SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017

M 6 60,98 73,82 442,92 0,07 %
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 2.11.7  9900 ORSE Conector de pressão para cabo nu de 35mm² - fornecimento e instalação un 5 13,34 16,15 80,75 0,01 %

 2.12 SUPORTE - PLACA DE INAUGURAÇÃO 8.169,29 1,36 %

 2.12.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,22 83,74 101,38 22,30 0,00 %

 2.12.2  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA 
DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,01 421,92 510,81 5,10 0,00 %

 2.12.3  92263 SINAPI FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m² 11,27 169,54 205,26 2.313,28 0,38 %

 2.12.4  92415 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 11,27 140,73 170,38 1.920,18 0,32 %

 2.12.5  92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 11,14 15,19 18,39 204,86 0,03 %

 2.12.6  92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 25,03 13,51 16,35 409,24 0,07 %

 2.12.7  94965 SINAPI CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,68 537,36 650,58 442,39 0,07 %

 2.12.8  103670 SINAPI LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_02/2022

m³ 0,68 301,70 365,26 248,37 0,04 %

 2.12.9  103075 SINAPI EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL, 
ESPESSURA DE 15 CM, FCK = 30 MPA, COM USO DE FORMAS EM 
MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 2 212,89 257,74 515,48 0,09 %

 2.12.10  87897 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400 
L. AF_10/2022

m² 7 5,31 6,42 44,94 0,01 %

 2.12.11  87792 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
DE 25 MM. AF_08/2022

m² 7 42,25 51,15 358,05 0,06 %

 2.12.12  2279 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 03

m² 7 15,33 18,56 129,92 0,02 %

 2.12.13  88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

m² 7 14,93 18,07 126,49 0,02 %

 2.12.14  11986 ORSE Placa de inauguração em alumínio com Acrilico, 80x60cm,com logomarca e 
moldura

un 1 1.180,06 1.428,69 1.428,69 0,24 %

 2.13 SERVIÇOS FINAIS 877,80 0,15 %

 2.13.1  6191 ORSE Limpeza de ruas (varrição e remoção de entulhos) m² 1596 0,46 0,55 877,80 0,15 %
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Total Geral 602.228,98

_______________________________________________________________
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 141978497-8

Total sem BDI 497.467,50
Total do BDI 104.761,48
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Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE 
NÚCLEO HABITACIONAL I, MUNICIPIO DE URANDI/BA

SINAPI - 01/2023 - Bahia
SBC - 02/2023 - Bahia
ORSE - 11/2022 - Sergipe

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS
 1 CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA 100,00%

159.989,09
25,72%

41.152,52

16,42%

26.276,71

14,82%

23.715,36

6,74%

10.775,78

10,38%

16.599,87

25,92%

41.468,86

 1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
31.146,68

100,00%

31.146,68

 1.2 DEMOLIÇÃO 100,00%
4.349,92

100,00%

4.349,92

 1.3 MOVIMENTO DE TERRA 100,00%
5.655,92

100,00%

5.655,92

 1.4 DRENAGEM 100,00%
5.469,04

100,00%

5.469,04

 1.5 PAVIMENTAÇÃO 100,00%
41.615,33

50,00%

20.807,67

50,00%

20.807,67

 1.6 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 100,00%
23.296,37

25,00%

5.824,09

75,00%

17.472,28

 1.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
21.551,55

50,00%

10.775,78

50,00%

10.775,78

 1.8 ACESSIBILIDADE 100,00%
802,42

100,00%

802,42

 1.9 PLAYGROUND 100,00%
13.873,97

100,00%

13.873,97

 1.10 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 100,00%
1.476,52

90,00%

1.328,87

10,00%

147,65

 1.11 ABRIGO MOTO-BOMBA 100,00%
1.578,83

100,00%

1.578,83

 1.12 SUPORTE - PLACA DE INAUGURAÇÃO 100,00%
8.169,29

100,00%

8.169,29

 1.13 PINTURA MURO EXISTENTE 100,00%
751,35

100,00%

751,35

 1.14 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
251,90

100,00%

251,90

 2 CAMPO SOCIETY 100,00%
442.239,89

8,97%

39.674,89

10,81%

47.821,20

14,17%

62.652,59

24,02%

106.243,45

16,64%

73.590,06

25,38%

112.257,71

 2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
23.808,80

100,00%

23.808,80

 2.2 IMPLANTAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA EM CAMPO DE FUTEBOL 38X22M 100,00%
63.464,36

25,00%

15.866,09

25,00%

15.866,09

25,00%

15.866,09

25,00%

15.866,09

 2.3 GRAMA SINTÉTICA E EQUIPAMENTOS 100,00%
66.068,34

100,00%

66.068,34

 2.4 CONSTRUÇÃO DE ALAMBRADO COM ALTURA DE 2,50M 100,00%
127.820,45

25,00%

31.955,11

25,00%

31.955,11

50,00%

63.910,23

 2.5 DRENAGEM 100,00%
29.662,77

50,00%

14.831,39

50,00%

14.831,39

 2.6 DEMARCAÇÃO NA GRAMA 100,00%
2.985,90

100,00%

2.985,90

 2.7 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 100,00%
19.511,51

50,00%

9.755,76

50,00%

9.755,76

 2.8 PAISAGISMO/URBANIZAÇÃO 100,00%
34.156,38

100,00%

34.156,38

B.D.I. Encargos Sociais
21,07% Não Desonerado: embutido 

nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, de 
acordo com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro
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 2.9 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 100,00%
63.031,88

100,00%

63.031,88

 2.10 ACESSIBILIDADE 100,00%
802,42

100,00%

802,42

 2.11 SPDA 100,00%
1.879,99

100,00%

1.879,99

 2.12 SUPORTE - PLACA DE INAUGURAÇÃO 100,00%
8.169,29

100,00%

8.169,29

 2.13 SERVIÇOS FINAIS 100,00%
877,80

100,00%

877,80

13,42% 12,3% 14,34% 19,43% 14,98% 25,53%
80.827,41 74.097,91 86.367,95 117.019,22 90.189,92 153.726,57

13,42% 25,73% 40,07% 59,5% 74,47% 100,0%
80.827,41 154.925,31 241.293,26 358.312,48 448.502,41 602.228,98

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

ENGENHEIRO CIVIL
CREA 141978497-8
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,50%

DF 1,02%
L 6,94%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 0,00%
BDI PAD 21,07%
BDI DES 21,07%

Observações:

Data

Nome: Henrique de Souza Rodrigues
CREA/CAU: 141978497-8
ART/RRT: 0

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

URANDI/BA domingo, 5 de março de 2023
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 60%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE NH1 / CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY 
NO POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, MUNICIPIO DE URANDI/BA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 60,00%

PMv3.0.4 1 / 1
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20230377312

INICIAL

1. Responsável Técnico

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1419784978

Registro: 3000109739BA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA Nº: 57

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO Bairro: CENTRO

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA ZONA RURAL Nº: S/N

Complemento: POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I Bairro: ZONA RURAL

Cidade: URANDI UF: BA CEP: 46350000

Data de Início: 05/03/2023 Previsão de término: 05/03/2025 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE
TERRA > #TOS_3.3.1.3 - ATERRO

304,06 m3

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

2,40 kW

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #TOS_1.4.1 - DE
SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

6,00 un

80 - Projeto > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA >
#TOS_36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS

760,16 m2

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS - SPDA > #TOS_11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA

5,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA >
#TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

10,24 m3

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

4,00 kW

18 - Fiscalização Quantidade Unidade

49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA > #TOS_3.3.1.3 - ATERRO

304,06 m3

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

2,40 kW

49 - Execução de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

6,00 un

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > LOCAÇÃO DE OBRAS CIVIS > DE LOCAÇÃO
TOPOGRÁFICA > #TOS_36.9.1.1 - DE OBRAS CIVIS

760,16 m2

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS - SPDA > #TOS_11.12.1 - DE SISTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA
DESCARGAS ATMOSFÉRICAS - SPDA

5,00 un

49 - Execução de obra > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #TOS_11.10.1.3 - PARA FINS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

4,00 kW

49 - Execução de obra > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #TOS_2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

10,24 m3

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA E CAMPO SOCIETY NO POVOADO DE NÚCLEO HABITACIONAL I, MUNICIPIO DE URANDI/BA

6. Declarações

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z9Wdc
Impresso em: 08/03/2023 às 12:34:21 por: , ip: 192.168.100.1

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20230377312

INICIAL

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - CPF: 071.300.875-01

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - CNPJ: 13.982.632/0001-40

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 96,62 Registrada em: 07/03/2023 Valor pago: R$ 96,62 Nosso Número: 55508147

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z9Wdc
Impresso em: 08/03/2023 às 12:34:22 por: , ip: 192.168.100.1

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia

Urandi-ba 07 março 2022
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150x250

0,1
5
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Grelha de

concreto

Canaleta

de concreto

Caixa Sifonada

100 x 140 x 50

Area britada

DETALHE: DRENAGEM

ESCALA: 1/20

ESCALA: 1/25

30

MEIO-FIO

Compostos Granulados:

Base da Grama

Lastro com  material granular

Solo Natural

Fibras Sintéticas 50mm

areia e grânulos de borracha

Compactação do solo

DETALHE: CAMADAS DE COMPACTAÇÃO

CORTE ESQUEMÁTICO
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Quadro de Cargas (QD1)Circuito Descrição Esquema Métodode inst. V(V) 150Iluminação (W) Pot. total.(VA) Pot. total.(W) Fases Pot. - R(W) Pot. - S(W) Pot. - T(W) FCTFCA In'(A) Seção(mm2) Ic(A) Disj(A) dV parc(%) dV total(%) Status1 Refletores 1 F+N B1 220 V 8 1200 1200 R 1200 1.00 0.806.8 2.5 24.010.0 3.04 3.86 Ok2 Refletores 2 F+N B1 220 V 8 1200 1200 R 1200 1.00 0.806.8 1.5 17.510.0 1.51 2.32 OkTOTAL 16 2400 2400 R 2400 0 0

Quadro de Demanda (QD1)Tipo de carga Potência instalada(kVA) Fator de demanda(%) Demanda(kVA)Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 2.40 66 1.58TOTAL 1.58QD1

Q

u

a

d

r

o

 

d

e

 

C

o

m

a

n

d

o

I

l

u

m

i

n

a

ç

ã

o

 

c

a

m

p

o

 

-

 

P

a

r

e

d

e

d

e

 

1

5

0

X

2

1

0

c

m

A

=

8

1

8

,

0

9

m

²

G

r

a

m

a

 

S

i

n

t

é

t

i

c

a

 

4

2

m

m

1

5

0

x

2

1

0

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

1

1

5

0

2

1

5

0

2

1

5

0

2

1

5

0

2

1

5

0

2

1

5

0

2

1

5

0

2

1

5

0

2

CX1

200x200x100

CX2

200x200x100

CX3

200x200x100

CX4

200x200x100

C
X

5

200x200x100

Q

D
1

Q

M

1

AL1

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø
1
"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

1

2.5

ø

1

"

2

ø
1
"

2

ø

1

"

2

ø

1

"

2

ø

1

"

1

2.5

2

ø

1

"

2

ø
1
"

2

ø

1

"

2

ø

1

"

2

ø

1

"

1

2.5

2
ø

1

"

1

2.5

2

ø

1

"

QD1

2.5

ø

1

"

QM1

2.5

3
0

0

OBS:

- QUANDO A CAIXA DE CONCRETO FOR UTILIZADA PARA
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DETALHE 02

DETALHE 03

QM1

kW.h

10 A

2.5

10 A

2.5

(1200 W)

R

1 (Refletores 1)

10 A

1.5

(1200 W)

R

2 (Refletores 2)

QD1

(2400 W)

DETALHE 04

R
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Refletores 1   1200 W 1

    10 A

2.5

Refletores 2  1200 W2

    10 A

1.5

QD1

Potência Instalada (W)

R   2400

Total   2400

1#2.5(2.5)2.5 mm²

Conduto ø1"

 10 A
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Legenda Detalhada

200x200x100

Caixa de passagem de embutir na parede

Caixa de passagem - embutir

Aço pintada (ref Brum)

200x200x100 mm
1 pç

Entrada de serviço aérea - Saída aérea

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1" 2 pç

1/2"
1 pç

Bucha zamak

1"
4 pç

1/2"
1 pç

Bujão de aço galvanizado

3"
1 pç

Curva 45° PVC rosca

1"
4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2"
2 pç

Luva PVC rosca

1/2"
2 pç

Luva aço galvan. pesado

1" 10 pç

1.1/2"
2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m
1 pç

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
1 pç

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 1.00 m

3/4" 1.00 m

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1"
2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm
1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada
3 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

150

1

Luminária p/ lâmp. halógena palito - sobrepor

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC octogonal

3x3"
1 pç

Luminária e acessórios

Plafonier

4"
1 pç

Projetor p/ halógena

150 W
1 pç

Soquete

base R7S
1 pç

Lâmpada halógena

Halógena palito

150 W
1 pç

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
2 pç

Quadro distrib. plástico - embutir

Barr. trif., - DIN (Ref. Hager)

Cap. 12 disj. unip. - In Pente 63A 1 pç

Quadro de medição embutir a 1,50m do piso

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
1 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição 3 monof. + polifásicos: 1 até 50A + 5 até 100SA 1 pç

Lista de Materiais

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1"
2 pç

1/2"
1 pç

Bucha zamak

1" 4 pç

1/2"
1 pç

Bujão de aço galvanizado

3"
1 pç

Caixa PVC octogonal

3x3"
16 pç

Curva 45° PVC rosca

1"
4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2"
2 pç

Luva PVC rosca

1/2"
2 pç

Luva aço galvan. pesado

1" 10 pç

1.1/2"
2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m
1 pç

Cabo Unipolar (cobre)

Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV (ref. Pirelli Afumex)

2.5 mm² 34.90 m

Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli  Pirastic Ecoplus BWF Flexível)

1.5 mm² 102.60 m

2.5 mm² 213.30 m

Caixa de passagem - embutir

Aço pintada (ref Brum)

200x200x100 mm
5 pç

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
3 pç

Eletroduto PVC flexível

Eletroduto leve

1" 143.90 m

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 1.00 m

3/4" 1.00 m

Luminária e acessórios

Plafonier

4"
16 pç

Projetor p/ halógena

150 W
16 pç

Soquete

base R7S
16 pç

Lâmpada halógena

Halógena palito

150 W
16 pç

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1" 2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm
1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada
3 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição 3 monof. + polifásicos: 1 até 50A + 5 até 100SA1 pç

Quadro distrib. plástico - embutir

Barr. trif., - DIN (Ref. Hager)

Cap. 12 disj. unip. - In Pente 63A 1 pç
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Quadro de Cargas (QD1)

Circuito
Descrição Esquema

Método

de inst.

V

(V) 150

Iluminação (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 Refletores 1 F+N B1 220 V 8 1200 1200 R 1200 1.00 0.80 6.8 2.5 24.0 10.0 3.04 3.86 Ok

2 Refletores 2 F+N B1 220 V 8 1200 1200 R 1200 1.00 0.80 6.8 1.5 17.5 10.0 1.51 2.32 Ok

TOTAL 16 2400 2400 R 2400 0 0

Quadro de Demanda (QD1)

Tipo de carga
Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 2.40 66 1.58

TOTAL 1.58

Legenda

200x200x100

Caixa de passagem de embutir na parede

Entrada de serviço aérea - Saída aérea

150

1

Luminária p/ lâmp. halógena palito - sobrepor

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Quadro de medição embutir a 1,50m do piso

Legenda das indicações

200x200x100
Aço pintada - média (ref Brum) - 200x200x100 mm

PROJETO ELETRICO - CAMPO SOCIETY NÚCLEO 1

URANDI                         CEP: 46350-000

ZONA RURAL NUCLEO 1
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PROJETO ESTRUTURAL

ESCALA 1:100

DETALHE

ESCALA 1:100
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PILARES 20X20CM

VIGAS 20X20CM

P16 P17 P18

P19 P20 P21 P22 P23 P24 P25

V2

1
.
7
0

.
5
0

20 x 20

ESC S/E

VIGA  V1 (x2) (20x20cm)

SEÇÃO A-A

191 N4 Ø5.0 c/20

COMPRIMENTO LINEAR 34,40 METROS

2
0

20

191 N4 ø5.0  C=68

14

14

2 N11 Ø10.0 c/3830

3810
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10
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2 N11 Ø10.0 c/3830

3430

20 x 20

ESC S/E

VIGA  V2 (x2) (20x20cm)

SEÇÃO A-A

111 N5 Ø5.0 c/20

COMPRIMENTO LINEAR 8,49 METROS

2
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111 N5 ø5.0  C=68
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2 N12 Ø10.0 c/2230
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P TAMANHO ÚNICO

Características dos materiais

fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)

250 238000

CONCRETO FCK 25MPA TRAÇO 1:2,3:2,7

CONCRETO MAGRO TRAÇO 1:4,5:4,5

²
³

³
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DETALHE 01

QM1

kW.h

10 A

2.5

20 A

2.5

(4000 W)

R

1 (Refletores 1)

QD1

(4000 W)

R

M
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r
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o
m

N

A
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l
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Refletores 1   4000 W 1

    20 A

2.5

QD1

Potência Instalada (W)

R   4000

Total   4000

1#2.5(2.5)2.5 mm²

Conduto ø1"

 10 A
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- QUANDO A CAIXA DE CONCRETO FOR UTILIZADA PARA
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Quadro de Demanda (QD1)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos)
4.00 52 2.08

TOTAL 2.08

Legenda Detalhada

500

1

500 W

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC octogonal

3x3"
1 pç

Luminária e acessórios

Plafonier

4"
1 pç

Projetor p/ halógena

500 W
1 pç

Soquete

base R7S
1 pç

Lâmpada halógena

Halógena palito

500 W
1 pç

200x200x100

Caixa de passagem de embutir no piso

Caixa de passagem - embutir

Aço pintada (ref Brum)

200x200x100 mm
1 pç

Entrada de serviço aérea - Saída aérea

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1"
2 pç

1/2"
1 pç

Bucha zamak

1"
4 pç

1/2"
1 pç

Bujão de aço galvanizado

3"
1 pç

Curva 45° PVC rosca

1" 4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2"
2 pç

Luva PVC rosca

1/2"
2 pç

Luva aço galvan. pesado

1"
10 pç

1.1/2"
2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m
1 pç

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
1 pç

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 1.00 m

3/4" 1.00 m

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1"
2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm
1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada
3 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

20 A
1 pç

Quadro distrib. plástico - embutir

Barr. trif., - DIN (Ref. Hager)

Cap. 8 disj. unip. - In Pente 63A 1 pç

Quadro de medição embutir a 1,50m do piso

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
1 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição 3 monof. + polifásicos: 1 até 50A + 5 até 100SA 1 pç

Lista de Materiais

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1" 2 pç

1/2"
1 pç

Bucha zamak

1" 4 pç

1/2"
1 pç

Bujão de aço galvanizado

3"
1 pç

Caixa PVC octogonal

3x3"
8 pç

Curva 45° PVC rosca

1" 4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2"
2 pç

Luva PVC rosca

1/2"
2 pç

Luva aço galvan. pesado

1" 10 pç

1.1/2"
2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m
1 pç

Cabo Unipolar (cobre)

Isol.HEPR - ench.EVA - 0,6/1kV (ref. Pirelli Afumex)

2.5 mm² 24.10 m

Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli  Pirastic Ecoplus BWF Flexível)

2.5 mm² 186.00 m

Caixa de passagem - embutir

Aço pintada (ref Brum)

200x200x100 mm
4 pç

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A
1 pç

20 A
1 pç

Eletroduto PVC flexível

Eletroduto leve

1" 105.10 m

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 1.00 m

3/4" 1.00 m

Luminária e acessórios

Plafonier

4" 8 pç

Projetor p/ halógena

500 W
8 pç

Soquete

base R7S
8 pç

Lâmpada halógena

Halógena palito

500 W
8 pç

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1"
2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm
1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada
3 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição 3 monof. + polifásicos: 1 até 50A + 5 até 100SA 1 pç

Quadro distrib. plástico - embutir

Barr. trif., - DIN (Ref. Hager)

Cap. 8 disj. unip. - In Pente 63A 1 pç

E
l
é

t
r
i
c
a

DETALHE 04

Quadro de Cargas (QD1)

Circuito
Descrição Esquema

Método

de inst.

V

(V)
500

Iluminação (W)
Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 Refletores 1 F+N B1 220 V 8 4000 4000 R 4000 1.00 1.00 18.2 2.5 24.0 20.0 2.80 3.53 Ok

TOTAL 8 4000 4000 R 4000 0 0

Legenda das indicações

200x200x100 Aço pintada - piso (ref Brum) - 200x200x100 mm

Legenda

500

1

500 W

200x200x100

Caixa de passagem de embutir no piso

Entrada de serviço aérea - Saída aérea

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Quadro de medição embutir a 1,50m do piso
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